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SÚMula de reQueriMentO 
de licenÇa de OPeraÇãO – lO

POSTO FELITO LTDA. (CNPJ: 13.145.549/0001-16), torna público que requereu ao 
Instituto Água e Terra (IAT), a Licença de Operação (LO), para atividade de comércio 
varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores, localizada na 
Praça José Balan, número 727, Distrito de Herculândia, CEP: 87.527-000, Ivaté/PR. 
Foi determinado relatório de atendimento das condicionantes da licença anterior. 

SÚMula de cOnceSSãO 
de licenÇa de OPeraÇãO - lO

POSTO FELITO LTDA. (CNPJ: 13.145.549/0001-16), torna público que recebeu do 
Instituto Água e Terra (IAT), a Licença de Operação (LO) para atividade de comércio 
varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores, com validade de 
10/01/2018, localizado na Praça José Balan, número 727, Distrito de Herculândia, 
CEP: 87.527-000, Ivaté/PR. 
. 

Prefeitura MuniciPal de altO PiQuiri
Estado do Paraná
PRIMEIRO ADENDO AO EDITALDO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 44/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 102/2021
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri PR, com sede à Rua Santos Dumont 341, Alto 
Piquiri, Estado do Paraná, por meio do Pregoeiro Municipal, faz saber a todos, que 
se acha aberto o presente ADENDO AO EDITAL do Processo Licitatório nº 102/2021 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 44/2021 tendo como objeto aquisição de pneus 
novos para atender a frota municipal conforme ANEXO I do edital, conforme o que 
se segue:
1 – Retira-se a exigência dos itens na coluna descrição:
“Instalado”
2 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente adendo está fundamentado no Artigo 21 
§ 4º da Lei Federal 8666/93, ressaltando que tal alteração não afetará a formulação 
de propostas.
3 – DOS DEMAIS ASSUNTOS
Todos os demais assuntos inerentes ao Edital original, não mencionados neste 
ADENDO, seguem o disposto no Edital.
Alto Piquiri, 29 de julho de 2021.
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

cÂMara MuniciPal de altO PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 020/2021
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 (dez) dias a servidora  ELISANGELA 
ALVES BORGES e dá outras providências.
JANETE APARECIDA FRISON – Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, 
Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições, que lhes são conferidas por 
Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias em favor da servidora pública ELISANGELA ALVES BORGES, 
portadora do RG nº. 7.986.091-3 SSP/PR e do CPF nº. 038.954.019-60, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de Secretária, conforme requerimento protocolado, 
correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 
01/06/2019 a 30/06/2020, a fim de serem gozadas de 02/08/2021 a 11/08/2021, com 
a conversão de um terço em abono pecuniário, bem como a concessão do abono 
constitucional de 1/3 de férias pagos em folha na competência de agosto de 2021.
Art .  2.º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Câmara Municipal de Alto Piquiri – Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de julho 
de 2021 (dois mil e vinte e um).
JANETE APARECIDA FRISON
Presidente

cÂMara MuniciPal de altO PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 021/2021
SÚMULA: Retorna ao horário normal as Sessões Ordinárias da Câmara Municipal 
de Alto Piquiri-PR.
JANETE APARECIDA FRISON – Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, 
Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições, que lhes são conferidas por 
Lei,
RESOLVE:
Art. 1º - Retornar ao horário normal as Sessões Ordinárias da Câmara Municipal 
de Alto Piquiri-PR., tendo início às 19 (dezenove) horas, a partir da segunda-feira, 
dia 02/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Alto Piquiri – Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de julho 
de 2021 (dois mil e vinte e um).
JANETE APARECIDA FRISON
Presidente

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcha
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 052/2021
PROCESSO N.º 084
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público para o conhecimento 
dos interessados que está instaurado o procedimento licitatório de registro de 
preço, sob a modalidade, PREGÃO PRESENCIAL, consoante a Lei Federal n.º 
8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 
e Lei Municipal n.º 2.316/18, que tem por finalidade receber propostas, conforme 
especificações detalhadas no anexo I do edital, cuja o julgamento da referida licitação 
será através do MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, por item, visando atender às 
dotações Orçamentárias desta Municipalidade.
DO CREDENCIAMENTO, ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 09h:15min do relógio afixado no referido departamento, dia 12/ 08/ 2021, 
cito a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade 
Gaúcha – PR.
DA ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
A sessão pública ocorrerá no dia 12/ 08/ 2021, as 09h:30min, na Sala de Licitações, 
cito a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade 
Gaúcha - PR.
1 - DO OBJETO:
1.1 - A presente licitação, do tipo maior percentual de desconto, por item, com base 
nos valores da Tabela AUDATEX, cujo objeto é a formação de REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição futura e eventual de 
peças e acessórios, novos e genuínos e/ou novos originais e/ou novos e paralelos de 
1° linha, aos veículos que já fazem parte oficial ou que venham a ser incorporados à 
frota da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado observado às condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane 
Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 031/2021, bem como a entrega do edital 
no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal, sito a 
R. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná.
Cidade Gaúcha – PR; 29 de julho de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2020 A JUNHO/2021

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

1,00

LIQUIDADAS

07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020 01/2021 02/2021 03/2021 04/2021 05/2021 06/2021

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,001.853.610,41148.714,42 150.454,35 149.684,84 149.661,12 150.405,86 209.140,22 153.030,73 145.733,65 154.247,09 148.682,96 145.357,75 148.497,42DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,001.853.610,41148.714,42 150.454,35 149.684,84 149.661,12 150.405,86 209.140,22 153.030,73 145.733,65 154.247,09 148.682,96 145.357,75 148.497,42Pessoal Ativo

0,001.565.477,19124.673,48 126.182,39 125.515,05 125.494,48 126.140,34 176.357,55 127.754,23 121.641,26 128.892,79 124.141,50 127.873,84 130.810,28     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00288.133,2224.040,94 24.271,96 24.169,79 24.166,64 24.265,52 32.782,67 25.276,50 24.092,39 25.354,30 24.541,46 17.483,91 17.687,14     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Benefícios Previdenciários

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Outros Benefícios Previdenciários

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,001.853.610,41148.714,42 150.454,35 149.684,84 149.661,12 150.405,86 209.140,22 153.030,73 145.733,65 154.247,09 148.682,96 145.357,75 148.497,42DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

71.653.482,08RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

71.653.482,08RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

1.853.610,41DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 2,59%

4.299.208,92LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%

4.084.248,48LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2020 A JUNHO/2021

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

1,00

LIQUIDADAS

07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020 01/2021 02/2021 03/2021 04/2021 05/2021 06/2021

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

3.869.288,03LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/07/2021 17:01

cOnSelhO MuniciPal dOS direitOS 
da PeSSOa idOSa de cruZeirO dO OeSte

Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução nº 02  de 22 de julho de 2021.
SÚMULA: Delibera sobre a prestação de contas referente ao 2° semestre de 2020 do 
Incentivo Garantia de Direitos da Pessoa Idosa
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Cruzeiro do Oeste – Paraná, 
em reunião realizada no dia 22 de julho de 2021, no uso das suas atribuições legais, 
tendo por base a Lei Federal n° 10.741 de 1° de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso, 
pela Lei Municipal N° 038/2008 e Lei N° 038/2017;
RESOLVE:
Art. 1º. APROVAR a prestação de contas referente ao 2° semestre de 2020 do 
Incentivo Garantia de Direitos da Pessoa Idosa, conforme Deliberação N° 001/2017 
– CEDI/PR.
Art. 2º. Aprovar a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, referente ao saldo superior a 30%.
Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
VILSON ALMEIDA DE JESUS
Presidente do Conselho

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
DECRETO Nº 296/2021, de 28 de julho de 2021
SÚMULA: Dispõe sobre a revogação do Decreto Municipal nº 287/2021, DE 16 DE 
JULHO DE 2021, relativo à enfrentamento da epidemia de infecção humana pelo 
Novo Coronavírus (COVID-19) a serem observadas no Município de Cruzeiro do 
Oeste – PR., e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos V, XXI e XXV do 
parágrafo 1º do artigo 76, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal no 
sentido de que as medidas para enfrentamento do Coronavírus são de competência 
legislativa concorrente da União, Estados, Distrito Federal e Municípios;
CONSIDERANDO que medidas poderão ser revisadas a qualquer momento,
DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto Municipal nº 287/2021, de 16 de julho de 2021, com 
efeitos a contar a partir de 28 de julho de 2021.
Art. 2º Quanto ao funcionamento dos estabelecimentos deve ser observado o disposto 
no Capítulo V – Do Horário de Funcionamento - da Lei Complementar nº 09/2020, de 
4 de maio de 2020, Código de Posturas do Município de Cruzeiro do Oeste.
Art. 3º Mantem-se as disposições do Decreto Municipal nº 348, de 3 de setembro 
de 2020 no que concerne a realização de eventos com participação de 80 (oitenta) 
pessoas ou mais, devendo funcionar com 50% da capacidade de ocupação, os 
seguintes serviços e atividades:
I - estabelecimentos destinados a atividades esportivas coletivas, ao entretenimento 
ou a eventos culturais, tais como casas de shows, circos, teatros, cinemas, museus 
e atividades correlatas;
II - estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades correlatas em espaços 
fechados, tais como casas de festas, de eventos ou recepções, bem como parques 
infantis públicos, área de lazer e piscinas;
Ill - estabelecimentos destinados a mostras comerciais, feiras de varejo, eventos 
técnicos, congressos, convenções, entre outros eventos de interesse profissional, 
técnico e/ou científico;
IV - casas noturnas e atividades correlatas;
V – reuniões com aglomeração de pessoas, incluindo eventos, comemorações, 
assembleias, confraternizações, encontros familiares ou corporativos, atividades 
esportivas coletivas, em espaços de uso público, localizados em bens públicos ou 
privados.
Parágrafo único – Em se tratando de eventos com menos de 80 (oitenta) pessoas 
não é necessária a prévia autorização da Vigilância Sanitária do Município, tampouco 
se aplica a restrição de 50% da capacidade de ocupação, devendo apenas serem 
observadas as regras quanto ao distanciamento social, uso de máscara, e álcool em 
gel.
Art. 4º. Permanece obrigatório o uso de máscaras em todos os espaços públicos e 
privados, ficando sujeito a abordagem e aplicação de multa pelo descumprimento.
Art. 5º. O descumprimento de quaisquer determinações do presente decreto dará 
ensejo a interdição e suspensão da autorização de funcionamento, além da aplicação 
de multa, e responsabilização civil e criminal, nos termos do Decreto Municipal nº 348, 
de 3 de setembro de 2020.
Art. 6º. A fiscalização do cumprimento do presente Decreto será feita em todo 
o território do município de Cruzeiro do Oeste ficando a cargo da Polícia Militar, 
Vigilância Sanitária, Defesa Civil, Conselho Tutelar e Funcionários públicos 
municipais designados, podendo eventuais denúncias serem feitas pelo nº 3676.2832 
das 7h30min às 17h – 190 PM.
Art. 7º As medidas tratadas neste Decreto deverão ser amplamente divulgadas pela 
mídia e empresas de comunicação.
Art. 8º Este decreto vigorará a partir do dia 28 de julho de 2021, revogando-se as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 28 (VINTE E OITO) DIA DO MÊS DE JULHO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

cÂMara MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 002/2021
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Autorizar o vereador Adriano de Oliveira Novo a viajar para Curitiba - PR nos dias 02, 
03 e 04 de agosto de 2021 para participar de reuniões que ocorrerão no Gabinete 
Parlamentar, para tratar de assuntos e demandas de interesse do Município de 
Douradina à convite do Deputado Estadual Delegado Fernando Martins, conforme 
ofício anexo, cabendo-lhe o pagamento de 02 diárias, conforme previsto na Lei Nº 
2.277 de 09 de Abril de 2021.
 O deslocamento até o destino será realizado por veículo oficial da Prefeitura 
Municipal.
 EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos vinte 
e nove dias do mês de julho do ano de 2021 (29/07/2021).
ANDERSON JUNIOR TREVIZANOTO
Presidente
HELTON LUIZ DA SILVA
2º Secretário



 








         

         



      


      





 
 
 




   

 

         



         

           
    
           




 






         


        







 







         

         



      


      





 
 
 





   

 
 




   

    
 
 


 





   

 
 
 





   

    
 
 
 




   

    
 



 








   

    
 




   

 
         
         



 
 
 




   

    
 
 


 





   

    
 
 
 




   

    
 
 
 




   

    

 

         

           
    
           




 





         


        







 







         

         



      


      





 
 
 

    

 
         
         



 
 
 

    

 

         

           
    
           




 





         


        





Prefeitura MuniciPal de franciScO alVeS
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 048/2021
PROCESSO N° 091/2021
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis e hortifrutigranjeiros que serão utilizados na Merenda 
Escolar das Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil (Cmeis), pertencentes 
a rede municipal de ensino de Francisco Alves, Estado do Paraná, observadas as 
características e demais condições definidas neste Edital e no anexo I do referido 
Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 11/08/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
11/08/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 11/08/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 419.967,80 (quatrocentos e dezenove mil, 
novecentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – 
http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 
627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 29 de Julho de 2021.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Pregoeiro
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

Prefeitura MuniciPal de franciScO alVeS
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos os Partidos Políticos, o Sindicato de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do 
Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA VALOR
27/07/2021 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO/FNDE – MERENDA ESCOLAR  R$       20.142,80
27/07/2021 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO/FNDE – SALÁRIO EDUCAÇÃO R$       50.045,12
27/07/2021 MINISTÉRIO DA SAÚDE – FMS CUSTEIO SUS R$     215.427,60
27/07/2021 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – PSB FNAS R$       13.379,43
27/07/2021 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – GBF FNAS R$         4.290,00
Francisco Alves, 27 de julho de 2021.
Liomar Mendes Lisboa
Prefeito Municipal Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 76.247.337/0001-60
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-8000/8001

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente 
justificada, com fundamento no art. 27, § 6° da Lei Complementar n° 
156/2016 e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, 
exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal. 
 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 008/2021 – PROCESSO N° 060/2021 
 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a implantação, 
conversão de dados e manutenção de sistema informatizado de gestão 
pública para o Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores 
Municipais de Icaraíma – FAPI, para atendimento a legislação do Sistema 
Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle – SIAFIC. 
 
 
 
SOLICITANTE: COMISSÃO SIAFIC 
 
 
 
EMPRESA: PUBLITECH SOFTWARES LTDA ME 
 
 
 
CNPJ: 07.252.028/0001-65 
 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 31.740,00 (trinta e um mil setecentos e quarenta reais), 
sendo 12 pagamentos mensais de R$ 2.145,00 (dois mil cento e quarenta e 
cinco reais) mais R$ 6.000,00 (seis mil reais) referente a Integração SIAFIC. 
 
 
 
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 12 meses, contados a partir da assinatura 
do contrato, ressalvado o direito de prorrogação, nos termos da Lei 
8666/93. 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 76.247.337/0001-60
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-8000/8001

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2021 

 
 
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação Nº 008/2021 - Autorizo a despesa, 
para a empresa PUBLITECH SOFTWARES LTDA ME, inscrita no CNPJ sob 
o n° 07.252.028/0001-65, no valor de R$ 31.740,00 (trinta e um mil 
setecentos e quarenta reais), sendo 12 pagamentos mensais de R$ 2.145,00 
(dois mil cento e quarenta e cinco reais) mais R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
referente a Integração SIAFIC, referente a Contratação de empresa 
especializada visando a implantação, conversão de dados e manutenção de 
sistema informatizado de gestão pública para o Fundo de Aposentadoria e 
Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma – FAPI, para atendimento a 
legislação do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle – SIAFIC, em conformidade com art. 
27, § 6° da Lei Complementar n° 156/2016.  
 
 
Icaraíma, 29 de Julho de 2021. 
 
 
 
 
 

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA  
Prefeito Municipal 

 

faPeSPal fundO de aPOSentadOriaS e PenSÕeS 
dOS SerVidOreS PÚBlicOS MuniciPaiS de altÔnia

Rua Rui Barbosa - 792  -  Altônia - Paraná
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 002/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021
RESOLUÇÃO 002/2021
O Presidente do FAPESPAL do Município de Altônia, Estado do Paraná, SR. 
MAXILIANO MAINA, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 24 da Lei nº. 8.666/93. Autoriza a abertura de Processo de Dispensa de Licitação 
para Contratação de empresa especializada para fornecimento de um Notebook para 
uso no Desenvolvimento dos Serviços da FAPESPAL – Fundo de Aposentados dos 
servidores Públicos do Município de Altônia, figurando como contratada a empresa: E 
GONÇALVES INFORMATICA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 41.398.915/0001-
84, com sede a Avenida 07 de setembro, 326 – Centro, CEP: 87.550-000,  na Cidade 
de Altônia, estado do Paraná.  No valor total de R$ 3.399,00 (três mil trezentos e 
noventa e nove reais).
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte 
14.001.123.110.201.44.52.035 – EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS
Altônia, 28 de julho de 2021.
MAXILIANO MAINA
PRESIDENTE
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

cÂMara MuniciPal de iVatÉ
RESOLUÇÃO Nº. 002/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a requisição, concessão e utilização de diárias por 
Vereadores e Servidores do Poder Legislativo Municipal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprova a seguinte 
RESOLUÇÃO: 
Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1° Ficam instituídas e regulamentadas a concessão de diárias para custeio 
de despesas realizadas com viagens para localidades fora do Município de Ivaté, 
empreendidas pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereadores e Servidores da 
Câmara Municipal, nos seguintes casos:
I – Para reuniões, previamente marcadas com autoridades dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, em nível Municipal, Estadual ou Federal, para tratar de 
assuntos de interesse do Município;
II – Para participação em encontros, seminários, cursos, treinamentos e congressos 
que venham a dar-lhes melhor conhecimento para perfeito desempenho do mandato 
ou, no caso do servidor, para aprimoramento profissional e melhor desempenho de 
suas funções;
III – Para representar a Câmara Municipal em eventos, por delegação outorgada pela 
Presidência da Casa Legislativa.
§ 1° - Os Vereadores e Servidores do Poder Legislativo Municipal deverão apresentar 
para fins de atestarem a sua participação em eventos, palestras, seminários ou visitas 
a autoridades certificado, diploma, atestado ou declaração de visita, além da cópia 
dos folders e nota fiscal da inscrição.
§ 2° - Os vereadores ou servidores que não apresentarem em até 5 (cinco) dias úteis 
os comprovantes que atestem a comprovação e a necessidade da viagem terão o 
valor repassado pelo Poder Legislativo em forma de diária (s) descontada (s) em folha 
de pagamento no mês subsequente. 
§ 3° - Serão, também, restituídas, em sua totalidade, no prazo estabelecido 
neste artigo, as diárias recebidas pelo vereador ou servidor quando, por qualquer 
circunstância, não ocorrer a viagem.
§ 4° - A não restituição dos valores das diárias, nos termos dos parágrafos anteriores 
deste artigo, implicará em desconto nos subsídios ou vencimentos, do valor das 
diárias recebidas em excesso.
Capítulo II
DA CONCESSÃO DAS DIÁRIAS
Art. 2° Os vereadores e servidores do Poder Legislativo Municipal que se deslocarem 
da sede da Câmara Municipal de Ivaté, nos casos previstos no art. 1° desta resolução, 
farão jus a percepção de diárias de viagem para fazer face às despesas com 
alimentação, estadia e locomoção.
Art. 3° A concessão de diária fica condicionada a existência de disponibilidade 
orçamentária e financeira. 
Art. 4° A competência para emissão de diárias é exclusiva do Presidente da Câmara, 
e no caso que o mesmo for o solicitante, caberá ao Diretor Geral à competência 
prevista neste artigo.
Capítulo III
DO VALOR DAS DIÁRIAS
Art. 5° Os valores das diárias de que trata este artigo serão nas seguintes proporções:
I – Em localidades com distância entre 150 (cento e cinquenta) e 250 (duzentos e 
cinquenta) quilômetros do Município: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais);
II – Em localidades acima dos 250 (duzentos e cinquenta) quilômetros do Município: 
R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais);
III – Viagens a outros Estados da Federação e Brasília - DF: RS 550,00 (quinhentos e 
cinquenta reais).   
§ 1° - As diárias serão concedidas por dia de afastamento, se houver pernoite, sendo 
reduzido à metade o valor previsto quando o deslocamento não implicar em pernoite.
Art. 6° Os valores das diárias serão reajustados pelo índice Nacional de Preço ao 
Consumidor - INPC, dos últimos dozes meses, sempre no mês de janeiro de cada 
ano, por meio de Ato da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ivaté.
Capítulo IV
DA SOLICITAÇÃO DAS DIÁRIAS
Art. 7° Os Vereadores e Servidores deverão encaminhar, com antecedência de 5 
(cinco) dias úteis requisição (anexo I) ao Presidente da Câmara solicitando as diárias. 
§ 1° - Na solicitação das diárias deverá constar as datas de saída e retorno das 
viagens, com a finalidade de informar se as diárias requeridas serão com pernoite 
ou sem pernoite.
I - será considerado pernoite, para fins de recebimento integral da diária, as noites em 
que o Vereador ou Servidor dormir na cidade de destino.
Capítulo V
DO PRAZO PARA PAGAMENTO DA DIÁRIA
Art. 8° O pagamento da diária ocorrerá antes da saída do Vereador ou Servidor. 
Parágrafo Único. Os valores das diárias serão depositados em conta corrente 
ou conta poupança de titularidade do Vereador ou Servidor, a ser informada pelo 
solicitante.
Capítulo VI
DAS DESPESAS DE VIAGENS NÃO COBERTAS POR DIÁRIAS MEDIANTE 
UTILIZAÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL
 Art. 9° As despesas de viagens não cobertas pela diária, utilizando-se de veículos 
oficial, desde que realizadas em obediência às finalidades estabelecidas no art. 1° 
desta resolução, serão previamente empenhadas, liquidadas e pagas por estimativa 
de gastos pelo setor de financeiro da Câmara Municipal de Ivaté, depois de deferidas 
pelo Presidente da Câmara, ou quando requerida pelo Presidente, serão deferidas 
pelo Diretor Geral.  
§ 1° - Utilizado o veículo oficial da Câmara Municipal, deverá ser anotado no livro 
de controle o horário e data de saída e chegada ao destino, além da quilometragem 
constante no painel do veículo.
Capítulo VII
DAS DESPESAS DE VIAGENS NÃO COBERTAS POR DIÁRIAS MEDIANTE 
PASSAGENS AÉREAS E RODOVIÁRIAS
Art. 10 As viagens devem ser programadas com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias úteis.
§ 1° - Aquelas viagens cuja data da solicitação seja inferior a 10 (dez) dias úteis 
devem ser justificadas e autorizadas pelo Presidente da Câmara, em sendo este o 
solicitante, caberá ao Diretor Geral autorizar. 
§2° - A autorização deve atender, aos seguintes procedimentos:
 I - verificação da cotação de preços das agências existentes no mercado; 
II - indicação da reserva;  
III- solicitação e autorização para emissão de bilhetes de passagens.  
 § 3° - A emissão dos bilhetes deverá ser realizada pela agência de viagens contratada.
Capítulo VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 Art. 11 Comprovado que o vereador ou servidor recebeu diária indevidamente, os 
valores serão descontados integralmente na folha de pagamento. 
 Art. 12 Todas as Portarias da Presidência que concederem diária deverão ser 
previamente publicadas no Diário Oficial do Município, antes do dia da viagem.
Art. 13 As despesas decorrentes da presente resolução correrão precedidas de 
empenho nas dotações orçamentárias próprias, constante no orçamento vigente da 
Câmara Municipal de Ivaté, suplementadas se necessário 
Art. 14 Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução n° 
001/96.
Art. 15 Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Ivaté, em 29 de junho de 2021.
João Carlos Tessarollo                    João Edson Felitto                                                                                                  
         Presidente          Vice-Presidente
 Edilson Chalegre Nunes
1º Secretário

ANEXO I
REQUISIÇÃO DE DIÁRIAS
Senhor Presidente:
Eu_____________________________, Cargo/Função___________________, com 
base na Resolução nº ____/____, SOLICITO a liberação de ____ DIÁRIAS, com a 
finalidade de empreender viagem para a cidade de ____________________ – ___, 
com saída em data de ___/___/_____ e retorno previsto em ___/___/______, com 
finalidade de participar de ________________________________ sobre _________
_________________________________
Informo que o meio de transporte será através de: (    ) Veículo Oficial   (    ) Ônibus       
(    ) Outros:____________________________________ 
Comprometo-me a realizar no retorno a devida prestação de contas, através de toda 
a documentação e condições previstas na Resolução acima mencionada, no prazo 
máximo de 5(cinco) dias após o retorno, sob pena dos valores serem descontados 
em minha folha de pagamento.

Termos em que
Pede e Espera Deferimento
Ivaté, Estado do Paraná, em ____ de ________________ de ________. 
Assinatura do Requerente
Deferido em ..... de ............... de .........                      Ciente em ..... de ............... de ........
              Presidente                                                                 Diretor Geral

VALOR DATA

1.484,43        05/07/2021

20.150,00      07/07/2021
9.346,40        07/07/2021
2.453,00        07/07/2021

49.374,49      07/07/2021
9.675,00        07/07/2021

22.163,27      15/07/2021
1.484,43        05/07/2021

22/07/2021
FARMACÊUTICA NO SUS

13/07/2021
E MUN. PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS
ME/FNDE - QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO
FNAS - BL GBF
MS/FNS -ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA

6.000,00        

MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO
MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 

1.373,33        

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA

MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM. AOS ESTADOS,
4.417,50        

MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM AOS ESTADOS,

MS/FNS - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS
MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

Empresariais, com sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos 
Federais para o município.

1997, NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades 
         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 

TÂNIA ROBERTA SANTOS STEVANATO

IVATÉ, 29 DE JULHO DE 2021

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

__________________________________________

02/07/2021
DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

05/07/2021
PROCEDIMENTOS NO MAC

06/07/2021
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

FNAS - BL GBF

MS/FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
MS/FNS - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS

02/07/2021
DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

ME/FNDE - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PROGRAMA NACIONAL
9.516,40        

MS/FNS - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA 
4.717,05        

232,50           

VALOR DATA

1.484,43        05/07/2021

20.150,00      07/07/2021
9.346,40        07/07/2021
2.453,00        07/07/2021

49.374,49      07/07/2021
9.675,00        07/07/2021

22.163,27      15/07/2021
6.039,81        21/07/2021
1.484,43        22/07/2021

02/07/2021
DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

ME/FNDE - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PROGRAMA NACIONAL
9.516,40        

MS/FNS - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA 
4.717,05        

232,50           

02/07/2021
DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

05/07/2021
PROCEDIMENTOS NO MAC

06/07/2021
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

FNAS - BL GBF

MS/FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
MS/FNS - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS

TÂNIA ROBERTA SANTOS STEVANATO

IVATÉ, 29 DE JULHO DE 2021

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

__________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

Empresariais, com sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos 
Federais para o município.

1997, NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades 
         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 

MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO
MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 

1.373,33        

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA

MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM. AOS ESTADOS,
4.417,50        

MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM AOS ESTADOS,

MS/FNS - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS
MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA

22/07/2021
FARMACÊUTICA NO SUS

13/07/2021
E MUN. PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS
ME/FNDE - QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO

FNAS - BL GBF
FNAS - BL PSB

MS/FNS -ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA
6.000,00        

 
Extrato de Contrato nº. 011/2021. 

Dispensa de Licitação nº. 009/2021. 
 
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA – CNPJ nº. 00.678.603/0001-47 e A. L. M. 
FERNANDES INFORMÁTICA.- CNPJ: 21.663.951/0001-10 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE SERVIÇOS DE 
SINAIS DE INTERNET, VIA FIBRA ÓPTICA, COM VELOCIDADE DE 100 
MEGABYTES PARA SEDE ADMINISTRATIVA DO CONSÓRCIO 
Valor: valor global de R$ 982,80 (novecentos e oitenta e dois reais e oitenta centavos). 
Forma de Pagamento: O pagamento será executado em 12 parcelas mensais no valor 
de R$ 81,90 (oitenta e um reais e noventa centavos), vencíveis todo dia 03 de cada mês 
subsequente, após assinatura e início do prazo de execução deste contrato, com a devida 
prestação e entrega dos serviços e materiais ora especificados no objeto contratado, 
mediante emissão de nota fiscal, podendo a administração recusar o recebimento em 
caso de erro ou vício do produto, sendo a seu critério, a possibilidade de rescindir 
unilateralmente o contrato nos termos do art. 79, inciso I, ou, ainda, de forma amigável, 
conforme disposto no art. 79, II da Lei 8.666/93. 
Vigência: O presente Contrato terá vigência em 03/08/2021, até posteriormente 01 (um) 
ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que justificado pela administração 
e pela vontade expressa de ambas as partes, com espeque no art. 57, § 2º da Lei 
8.666/93. 
A execução contratual iniciará em 03/08/2021 e findará em 02/08/2022, nos termos do 
art. 55, IV do mesmo códex. 
São Jorge do Patrocinio, PR – 29 de julho de 2021 
José Carlos Baraldi 
Presidente 
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                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do 
Estado e Uniao                   Folha:     1  
 
     Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha                     Periodo de 
01/01/2021 a 30/06/2021          
      
      Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA                                                                                                                              
                                                                                                                                          
     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    
Data                 Valor               Total 
                                                                                                                                          
                                     
     1.7.1.8.03.1.1.00.00.00   Transferencia de Recursos do SUS - Atencao 
Basica- Principal         28/01/2021         173.157,95          
173.157,95                                     
                                                                                                    
31/01/2021               0,28                0,28                                     
                                                                                                    
02/02/2021           9.300,00            9.300,00                                     
                                                                                                    
05/02/2021          66.270,93           66.270,93                                     
                                                                                                    
10/02/2021           2.132,83            2.132,83                                     
                                                                                                    
11/02/2021          16.123,28           16.123,28                                     
                                                                                                    
28/02/2021               0,27                0,27                                     
                                                                                                    
02/03/2021          10.835,00           10.835,00                                     
                                                                                                    
03/03/2021             465,00              465,00                                     
                                                                                                    
04/03/2021          26.527,69           26.527,69                                     
                                                                                                    
08/03/2021          71.953,40           71.953,40                                     
                                                                                                    
09/03/2021           3.400,00            3.400,00                                     
                                                                                                    
31/03/2021               1,25                1,25                                     
                                                                                                    
05/04/2021          93.827,04           93.827,04                                     
                                                                                                                                        
     1.7.1.8.03.1.1.00.00.00   Transferencia de Recursos do SUS - Atencao 
Basica- Principal         06/04/2021           2.427,75            
2.427,75                                     
                                                                                                    
07/04/2021          24.099,94           24.099,94                                     
                                                                                                    
30/04/2021               2,15                2,15                                     
                                                                                                    
04/05/2021          43.094,22           43.094,22                                     

                                                                                                    
05/05/2021          75.488,68           75.488,68                                     
                                                                                                    
10/05/2021           3.400,00            3.400,00                                     
                                                                                                    
12/05/2021           8.582,83            8.582,83                                     
                                                                                                    
01/06/2021          31.887,34           31.887,34                                     
                                                                                                    
02/06/2021          10.300,00           10.300,00                                     
                                                                                                    
08/06/2021          93.700,68           93.700,68                                     
     1.7.1.8.03.4.1.00.00.00   Trans. de Recursos do SUS - Assis. 
Farmaceutica -  Principal         09/02/2021          20.000,00           
20.000,00                                     
                                                                                                    
23/02/2021          40.000,00           40.000,00                                     
                                                                                                    
06/04/2021          21.901,61           21.901,61                                     
                                                                                                    
08/04/2021          26.325,00           26.325,00                                     
                                                                                                    
20/04/2021          20.000,00           20.000,00                                     
                                                                                                    
18/05/2021          20.000,00           20.000,00                                     
                                                                                                    
25/05/2021          26.325,00           26.325,00                                     
                                                                                                    
10/06/2021          20.000,00           20.000,00                                     
     1.7.1.8.03.9.1.00.00.00   Trans. SUS Outros Prog. Finan. Trans. 
Fundo/Fundo- Principal         11/03/2021         180.000,00          
180.000,00                                     
                                                                                                    
16/04/2021         180.000,00          180.000,00                                     
                                                                                                    
18/05/2021          68.480,31           68.480,31                                     
     1.7.1.8.04.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos SUS a Atencao 
Basica -Principal           22/02/2021           2.070,40            
2.070,40                                     
                                                                                                    
05/03/2021           5.313,00            5.313,00                                     
                                                                                                    
25/03/2021           2.070,40            2.070,40                                     
                                                                                                    
31/03/2021           5.647,20            5.647,20                                     
                                                                                                    
19/04/2021           2.070,40            2.070,40                                     
                                                                                                    
05/05/2021           2.070,40            2.070,40                                     
                                                                                                    
11/05/2021           6.846,00            6.846,00                                     
                                                                                                    
24/05/2021           5.942,44            5.942,44                                     
                                                                                                    
31/05/2021           8.395,92            8.395,92                                     
                                                                                                    
15/06/2021          11.807,00           11.807,00                                     

                                                                                                    
21/06/2021           6.414,00            6.414,00                                     
                                                                                                    
22/06/2021          12.206,65           12.206,65                                     
     1.7.1.8.05.1.1.00.00.00   Transferencias do Salario-Educacao - 
Principal                       19/01/2021          60.361,12           
60.361,12                                     
                                                                                                    
18/02/2021          40.836,08           40.836,08                                     
                                                                                                    
18/03/2021          36.243,45           36.243,45                                     
                                                                                                    
15/04/2021          34.100,13           34.100,13                                     
                                                                                                    
18/05/2021          37.878,93           37.878,93                                     
                                                                                                    
22/06/2021          35.614,82           35.614,82                                     
     1.7.1.8.05.3.1.00.00.00   Transferencias Diretas do FNDE ao PNAE - 
Principal                   01/02/2021          15.307,80           
15.307,80                                     
                                                                                                    
03/02/2021          15.307,80           15.307,80                                     
                                                                                                    
05/03/2021           4.982,40            4.982,40                                     
                                                                                                    
08/03/2021          10.325,40           10.325,40                                     
                                                                                                    
08/04/2021          15.307,80           15.307,80                                     
                                                                                                    
06/05/2021          15.307,80           15.307,80                                     
                                                                                                    
04/06/2021          15.307,80           15.307,80                                     
     1.7.1.8.05.4.1.00.00.00   Transferencias Diretas do FNDE ao PNATE - 
Principal                  10/03/2021           3.412,28            
3.412,28                                     
                                                                                                    
23/03/2021           3.412,28            3.412,28                                     
                                                                                                    
20/04/2021           3.412,28            3.412,28                                     
                                                                                                    
12/05/2021           3.412,28            3.412,28                                     
     1.7.1.8.12.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do  FNAS - 
Principal                      09/03/2021           4.549,37            
4.549,37                                     
                                                                                                    
31/03/2021           3.920,44            3.920,44                                     
                                                                                                    
24/05/2021           4.177,91            4.177,91                                     
                                                                                                                                          
     1.7.1.8.12.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do  FNAS - 
Principal                      22/06/2021           8.353,76            
8.353,76                                     
     1.7.1.8.99.1.1.02.00.00    Outras Transferencias da Uniao - Lei 
Complementar no 176/20         20/01/2021          98.918,50           
98.918,50                                     
                                                                                                    
12/02/2021           7.833,97            7.833,97                                     

                                                                                                    
26/02/2021           7.833,97            7.833,97                                     
                                                                                                    
30/03/2021           7.833,97            7.833,97                                     
                                                                                                    
30/04/2021           7.833,97            7.833,97                                     
                                                                                                    
28/05/2021           7.833,97            7.833,97                                     
                                                                                                    
30/06/2021           7.833,97            7.833,97                                     
                                  
                                                                                                                                          
<N> 
     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    
Data                 Valor               Total 
                                                                                                                                          
     1.7.2.8.02.3.1.00.00.00   Cota-parte Royal.Producao Petroleo Lei 
7.990/89 - Principal          18/01/2021             169,41              
169,41                                     
                                                                                                    
17/02/2021             194,05              194,05                                     
                                                                                                    
22/02/2021              43,94               43,94                                     
                                                                                                    
11/03/2021              40,39               40,39                                     
                                                                                                    
17/03/2021             221,01              221,01                                     
                                                                                                    
14/04/2021              47,98               47,98                                     
                                                                                                    
19/04/2021             222,54              222,54                                     
                                                                                                    
19/05/2021              42,33               42,33                                     
                                                                                                    
31/05/2021             254,35              254,35                                     
                                                                                                    
30/06/2021             231,03              231,03                                     
     1.7.2.8.07.1.1.00.00.00   Transfe. de Estados para a Assistencia 
Social - Princiapal           31/05/2021           9.600,00            
9.600,00                                     
     1.7.2.8.10.2.1.00.00.00   Transfe.Convenio Estados a Educacao - 
Principal                      12/02/2021           7.663,29            
7.663,29                                     
                                                                                                    
06/04/2021             181,50              181,50                                     
      
                                                                                                                                          
                                         Total Geral 
.......................                                                                             
                                                                                                                                          
                                                                                                                                          
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de cidade gáucha
Estado do Paraná

cÂMara MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL (RGF)
(PERÍODO: JANEIRO A JUNHO DE 2021)
Em cumprimento ao disposto nos arts. 54 e 55 da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000 (LRF), apresentamos 
para divulgação à sociedade de Cruzeiro do Oeste e demais interessados, o Relatório de Gestão Fiscal (RGF) 
referente ao 1o (primeiro) Semestre do exercício de 2021, do Poder Legislativo, contendo dados relativos ao período 
considerado e, no que couber, ao acumulado dos últimos 12 (doze) meses.
O presente Relatório contém dados sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste, apresentados 
na forma de anexos regulamentados pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), por meio da Portaria 375, de 08 de 
julho de 2020.
Toda a base de dados do presente Relatório foi construída a partir de Balancetes Mensais do Exercício de 2021, 
emitido pelo Sistema Integrado de Administração Financeira para os Estados e Municípios - SIAFEM, bem como 
aqueles oriundos do Portal do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) e do Poder Executivo de Cruzeiro 
do Oeste, no que tange aos valores da Receita Corrente Líquida (RCL) do período.
Cruzeiro do Oeste, 28 de Julho de 2021.
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO        PRISCILA TEIXEIRA CAVALCANTE
Presidente do Poder Legislativo                                  Vice-Presidente do Poder Legislativo
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES                    MARIA APARECIDA DOSSO FERREIRA
1ª Secretária                                                                           2ª Secretária
GIAN LEONARDO SAULLIN ALVARO                    MARIA APARECIDA DA SILVA SOUZA
Contador - CRC 066.865/O-3                                       Controle Interno - Portaria 007/2020

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 327/2021
Data: 29.07.2021
Ementa: substitui membros do Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde do COVID19 – 
Comitê Extraordinário CV19 – Coronavírus, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o memorando 
online sob o nº 622/2020,
DECRETA:
Art. 1º Ficam substituídos os seguintes membros representantes do Comitê Gestor do Plano de Prevenção e 
Contingenciamento em Saúde do COVID19 – Comitê Extraordinário CV19 – Coronavírus, referente a sua composição 
nos termos do Decreto Municipal n° 282/2021 de 10.06.2021, conforme a seguir:
I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
Órgão Titular Suplente
Secretaria Municipal de Educação Franciele de Lima Danelon Jesus
Matrícula n° 29507-3 Gislaine Dias Faria
Matrícula n° 25046-1
II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Órgão Titular Suplente
Hospital Beneficente Assiste Guaíra Patricia Barbosa dos Reis
Responsável Técnica do Corpo Clínico Vania Muniz da Silva
Responsável Técnica da Enfermagem
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalteradas as demais disposições do 
Decreto Municipal n° 282/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de julho de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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1º A D E N D O - MODIFIcADOR 
PREGÃO ELETRÔNIcO - EDITAL Nº 154/2021 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitações, no uso de suas atribuições legais, comunica aos interessados 
e em especial às empresas que adquiriram o edital em epígrafe o teor do 
presente ADENDO, referente ao Pregão Eletrônico 154/2021, tendo por 
objeto Sistema de Registro de Preços (SRP), visando contratação de 
empresa especializada para aquisição de 01 (um) micro-ônibus, para 
atender as demandas da Diretoria de Esportes desse município, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE, INCLUA-SE, 
EXCLUA-SE e MODIFICA-SE por meio deste, o seguinte: 
NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I): 
Acrescenta-se: com acessibilidade (DTA, DPM e PEV) 
Onde se lê: TV “24”  
Leia-se: TV automotiva no padrão “15,6” 
Onde se lê: A empresa deverá prestar a assistência 
Técnica/manutenção em uma distância de até 150 km do Município de 
Guaíra – PR, durante o período de vigência da garantia. 
Leia-se:  A empresa deverá prestar a assistência Técnica/manutenção 
em uma distância de até 160 km do Município de Guaíra – PR, durante o 
período de vigência da garantia. 
DAS cONDIÇÕES DE ENTREGA E REcEbIMENTO DO(S) 
VEIcULO(S): 
ITEM 4, SUbITEM 4.5. Onde se lê: O veículo deverá ser entregue, sem 
ônus para a contratante, na Sede da CONTRATANTE/MUNICIPIO DE 
GUAIRA, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos após a 
assinatura do Contrato/recebimento da Ordem de Compra. 
ITEM 4, SUbITEM 4.5. Leia – se:  4.5. O veículo deverá ser entregue, 
sem ônus para a contratante, na Sede da CONTRATANTE/MUNICIPIO 
DE GUAIRA, no prazo máximo de 70 (setenta) dias corridos após a 
assinatura do Contrato/recebimento da Ordem de Compra. 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do 
PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL Nº 0154/2021, para o 
REcEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia 
13/08/2021. AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 
08h59min do dia 13/08/2021. INÍcIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 09h00min. do dia 13/08/2021.  
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação 
de Pregão Eletrônico n° 154/2021, ficando inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o adquiriram, e 
os demais interessados, poderão obtê-lo através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios ou pelo site 
www.bll.org.br no link BLL Compras. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-
9928/9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram.  
Publique-se. 
Guaíra (PR), em 29 de julho de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/ Pregoeira 
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AVISO DE REPUbLIcAÇÃO DE LIcITAÇÃO 
PREGÃO PRESENcIAL N° 144/2021- (SEGUNDA VEZ) 

O Município de Guaíra - Paraná torna público aos interessados e a quem 
possa interessar que a abertura da nova sessão pública do Pregão 
Presencial n° 144/2021, que tem por objeto o Sistema de Registro de 
Preços (SRP), visando a contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de tubos de concreto (300mm), com previsão de consumo 
parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses, a serem aplicados em 
serviços e obras públicas do Município de Guaíra/PR, que será julgada 
nos termos da Lei nº 10.520/02, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93, foi remarcada para o dia 12 de agosto de 2021, às 14h30min, 
uma vez que a PRIMEIRA sessão pública foi declarada DESERTA, razão 
da presente republicação.  
O edital completo poderá ser obtido através do site www.guaira.pr.gov.br 
no Link Processos Licitatórios. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, 
em horário normal de expediente. Fone (44) 3642 9928/9924. E-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Publique-se 
Guaíra (PR), em 29 de julho de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/ Pregoeira 

 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.912/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE
3.1.90.13.00.00 307 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 47.000,00
FONTE 303 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE 47.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE
3.3.90.14.00.00 324 DIÁRIAS - CIVIL 10.000,00
3.3.90.33.00.00 332 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15.000,00
3.3.90.34.00.00 333 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 2.000,00
FONTE 303 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE 27.000,00
10.304.0012.2.032 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00.00 454 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
3.3.90.39.00.00 458 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
FONTE 303 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE 20.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de Julho de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO
Processo Licitatório/ Edital nº 111/2021 – Dispensa de Licitação nº 021/2021.
Ref. Oficio nº 183/2021, pelo qual O presidente da Comissão Permanente de Licitação, solicita ratificação do ato 
praticado pelo mesmo, para contratação da empresa  ALLAN DE L F DA SILVA – METALURGICA ME pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 13.869.973/0001-03, estabelecida na Rua Piedade, 684, centro na cidade de 
Maria Helena -PR para fornecimento e instalação de Toldos, para a Escola de Educação Especial Raio de Luz - APAE, 
conforme termo de referência , valor global de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais), por dispensa de licitação com 
base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações.
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as informações contidas no Oficio da 
Secretaria de Assistência Social, bem como no termo de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também 
acostado aos autos, a contratação direta está amparada no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
RATIFICO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor desembolso possível, nos termos 
do que dispõem os princípios que regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no presente 
processo.
Maria Helena - PR, 28 de julho de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO UNILATERAL PARA ACRESCIMO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

01° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 151/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: ISRAEL MOTTA DE SOUZA JUNIOR, na forma e condições abaixo 
especificadas:

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será o acréscimo de dotação 
orçamentaria ao contrato n° 151/2021, passando a clausula quinta do presente contrato, conter as 
seguintes dotações:

DOTAÇÃO JÁ EXISTENTE

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE DE 
RECURSO

PROJETO
ATIVIDADE

DESPESA

REDUZIDO

03 001 3.3.90.30 01000 2.003 13
03 001 3.3.90.30 01000 2.003 353
04 001 3.3.90.30 01000 2.012 51
04 001 3.3.90.30 01000 1.004 55
05 001 3.3.90.30 01103 2.014 69
05 001 3.3.90.30 01107 2.016 80
05 001 3.3.90.30 01107 2.016 82
06 002 3.3.90.30 01303 1.008 142
06 002 3.3.90.30 01494 2.129 159
07 001 3.3.90.30 01000 2.044 223
07 001 3.3.90.30 01504 2.044 224
07 001 3.3.90.30 01512 2.044 225
08 001 3.3.90.30 01000 2.048 244
08 001 3.3.90.30 01000 2.048 248
10 001 3.3.90.30 01000 2.051 278
10 001 3.3.90.30 01000 2.053 285

NOVA DOTAÇÃO

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE DE 
RECURSO

PROJETO 
ATIVIDADE

DESPESA

REDUZIDO

10 001 3.3.90.30 31934 2.103 294
10 001 3.3.90.30 33822 2.170 419

CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se
fundamenta na Lei n° 8.666/93, §8° do artigo 65 da e Cláusula quinta do contrato de fornecimento n°
151/2021, e na solicitação enviada pela secretaria de Assistência Social.

CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento

CLAUSULA QUARTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 

Maria Helena - PR, 29 de julho de 2021

EXTRATO DE TERMO ADITIVO UNILATERAL PARA ACRESCIMO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
01° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 152/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA:LEONARDO FORTUNATO DA ROCHA DAMASCENO 06692693950, na forma e 
condições abaixo especificadas:

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será o acréscimo de dotação 
orçamentaria ao contrato n° 152/2021, passando a clausula quinta do presente contrato, conter as 
seguintes dotações:

DOTAÇÃO JÁ EXISTENTE

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE DE 
RECURSO

PROJETO 
ATIVIDADE

DESPESA

REDUZIDO

03 001 3.3.90.30 01000 2.003 13
03 001 3.3.90.30 01000 2.003 353
04 001 3.3.90.30 01000 2.012 51
04 001 3.3.90.30 01000 1.004 55
05 001 3.3.90.30 01103 2.014 69
05 001 3.3.90.30 01107 2.016 80
05 001 3.3.90.30 01107 2.016 82
06 002 3.3.90.30 01303 1.008 142
06 002 3.3.90.30 01494 2.129 159
07 001 3.3.90.30 01000 2.044 223
07 001 3.3.90.30 01504 2.044 224
07 001 3.3.90.30 01512 2.044 225
08 001 3.3.90.30 01000 2.048 244
08 001 3.3.90.30 01000 2.048 248
10 001 3.3.90.30 01000 2.051 278
10 001 3.3.90.30 01000 2.053 285

NOVA DOTAÇÃO

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE DE 
RECURSO

PROJETO 
ATIVIDADE

DESPESA

REDUZIDO

10 001 3.3.90.30 31934 2.103 294
10 001 3.3.90.30 33822 2.170 419

10 002 3.3.90.30 3022 2.185 427

CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se
fundamenta na Lei n° 8.666/93, §8° do artigo 65 da e Cláusula quinta do contrato de fornecimento n°
152/2021, e na solicitação enviada pela secretaria de Assistência Social.

CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento

CLAUSULA QUARTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 

Maria Helena - PR, 29 de julho de 2021

EXTRATO DE TERMO ADITIVO UNILATERAL PARA ACRESCIMO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
01° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 153/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA:MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, na forma e condições abaixo 
especificadas:

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será o acréscimo de dotação 
orçamentaria ao contrato n° 153/2021, passando a clausula quinta do presente contrato, conter as 
seguintes dotações:

DOTAÇÃO JÁ EXISTENTE

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE DE 
RECURSO

PROJETO 
ATIVIDADE

DESPESA

REDUZIDO

03 001 3.3.90.30 01000 2.003 13
03 001 3.3.90.30 01000 2.003 353
04 001 3.3.90.30 01000 2.012 51
04 001 3.3.90.30 01000 1.004 55
05 001 3.3.90.30 01103 2.014 69
05 001 3.3.90.30 01107 2.016 80
05 001 3.3.90.30 01107 2.016 82
06 002 3.3.90.30 01303 1.008 142
06 002 3.3.90.30 01494 2.129 159
07 001 3.3.90.30 01000 2.044 223
07 001 3.3.90.30 01504 2.044 224
07 001 3.3.90.30 01512 2.044 225
08 001 3.3.90.30 01000 2.048 244
08 001 3.3.90.30 01000 2.048 248
10 001 3.3.90.30 01000 2.051 278
10 001 3.3.90.30 01000 2.053 285

NOVA DOTAÇÃO

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE DE 
RECURSO

PROJETO 
ATIVIDADE

DESPESA

REDUZIDO

10 001 3.3.90.30 31934 2.103 294
10 001 3.3.90.30 33822 2.170 419

10 002 3.3.90.30 3022 2.185 427

CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se
fundamenta na Lei n° 8.666/93, §8° do artigo 65 da e Cláusula quinta do contrato de fornecimento n°
153/2021, e na solicitação enviada pela secretaria de Assistência Social.

CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento

CLAUSULA QUARTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 

Maria Helena - PR, 29 de julho de 2021

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
DECRETO Nº 297/2021, de 30 de julho de 2021
SÚMULA: Dispõe sobre o recesso funcional nas repartições públicas municipais, no dia 27/08/2021, na forma que 
especifica.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando, o Feriado Municipal do dia 26 de agosto, em que se comemora o Aniversário da Cidade, consoante art. 
111, inciso I, da Lei Complementar nº 09/2020, de 04 de maio de 2020;
DECRETA
Art. 1º- RECESSO funcional nas repartições públicas municipais, no dia 27 de agosto de 2021 (sexta-feira), não 
havendo expediente de trabalho nos Órgãos Públicos Municipais da Administração Direta, com exceção dos serviços 
que por sua natureza não possam sofrer paralisação.
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS 
DO MÊS DE JULHO DO ANO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 217/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: JOSÉ CARLOS TRICHÊS
CNPJ: 75.988.048/0001-59
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 62/2021
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Recarga em Extintores e Aquisição de Extintores 
novos, de forma parcelada, para adequação as Normas de Segurança das divisões do Município de Mariluz, conforme 
especificações constantes do Termo de referência e elementos instrutores do edital. Em caso de discordância 
existente entre as especificações deste objeto descritas no Compras Governamentais e as especificações constantes 
deste Edital, prevalecerão as últimas.
VALOR DO CONTRATO: R$ 54.710,00 (cinquenta e quatro mil, setecentos e dez reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/
fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados 
a partir de sua assinatura.
Mariluz, 29 de julho de 2021.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADA
JOSÉ CARLOS TRICHÊS
CNPJ: 75.988.048/0001-59
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO UNILATERAL PARA ACRESCIMO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
01° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 154/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: V.C.O COMERCIO DE INFORMATICA LTDA, na forma e condições abaixo 
especificadas:

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será o acréscimo de dotação 
orçamentaria ao contrato n° 154/2021, passando a clausula quinta do presente contrato, conter as 
seguintes dotações:

DOTAÇÃO JÁ EXISTENTE

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE DE 
RECURSO

PROJETO 
ATIVIDADE

DESPESA

REDUZIDO

03 001 3.3.90.30 01000 2.003 13
03 001 3.3.90.30 01000 2.003 353
04 001 3.3.90.30 01000 2.012 51
04 001 3.3.90.30 01000 1.004 55
05 001 3.3.90.30 01103 2.014 69
05 001 3.3.90.30 01107 2.016 80
05 001 3.3.90.30 01107 2.016 82
06 002 3.3.90.30 01303 1.008 142
06 002 3.3.90.30 01494 2.129 159
07 001 3.3.90.30 01000 2.044 223
07 001 3.3.90.30 01504 2.044 224
07 001 3.3.90.30 01512 2.044 225
08 001 3.3.90.30 01000 2.048 244
08 001 3.3.90.30 01000 2.048 248
10 001 3.3.90.30 01000 2.051 278
10 001 3.3.90.30 01000 2.053 285

NOVA DOTAÇÃO

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE DE 
RECURSO

PROJETO 
ATIVIDADE

DESPESA

REDUZIDO

10 001 3.3.90.30 31934 2.103 294
10 001 3.3.90.30 33822 2.170 419

10 002 3.3.90.30 3022 2.185 427

CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se
fundamenta na Lei n° 8.666/93, §8° do artigo 65 da e Cláusula quinta do contrato de fornecimento n°
154/2021, e na solicitação enviada pela secretaria de Assistência Social.

CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento

CLAUSULA QUARTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 

Maria Helena - PR, 29 de julho de 2021

EXTRATO DE TERMO ADITIVO UNILATERAL PARA ACRESCIMO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
01° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 155/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: EUROPC COMPUTADORES LTDA - EPP na forma e condições abaixo 
especificadas:

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será o acréscimo de dotação 
orçamentaria ao contrato n° 155/2021, passando a clausula quinta do presente contrato, conter as 
seguintes dotações:

DOTAÇÃO JÁ EXISTENTE

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE DE 
RECURSO

PROJETO 
ATIVIDADE

DESPESA

REDUZIDO

03 001 3.3.90.30 01000 2.003 13
03 001 3.3.90.30 01000 2.003 353
04 001 3.3.90.30 01000 2.012 51
04 001 3.3.90.30 01000 1.004 55
05 001 3.3.90.30 01103 2.014 69
05 001 3.3.90.30 01107 2.016 80
05 001 3.3.90.30 01107 2.016 82
06 002 3.3.90.30 01303 1.008 142
06 002 3.3.90.30 01494 2.129 159
07 001 3.3.90.30 01000 2.044 223
07 001 3.3.90.30 01504 2.044 224
07 001 3.3.90.30 01512 2.044 225
08 001 3.3.90.30 01000 2.048 244
08 001 3.3.90.30 01000 2.048 248
10 001 3.3.90.30 01000 2.051 278
10 001 3.3.90.30 01000 2.053 285

NOVA DOTAÇÃO

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE DE 
RECURSO

PROJETO 
ATIVIDADE

DESPESA

REDUZIDO

10 001 3.3.90.30 31934 2.103 294
10 001 3.3.90.30 33822 2.170 419

CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se
fundamenta na Lei n° 8.666/93, §8° do artigo 65 da e Cláusula quinta do contrato de fornecimento n°
155/2021, e na solicitação enviada pela secretaria de Assistência Social.

CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento

CLAUSULA QUARTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 

Maria Helena - PR, 29 de julho de 2021

EXTRATO DE TERMO ADITIVO UNILATERAL PARA ACRESCIMO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
01° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 156/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: F.B. BORGES EQUIPAMENTOS EIRELI, na forma e condições abaixo 
especificadas:

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será o acréscimo de dotação 
orçamentaria ao contrato n° 156/2021, passando a clausula quinta do presente contrato, conter as 
seguintes dotações:

DOTAÇÃO JÁ EXISTENTE

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE DE 
RECURSO

PROJETO 
ATIVIDADE

DESPESA

REDUZIDO

03 001 3.3.90.30 01000 2.003 13
03 001 3.3.90.30 01000 2.003 353
04 001 3.3.90.30 01000 2.012 51
04 001 3.3.90.30 01000 1.004 55
05 001 3.3.90.30 01103 2.014 69
05 001 3.3.90.30 01107 2.016 80
05 001 3.3.90.30 01107 2.016 82
06 002 3.3.90.30 01303 1.008 142
06 002 3.3.90.30 01494 2.129 159
07 001 3.3.90.30 01000 2.044 223
07 001 3.3.90.30 01504 2.044 224
07 001 3.3.90.30 01512 2.044 225
08 001 3.3.90.30 01000 2.048 244
08 001 3.3.90.30 01000 2.048 248
10 001 3.3.90.30 01000 2.051 278
10 001 3.3.90.30 01000 2.053 285

NOVA DOTAÇÃO

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE DE 
RECURSO

PROJETO 
ATIVIDADE

DESPESA

REDUZIDO

10 001 3.3.90.30 31934 2.103 294
10 001 3.3.90.30 33822 2.170 419

CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se
fundamenta na Lei n° 8.666/93, §8° do artigo 65 da e Cláusula quinta do contrato de fornecimento n°
156/2021, e na solicitação enviada pela secretaria de Assistência Social.

CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento

CLAUSULA QUARTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 

Maria Helena - PR, 29 de julho de 2021

EXTRATO DE TERMO ADITIVO UNILATERAL PARA ACRESCIMO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
01° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 157/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: GUSTAVO RIEPER 09388815904, na forma e condições abaixo especificadas:

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será o acréscimo de dotação 
orçamentaria ao contrato n° 157/2021, passando a clausula quinta do presente contrato, conter as 
seguintes dotações:

DOTAÇÃO JÁ EXISTENTE

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE DE 
RECURSO

PROJETO 
ATIVIDADE

DESPESA

REDUZIDO

03 001 3.3.90.30 01000 2.003 13
03 001 3.3.90.30 01000 2.003 353
04 001 3.3.90.30 01000 2.012 51
04 001 3.3.90.30 01000 1.004 55
05 001 3.3.90.30 01103 2.014 69
05 001 3.3.90.30 01107 2.016 80
05 001 3.3.90.30 01107 2.016 82
06 002 3.3.90.30 01303 1.008 142
06 002 3.3.90.30 01494 2.129 159
07 001 3.3.90.30 01000 2.044 223
07 001 3.3.90.30 01504 2.044 224
07 001 3.3.90.30 01512 2.044 225
08 001 3.3.90.30 01000 2.048 244
08 001 3.3.90.30 01000 2.048 248
10 001 3.3.90.30 01000 2.051 278
10 001 3.3.90.30 01000 2.053 285

NOVA DOTAÇÃO

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE DE 
RECURSO

PROJETO 
ATIVIDADE

DESPESA

REDUZIDO

10 001 3.3.90.30 31934 2.103 294
10 001 3.3.90.30 33822 2.170 419

CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se
fundamenta na Lei n° 8.666/93, §8° do artigo 65 da e Cláusula quinta do contrato de fornecimento n°
157/2021, e na solicitação enviada pela secretaria de Assistência Social.

CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento

CLAUSULA QUARTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 

Maria Helena - PR, 29 de julho de 2021

EXTRATO DE TERMO ADITIVO UNILATERAL PARA ACRESCIMO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
01° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 158/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: INOVAMAX TELEINFORMÁTICA LTDA – ME na forma e condições abaixo 
especificadas:

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será o acréscimo de dotação 
orçamentaria ao contrato n° 158/2021, passando a clausula quinta do presente contrato, conter as 
seguintes dotações:

DOTAÇÃO JÁ EXISTENTE

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE DE 
RECURSO

PROJETO 
ATIVIDADE

DESPESA

REDUZIDO

03 001 3.3.90.30 01000 2.003 13
03 001 3.3.90.30 01000 2.003 353
04 001 3.3.90.30 01000 2.012 51
04 001 3.3.90.30 01000 1.004 55
05 001 3.3.90.30 01103 2.014 69
05 001 3.3.90.30 01107 2.016 80
05 001 3.3.90.30 01107 2.016 82
06 002 3.3.90.30 01303 1.008 142
06 002 3.3.90.30 01494 2.129 159
07 001 3.3.90.30 01000 2.044 223
07 001 3.3.90.30 01504 2.044 224
07 001 3.3.90.30 01512 2.044 225
08 001 3.3.90.30 01000 2.048 244
08 001 3.3.90.30 01000 2.048 248
10 001 3.3.90.30 01000 2.051 278
10 001 3.3.90.30 01000 2.053 285

NOVA DOTAÇÃO

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE DE 
RECURSO

PROJETO 
ATIVIDADE

DESPESA

REDUZIDO

10 001 3.3.90.30 31934 2.103 294
10 001 3.3.90.30 33822 2.170 419

CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se
fundamenta na Lei n° 8.666/93, §8° do artigo 65 da e Cláusula quinta do contrato de fornecimento n°
158/2021, e na solicitação enviada pela secretaria de Assistência Social.

CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento

CLAUSULA QUARTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 

Maria Helena - PR, 29 de julho de 2021

Prefeitura MuniciPal de nOVa OliMPia
Estado do Paraná
PORTARIA N° 173/2021
Revoga Portaria nº 244/2018, dando outras providências
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 244/2018 do dia 12 de dezembro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 28 dias do mês de julho do ano de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 340/2021
Concede Férias ao servidor  WILLIAN TOMAZETTI FERREIRA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor WILLIAN TOMAZETTI FERREIRA, matrícula nº 2369-8, ocupando  o  cargo  de Agente 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 15(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2020/2021) a partir de 20 de Agosto de 2021 a 03 de Setembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 29 de Julho de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 1.014,00(Um mil e quatorze reais), pela limpeza de cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 29 de julho de 2021. 
 

STELLA CARLA SILVA BIASOTTO 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1450 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0021 
INSC: 659200-0 

REALIZAR – INDÚSTRIA, COM. E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1480 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0026 
INSC: 659450-0 

REALIZAR – INDÚSTRIA, COM. E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1486 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0027 
INSC: 659500-0  

REALIZAR – INDÚSTRIA, COM. E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1492 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0028 
INSC: 659550-0   

REALIZAR – INDÚSTRIA, COM. E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1498 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0029 
INSC: 659600-0    

REALIZAR – INDÚSTRIA, COM. E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1504 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0030 
INSC: 659650-0     

REALIZAR – INDÚSTRIA, COM. E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1510 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0031 
INSC: 659700-0      

ANTONIO CARLOS BORGES 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1516 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0032 
INSC: 659750-0       

ANTONIO CARLOS BORGES 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1522 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0033 
INSC: 659800-0      

AVALLON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS EIRELI 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1534 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0035 
INSC: 659900-0       

REALIZAR – INDÚSTRIA, COM. E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1540 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0036 
INSC: 659950-0        

QUADRA 1 CONSTRUÇÕES LTDA – ME  
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1546 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0037 
INSC: 660000-0        

QUADRA 1 CONSTRUÇÕES LTDA – ME  
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1552 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0038 
INSC: 660050-0         

REALIZAR – INDÚSTRIA, COM. E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1560 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0039 
INSC: 660100-0        

UBSTER DE SOUZA CARBONERA  
ENDEREÇO: RUA BENEDITO RODRIGUES, 184 
BAIRRO: JARDIM AMÉRICA  
QUADRA: 0003 
LOTE: 12-A 
INSC: 519300-0 
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PORTARIA Nº 291/2021 
 

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES RELACIONADOS 
 

O PRESIDENTE DO CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 
Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
Art. 1º Concede Férias aos funcionários a seguir relacionados, em consonância às disposições do 

Art. 134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 

 Nome Período Aquisitivo Cargo Local de 
Trabalho Período de Gozo 

1 ANA CLAUDIA DOS 
SANTOS 

22/05/2020 à  21/05/2021 
TEC. ENFERMAGEM 

SOCORRISTA IVAIPORA 14/08/2021 à  28/08/2021 

2 ANA LUCIA DE OLIVEIRA 
ALVES MARCONDES 

01/01/2020 à  31/12/2020 
TEC. ENFERMAGEM 

SOCORRISTA MANOEL RIBAS 14/08/2021 à  28/08/2021 

3 DEBORA LEAL STIRLE 13/11/2019 à  12/11/2020 
TEC. ENFERMAGEM 

SOCORRISTA 
CAMPO 

MOURAO 
11/08/2021 à  30/08/2021 

4 EDUARDO VINICIUS DE 
PAIVA BERTACCHINI 

01/09/2019 à  31/08/2020 
MÉDICO 

INTERVENCIONISTA UMUARAMA 05/08/2021 à  14/08/2021 

5 ELISANGELA CRISTINA 
DA SILVA MONTEIRO 

01/09/2019 à  31/08/2020 
TEC. ENFERMAGEM 

SOCORRISTA RONDON 10/08/2021 à  29/08/2021 

6 ELLEN PRISCILLA DOS 
SANTOS CUNHA 

08/02/2020 à  07/02/2021 
MÉDICO 

REGULADOR UMUARAMA 16/08/2021 à  30/08/2021 

7 FERNANDO LIMA DE 
OLIVEIRA 

17/02/2020 à  16/02/2021 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA ALTONIA 12/08/2021 à  31/08/2021 

8 GABRIELA DE AVILA 
PAES 

01/11/2019 à  31/10/2020 
MÉDICO 

REGULADOR UMUARAMA 11/08/2021 à  25/08/2021 

9 JEFFERSON ROBERTO 
VANIN 

01/09/2019 à  31/08/2020 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA LOANDA 11/08/2021 à  30/08/2021 

1
0 

JOAO BATISTA RAMOS 
DEL ANTONIO 

18/05/2020 à  17/05/2021 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 

SAO JOAO DO 
IVAL 

01/08/2021 à  20/08/2021 

1
1 

JOECE ROOSEVELT 
PEREIRA 

25/10/2019 à  24/10/2020 
ENFERMEIRA 

INTERVENCIONISTA 
CAMPO 

MOURAO 
27/08/2021 à  31/08/2021 

1
2 

JULIANA APARECIDA 
SILVERIO 

13/11/2019 à  12/11/2020 
TEC. ENFERMAGEM 

SOCORRISTA GOIOERE 11/08/2021 à  30/08/2021 

1
3 

LUPERCIO APARECIDO 
ROSA DA SILVA 

13/11/2019 à  12/11/2020 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 

CAMPO 
MOURAO 

11/08/2021 à  30/08/2021 

1
4 

LUCINEIA APARARECIDA 
DE OLIVEIRA GARALUZ  

13/11/2019 à  12/11/2020 
TEC. ENFERMAGEM 

SOCORRISTA 
CAMPO 

MOURAO 
08/08/2021 à  27/08/2021 

1
5 

MARCELO LEANDRO DE 
CASTRO 

11/11/2019 à  10/11/2020 
MÉDICO 

INTERVENCIONISTA GOIOERE 03/08/2021 à  01/09/2021 

1
6 

MIRIAN BATISTA 
FERREIRA 

13/11/2019 à  12/11/2020 
TEC. ENFERMAGEM 

SOCORRISTA 
CRUZEIRO DO 

OESTE 
13/08/2021 à  01/09/2021 

1
7 ODAIR FERREIRA 13/11/2019 à  12/11/2020 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA GOIOERE 11/08/2021 à  30/08/2021 

1
8 

PEDRO HENRIQUE 
SOARES 

11/11/2019 à  10/11/2020 
MÉDICO 

INTERVENCIONISTA GOIOERE 01/08/2021 à  30/08/2021 

1
9 

RUBENILTON VENTURA 
CHARLES 

13/11/2019 à  12/11/2020 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 

BARBOSA 
FERRAZ 

12/08/2021 à  31/08/2021 

2
0 

SUELI DE ANDRADE 
ZANON 

13/09/2019 à  12/09/2020 ZELADORA  UMUARAMA 25/08/2021 à  13/09/2021 

2
1 

VANDERSON MIGUEL 
DA COSTA 

06/08/2020 à  05/08/2021 
MÉDICO 

INTERVENCIONISTA IVAIPORA 06/08/2021 à  04/09/2021 
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2
2 

TRINDADE CRISTINA 
FURLAN DA MATA 

13/11/2018 à 12/11/2019 
TEC. ENFERMAGEM 

SOCORRISTA PARANAVAÍ 12/08/2021 à 31/08/2021 

2
3 

ARIADINE LACERDA DOS 
SANTOS 

01/07/2021 à 30/06/2021 
TEC. ENFERMAGEM 

SOCORRISTA TERRA RICA  01/08/2021  à 30/08/2021 

2
4 

JACKELINE 
WIELGANCZUK VIEIRA 

13/11/2019 à 12/77/2020 
ENFERMEIRA 

INTERVENCIONISTA PARANAVAÍ 11/08/2021 à 30/08/2021 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.    

  

                                             Umuarama - PR, 29 de julho de 2021. 

 

 

 

 

 
CELSO LUIZ POZZOBOM 
PRESIDENTE DO CIUENP 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DO RESULTADO DE  
JULGAMENTO RECURSO ADMINISTRATIVO 

FASE PROPOSTA DE PREÇO CONCORRÊNCIA N° 005/2021 
A Comissão Permanente de Licitações do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, torna público e faz saber aos interessados, o 
resultado do julgamento do Recurso Administrativo, do certame em 
epígrafe, cujo objeto é a  contratação de empresa especializada, 
através de procedimento licitatório, na modalidade de 
CONCORRÊNCIA, em regime de empreitada global para construção 
da sede da 2ª Companhia da PM/BPFRON em GUAIRA-PR; cuja obra 
deve ser executada rigorosamente em conformidade com o projeto 
básico de engenharia e arquitetura, nos termos do Convênio n° 
4500059640, celebrado entre a Itaipu Binacional e o Município de 
Guaíra-PR. O resultado de Julgamento do Recurso interposto pela 
licitante PGC ENGENHARIA DE OBRAS LTDA; contra decisão desta 
CPL quanto à reclassificação da proposta da empresa  
XERRI E NOAL LTDA; embasados na LC n° 123/2006. Feita a análise 
do Recurso, a Comissão decidiu pelo INDEFERIMENTO do mesmo, 
sendo ratificada pela autoridade superior. O inteiro teor da Resposta 
ao Recurso Administrativo encontra- 
se disponível na forma física, no Paço Municipal de Guaíra, sito à 
Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, Centro, Guaíra – Paraná e no site 
www.guaira.pr.gov.br através no link “Processos Licitatórios”.  
Comuniquem-se as empresas. Publique-se. 
Guaíra (PR) em 29 de julho de 2021. 
Maria Jose Rodrigues Souza / Comissão Permanente de Licitações 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 162/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada para futuro fornecimento de produtos de 
procedimento odontológico, os quais serão empregados na 
manutenção diária do Departamento odontológico e PSF da 
Secretaria Municipal de Saúde, deste Município. LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14h00 min. do dia 
13/08/2021 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14h01min. às 14h29min do dia 
13/08/2021 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min. do dia 
13/08/2021 

Modalidade: Chamamento Público n° 012/2021 
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas com 
propostas de venda de área urbana e/ou rural localizadas no 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, para fins de instalação do 
“Novo Parque Industrial” conforme autorização e especificações 
dispostas na Lei Complementar nº 02/2021. 
INSCRIÇÃO: Os interessados deverão protocolar o envelope 
contendo a documentação e a proposta, nos termos do exigido no 
presente Edital junto ao protocolo geral do Paço Municipal de 
Guaíra/PR, sito Avenida Otávio Tosta, 126, Paço Municipal, 2° andar, 
centro, Guaíra/PR, em horário de funcionamento, em envelope 
devidamente fechado, a partir da data da presente publicação até o 
dia 31 de agosto de 2021. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br nos links Processos Licitatórios e 
Chamamento Público, e/ou pelo site https://bllcompras.com/. 
Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 29 de julho de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações 
 

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR N° 115, de 29 de julho de 2021.
Súmula: Altera e acrescenta dispositivos ao artigo 139 e, ao artigo 145 da Lei Complementar n° 02 de 12/04/2010, 
que “dispõe sobre o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos do Município de Pérola/PR” na forma que especifica.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º O artigo 139 e parágrafos, da Lei Complementar n° 02, de 12/04/2010, passam a vigorar com a seguinte 
redação:
Art. 139. Após cada quinquênio de exercício ininterrupto no Município, suas Autarquias e Fundações instituídas e 
mantidas, será concedida ao servidor licença prêmio de noventa dias consecutivos, com todos os direitos e vantagens 
permanentes de seu cargo efetivo.
§1º O servidor cedido para outro órgão ou entidade dos Poderes da União, Estados ou do Distrito Federal e dos 
Municípios, poderá receber a licença-prêmio de forma parcelada, cujo ônus da remuneração será do órgão ou 
entidade cessionária. (Acrescentado pela LC n. 103, de 12-12-2019)
§ 2º A Administração poderá elaborar escalas para fins de concessão de licença prêmio.
§ 3º Ao servidor ocupante de cargo em comissão ou em exercício de função de confiança não se concederá, nessa 
qualidade, licença-prêmio.
Art. 2º O artigo 145 e parágrafos, da Lei Complementar n° 02, de 12/04/2010, passam a vigorar com a seguinte 
redação:
Art. 145. Para nenhum efeito, será contado em dobro o tempo da licença especial que o servidor não houver gozado.
§ 1º É vedada a interrupção da licença durante o período em que foi concedida.
§ 2º Não se inclui no prazo de licença especial o período de férias regulamentares.
§ 3º No caso de exoneração, aposentadoria ou falecimento, o servidor terá direito a receber em espécie, os períodos 
de licença já adquiridos e não gozados, as quais poderão ser quitadas de forma parcelada, de acordo com a 
disponibilidade orçamentária do Município.
§ 4º No caso exclusivo de falecimento, os beneficiários da pensão por morte, terão direito a receber em espécie, os 
períodos de licença já adquiridos e não gozados pelo servidor, as quais poderão ser quitadas de forma parcelada, 
de acordo com o orçamento do Município, desde que no momento do falecimento o servidor efetivo houver cumprido 
todos os requisitos legais necessários à concessão da licença. (Acrescentado pela LC n. 090, de 28-06-2018)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 29 de julho de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de SãO jOrge dO PatrOcíniO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 064/2021
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 12 de agosto 2021, 
às 08h00min por meio da INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço unitário 
por item, através do Sistema de Pregão, Bolsa de Licitações do Brasil, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA 
CONECTADA À REDE, DO TIPO ONGRID, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E 
ESPORTES, INSTALADO NO PRÉDIO DO CMEI ZAÍRA ORNELAS TILIAKI DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR., Valor R$ 170.040,97 (cento e setenta mil e quarenta reais e noventa e sete centavos). (hum 
milhão duzentos e dois mil, setenta e dois reais e dois centavos). Informações sobre o presente edital poderão ser 
obtidas através do FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, 
através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. ou Bolsa de Licitações do Brasil (bllcompras.com) FONE: 41-3097-
4600.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de julho de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
DECRETO Nº 208/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 17/2021, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 17/2021, que tem por objeto o Registro de Preços, para contratação de empresa para o 
fornecimento de recarga de Extintores para serem utilizados pelas diversas Secretarias do Município de Pérola, 
Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no 
referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
JOSÉ CARLOS TRICHÊS - ME 12.814,50
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 29 de julho de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal.

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2021
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 11 de agosto de 
2021, às 13h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – tipo menor preço 
unitário por item, Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS PARA 
FECHAMENTO DE PAREDES EM ALVENARIA DA AMPLIAÇÃO DO BARRACÃO INDUSTRIAL COM ÁREA DE 
138,38M2, DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR., Valor R$    36.717,85 (trinta e seis mil setecentos 
e dezessete reais e oitenta e cinco centavos, Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 
44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, 
ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de julho de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº  103/2021 DE 29 DE JULHO DE 2021
Convoca a XIII Conferência Municipal de Assistência Social.
O Prefeito Municipal de Tapejara, em conjunto com o Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso 
de suas atribuições e conforme a Lei Municipal nº 1.463 de 22 de outubro de 2010 que Cria o Conselho Municipal 
de Assistência Social, a Conferência e o Fundo e, considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a 
implementação da Política de Assistência Social no Município,
DECRETA:
Art. 1º - Fica convocada a XIII Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia 30 de agosto de 
2021, das 13h30min as 17h00min horas, no local   Sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, assim como 
de maneira virtual e remota tendo como tema central:” As¬sistência Social: Direito do Povo e Dever do Estado, com 
financiamento público, para enfrentar as desigualdades e garantir proteção social”.
Art. 2º- As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto ocorrerão por conta de dotação própria do orçamento do 
órgão gestor municipal de assistência social.
Art. 3º Para a organização da XIII Conferência Municipal de Assistência Social será instituída uma Comissão 
Organizadora coordenada pelo Presidente e pelo Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, com 
composição paritária dos representantes do Governo e da Sociedade Civil, sendo:
Representante Sociedade civil:
Eliane Maria Cuarelli Alécio
Nedi Borges da Costa
Representante governo municipal:
Marinez  Batista de Lima Cruz
Francielly Caroline Manzani Alonso
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 29 de julho de 2021.
Rodrigo De Oliveira Souza Koike
 Prefeito de Tapejara
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ITEM QTDE DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS MEDIDA UNITÁRIO 
LICITADO

UNITÁRIO 
CONTRATADO TOTAL CONTRATADO FIRMA VENCEDORA

1.798,6000R$                  JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-77

3.435,0000R$                  JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-78

1.963,0000R$                  JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-79

1.963,0000R$                  JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-80

1.570,4000R$                  JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-81

441,6000R$                      JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-82

883,5000R$                      JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-83

1.177,8000R$                  JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-84

588,9000R$                      JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-85

1.177,8000R$                  JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-86

1.472,4000R$                  JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-87

628,0000R$                      JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-88

17.100,0000R$         

ITEM QTDE DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS MEDIDA UNITÁRIO 
LICITADO

UNITÁRIO 
CONTRATADO TOTAL CONTRATADO FIRMA VENCEDORA

10.286,0000R$               JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-88

6.302,0000R$                  JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-89

6.302,0000R$                  JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-90

5.306,0000R$                  JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-91

2.853,0000R$                  JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-92

3.748,0000R$                  JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-93

5.041,0000R$                  JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-94

4.312,0000R$                  JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-95

6.234,0000R$                  JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-96

3.416,0000R$                  JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-97

1.300,0000R$                  JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-98

55.100,0000R$         

ITEM QTDE DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS MEDIDA UNITÁRIO 
LICITADO

UNITÁRIO 
CONTRATADO TOTAL CONTRATADO FIRMA VENCEDORA

10.708,0000R$               MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-43

6.250,0000R$                  MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-44

6.384,0000R$                  MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-45

5.388,0000R$                  MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-46

2.860,0000R$                  MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-47

3.824,0000R$                  MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-48

4.422,0000R$                  MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-49

4.988,0000R$                  MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-50

6.120,0000R$                  MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-51

3.492,0000R$                  MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-52

1.304,0000R$                  MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-53

55.740,0000R$         

ITEM QTDE DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS MEDIDA UNITÁRIO 
LICITADO

UNITÁRIO 
CONTRATADO TOTAL CONTRATADO FIRMA VENCEDORA

36.436,0000R$               MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-53

9.500,4000R$                  MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-54

9.500,4000R$                  MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-55

5.088,0000R$                  MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-56

2.703,2000R$                  MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-57

4.557,6000R$                  MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-58

6.360,0000R$                  MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-59

3.531,0000R$                  MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-60

9.500,4000R$                  MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-61

6.923,0000R$                  MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-62

1.300,0000R$                  MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-63

95.400,0000R$         

LOTE I VALORES EM R$

VALORES EM R$

LOTE II VALORES EM R$

LOTE III

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-8000

CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 057/2021, cujo objeto é: Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de borracharia, conforme descrição contida no termo de referência e no edital do Pregão Presencial de nº 057/2021.

VEICULOS KOMBI ESCOLAR 

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL

VALORES EM R$

TOTAL GERAL

MÁQUINAS PESADAS

VEICULOS CAMINHÃO 

LOTE IV

VEICULOS ONIBUS ESCOLAR

TOTAL GERAL

ITEM QTDE DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS MEDIDA UNITÁRIO 
LICITADO

UNITÁRIO 
CONTRATADO TOTAL CONTRATADO FIRMA VENCEDORA

18.293,6000R$               JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-98

7.949,0000R$                  JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-99

7.949,0000R$                  JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-100

2.554,2000R$                  JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-101

1.356,8000R$                  JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-102

2.288,0000R$                  JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-103

3.192,8000R$                  JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-104

4.735,2000R$                  JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-105

6.305,6000R$                  JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-106

3.571,8000R$                  JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-107

1.304,0000R$                  JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-108

59.500,0000R$         

ITEM QTDE DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS MEDIDA UNITÁRIO 
LICITADO

UNITÁRIO 
CONTRATADO TOTAL CONTRATADO FIRMA VENCEDORA

3.504,6000R$                  MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-63

5.486,0000R$                  MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-64

1.784,0000R$                  MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-65

1.784,0000R$                  MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-66

2.314,0000R$                  MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-67

1.487,0000R$                  MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-68

2.313,0000R$                  MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-69

2.743,0000R$                  MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-70

1.157,0000R$                  MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-71

1.157,0000R$                  MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-72

1.322,4000R$                  MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-73

648,0000R$                      MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-74

25.700,0000R$         

ITEM QTDE DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS MEDIDA UNITÁRIO 
LICITADO

UNITÁRIO 
CONTRATADO TOTAL CONTRATADO FIRMA VENCEDORA

 R$                  1.449,8000 JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-108

 R$                  2.346,0000 JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-109

 R$                  1.330,0000 JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-110

 R$                  1.330,0000 JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-111

 R$                      725,6000 JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-112

 R$                      628,8000 JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-113

 R$                      871,2000 JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-114

 R$                  1.161,6000 JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-115

 R$                      726,0000 JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-116

 R$                  1.452,0000 JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-117

 R$                      653,0000 JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-118

 R$                      476,0000 JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-119

13.150,0000R$         

ITEM QTDE DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS MEDIDA UNITÁRIO 
LICITADO

UNITÁRIO 
CONTRATADO TOTAL CONTRATADO FIRMA VENCEDORA

25,6700R$    25,4800R$      1.528,8000R$                  MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-74

15,0000R$    14,8900R$      893,4000R$                      MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-75

15,0000R$    14,8900R$      893,4000R$                      MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-76

15,0000R$    14,8900R$      893,4000R$                      MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-77

14,6700R$    14,5200R$      580,8000R$                      MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-78

10,0000R$    9,9300R$         397,2000R$                      MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-79

20,0000R$    19,8500R$      794,0000R$                      MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-80

20,0000R$    19,8500R$      794,0000R$                      MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-81

3,2700R$       3,2500R$         325,0000R$                      MOTA FERRAZ LTDA - ME - CNPJ: 07.876.869/0001-82

7.100,0000R$            

ITEM QTDE DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS MEDIDA UNITÁRIO 
LICITADO

UNITÁRIO 
CONTRATADO TOTAL CONTRATADO FIRMA VENCEDORA

1.289,4000R$                  JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-108

1.586,4000R$                  JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-109

892,2000R$                      JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-110

892,2000R$                      JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-111

813,0000R$                      JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-112

LOTE VIII VALORES EM R$

LOTE VI VALORES EM R$

LOTE VII VALORES EM R$

VALORES EM R$LOTE V

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

MOTOCICLETAS

VEICULOS - VANS

VEÍCULOS - CARROS BAIXOS 

TRATORES AGRÍCOLAS

LOTE IX VALORES EM R$

397,4000R$                      JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-113

595,0000R$                      JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-114

707,4000R$                      JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-115

528,8000R$                      JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-116

661,2000R$                      JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-117

291,0000R$                      JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-118

1.296,0000R$                  JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-119

9.950,0000R$                  JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-120

338.740,0000R$       TOTAL GERAL

TOTAL

Mariluz, 29 de julho de 2021

Paulo Armando da Silva Alves
CPF: 805.330.519-91

Prefeito Municipal

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA cOM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNIcÍPIO DE PEROLA - PODER LEGISLATIVO

camara Municipal de Pérola
JULHO/2020 A JUNHO/2021

Em Reais
DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

DESPESA cOM PESSOAL
LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(b)

TOTAL
(ÚLTIMOS 12
MESES) (a)Ago/20 Set/20 Out/20 Nov/20 Dez/20 Jan/21 Fev/21 Mar/21 Abr/21 Mai/21 Jun/21Jul/20

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

88.478,4087.298,97DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 86.409,39 1.124.467,20 0,00126.887,5490.123,8787.888,68 87.888,68 110.154,99 87.888,68 91.200,26 90.123,87 90.123,87
88.478,4087.298,97  Pessoal Ativo 86.409,39 1.124.467,20 0,00126.887,5490.123,8787.888,68 87.888,68 110.154,99 87.888,68 91.200,26 90.123,87 90.123,87
74.194,5973.177,84    Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 73.177,84 945.915,83 0,00111.836,6775.102,1473.686,21 73.686,21 90.645,78 73.686,21 76.518,06 75.102,14 75.102,14
14.283,8114.121,13    Obrigações Patronais 13.231,55 178.551,37 0,0015.050,8715.021,7314.202,47 14.202,47 19.509,21 14.202,47 14.682,20 15.021,73 15.021,73

0,000,00    Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,00  Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,00    Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,00    Pensões 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,00    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de

contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)
0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00  Outras Despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (exceto
elemento 34)

0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00  Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art . 19 da LRF) 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,00    Pensionistas 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,00    IRRF 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 86.409,39 0,0087.298,97 88.478,40 87.888,68 87.888,68 110.154,99 87.888,68 91.200,26 90.123,87 90.123,87 90.123,87 126.887,54 1.124.467,20

APURAÇÃO DO cUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SObRE A RcL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 43.052.672,04

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00 0,00

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 43.052.672,04

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 1.124.467,20 2,61

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 2.583.160,32 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 2.454.002,30 5,70

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 2.324.844,29 5,40

FONTE: Sistema Informatizado - Camara Municipal de Pérola - 29/jul/2021 - 09h e 29m 
1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

CONSOLIDAÇÃO GERALParâmetro:

________________________________                   ________________________________                   ________________________________
IDENILSO SCALCO                                                     JOEL WENCESLAU MARQUES                                  HELIO ROBERTO AZEDO FILHO
Contador CRC PR-026649/O                                       Presidente                                                                  Controle Interno
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2021
Pág. 1/2

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 87/2021 de 29/07/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1728/2020 de 
09/12/2020.

Decreta:

Suplementação
04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

 15.000,00 49 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.016. Manutenção do Programa Salário Educação

 6.000,00 82 - 4.4.90.52.00.00 01107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.132. Manutenção Atenção Básica - Agente Comunitário/Federal

 4.000,00 172 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06.002.10.301.0011.2.134. Manutenção Atenção Básica - Saúde da Família/NSF
 10.000,00 181 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.18.542.0014.2.049. Manutenção de Atividades de Prevenção do Meio Ambiente

 15.000,00 235 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 4.000,00 236 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

 5.000,00 266 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

10.001.08.244.0015.2.053. Manutenção do Centro de Geração de Renda
 6.000,00 283 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Total Suplementação:  65.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

 15.000,00 50 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.016. Manutenção do Programa Salário Educação

 6.000,00 81 - 3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.132. Manutenção Atenção Básica - Agente Comunitário/Federal

 4.000,00 176 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06.002.10.301.0011.2.134. Manutenção Atenção Básica - Saúde da Família/NSF
 6.000,00 184 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 4.000,00 185 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.18.542.0014.2.049. Manutenção de Atividades de Prevenção do Meio Ambiente

 4.000,00 237 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 10.000,00 238 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

 5.000,00 240 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

 5.000,00 267 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

10.001.08.244.0015.2.053. Manutenção do Centro de Geração de Renda
 6.000,00 286 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Redução:  65.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  29/07/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2021
Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 88/2021 de 29/07/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1774/2021 de 29/07/2021.

Decreta:

Suplementação
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.052. Concessão de Beneficios

 20.000,00 323 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Total Suplementação:  20.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.6.061. Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI

 3.700,00 317 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 5.512,50 319 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 3.100,00 320 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 3.687,50 321 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 4.000,00 322 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Redução:  20.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  29/07/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2021
Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 89/2021 de 29/07/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$26.738,28 (vinte e seis mil setecentos e trinta e oito reais e vinte e 
oito centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1775/2021 de 29/07/2021.

Decreta:

Suplementação
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

 20.000,00 532 - 3.3.90.30.00.00 33934 MATERIAL DE CONSUMO
 3.738,28 533 - 3.3.90.36.00.00 33934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 3.000,00 534 - 3.3.90.39.00.00 33934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
Total Suplementação:  26.738,28

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 33934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS 934  3.000,00

Total:  26.738,28
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  29/07/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2021
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 90/2021 de 29/07/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$77.211,27 (setenta e sete mil duzentos e onze reais e vinte e sete 
centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1776/2021 de 29/07/2021.

Decreta:

Suplementação
04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.1.140. Revitalização da Praça da Rodoviária

 27.211,27 531 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.187. Manutenção ao Enfrentamento do COVID-19 - Portaria 1.666/2020

 50.000,00 351 - 3.3.90.39.00.00 3019 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação:  77.211,27

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario

 27.211,27 60 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.187. Manutenção ao Enfrentamento do COVID-19 - Portaria 1.666/2020

 50.000,00 350 - 3.3.90.30.00.00 3019 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução:  77.211,27

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2021
Pág. 2/2

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  29/07/2021.

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 41/2021 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem 
como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 
01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

3º 129994 JOEL AGOSTINHO GHIRALDI DARTE MÉDICO INTERVENCIONISTA CIANORTE 
*O Candidato classificado em 3º lugar está sendo convocado novamente, em 2ª chamada, conforme item 14.3 do 
Edital do Concurso Público nº 001/2020. 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Umuarama/PR, 29 de julho de 2021. 

 
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Presidente do CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2021
Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

LEI Nº. 1774/2021 de 29/07/2021

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$  20.000,00 (vinte mil reais), de acordo com as seguintes
classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Adicional 
Suplementar" e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.052. Concessão de Beneficios

 20.000,00 323 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Total Suplementação:  20.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.6.061. Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI

 3.700,00 317 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 5.512,50 319 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 3.100,00 320 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 3.687,50 321 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 4.000,00 322 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Redução:  20.000,00

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  29/07/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2021
Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

LEI Nº. 1775/2021 de 29/07/2021

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de R$  26.738,28 (vinte e seis mil setecentos e trinta e oito reais e vinte e oito 
centavos), de acordo com as seguintes  classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

 20.000,00 532 - 3.3.90.30.00.00 33934 MATERIAL DE CONSUMO
 3.738,28 533 - 3.3.90.36.00.00 33934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 3.000,00 534 - 3.3.90.39.00.00 33934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
Total Suplementação:  26.738,28

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 33934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUA 934  3.000,00

 26.738,28Total:
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  29/07/2021.

SÚMula de reQueriMentO 
de licenÇa PrÉVia

GD FOODS NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA, torna público que requereu ao 
IAT, a LICENÇA PRÉVIA para FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS PARA 
ANIMAIS EM RUA SERGIPE, N° 407 – CENTRO, CEP: 87.450-000, 
TUNEIRAS DO OESTE – PR. Foi determinado estudo de impacto 
ambiental e/ou não foi determinado estudo de impacto ambiental.

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2021
Pelo presente Termo de Homologação, eu, Taketoshi Sakurada, Prefeito Municipal 
de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, 
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07, 
faço saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento 
das formalidades legais, e considerando o Termo de Adjudicação e o Parecer 
Jurídico exarados, HOMOLOGO a licitação acima descrita, que tem por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TRECHOS DAS RUAS MATO 
GROSSO E JACAREZINHO, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE – CONTRATO DE REPASSE N° 816219/2015/MCIDADES/CAIXA, em 
favor da licitante vencedora ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP (CNPJ SOB O N° 
03.716.753/0001-96), com proposta no valor de R$150.930,00 (cento e cinquenta 
mil, novecentos e trinta reais).
Publique-se, e após encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação para as 
providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste/PR, 29 de julho de 2021.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA UTILIZAÇÃO NA SANTA 
CASA MUNICIPAL DE SAÚDE, NAS UNIDADES DE SAÚDE, AMBULÂNCIAS 
DE EMERGÊNCIA E PARA ATENDIMENTOS DOMICILIARES DE PACIENTES 
EM TERAPIA DE OXIGENAÇÃO POR INDICAÇÃO MÉDICA DO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE PR.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 12/08/2021, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal 
nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, 
situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, 
pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no 
site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licitacao@tuneirasdooeste.
pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 29 de julho de 2021.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria 215/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2021
Pág. 1/2

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

LEI Nº. 1776/2021 de 29/07/2021

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de R$  77.211,27 (setenta e sete mil duzentos e onze reais e vinte e sete centavos),
de acordo com as seguintes  classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.1.140. Revitalização da Praça da Rodoviária

 27.211,27 531 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.187. Manutenção ao Enfrentamento do COVID-19 - Portaria 1.666/2020

 50.000,00 351 - 3.3.90.39.00.00 3019 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação:  77.211,27

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario

 27.211,27 60 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.187. Manutenção ao Enfrentamento do COVID-19 - Portaria 1.666/2020

 50.000,00 350 - 3.3.90.30.00.00 3019 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução:  77.211,27

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2021
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  29/07/2021.

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 288/2021 
 

 
Nomeação do funcionário 

GABRIEL PINATO ORTI DE ARAÚJO 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. GABRIEL PINATO ORTI DE ARAÚJO, portador 

da Cédula de Identidade R.G. nº 47.780.662-4 SESP SP, e inscrito no CRM sob n° 39046 - PR, aprovado 

em Concurso Público de Provas e Títulos, conforme Edital nº 001/2020, para ocupar cargo de provimento 

efetivo de MÉDICO INTERVENCIONISTA – com carga horária de 24 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na Base Descentralizada do Município de Umuarama, Estado do Paraná, da 12ª 

Regional de Saúde do Paraná, a contar o efetivo exercício a partir de 02 de Agosto de 2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 28 de Julho de 2021. 

 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 
 

 
PORTARIA Nº 289/2021 
 

 
Nomeação da funcionária  

DAYANE GALASSI NASCIMENTO  
 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. DAYANE GALASSI NASCIMENTO, portadora da 

Cédula de Identidade R.G. sob nº 29.841.131-9 SSP SP, aprovada em Concurso Público, conforme Edital 

n° 001/2020, para ocupar cargo de provimento efetivo de TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO 

MÉDICA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Central de 

Regulação em Umuarama - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 2 de Agosto de 2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 28 de Julho de 2021. 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 290/2021 
 

 
 

Concede Adicional de Insalubridade ao funcionário  
 GABRIEL PINATO ORTI DE ARAÚJO 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário GABRIEL PINATO ORTI DE ARAÚJO, portador da Cédula 

de Identidade R.G. sob nº 47.4780.662-4 SESP SP, inscrito no CRM sob n° 39046-PR, nomeado para o 

emprego público de provimento efetivo de MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na base descentralizada desse serviço de urgências, na cidade de Umuarama - 

PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo 

federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do 

Trabalho, para viger a partir de 02.08.2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 28 de Julho de 2021. 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 287/2021 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de MAVER 
ALMEIDA MESSIAS, contratado através do 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020, regido 
pelo Edital n° 001/2020 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 27 de janeiro de 2022, o prazo do contrato temporário do Sr. MAVER 

ALMEIDA MESSIAS, portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 10322668-6 SESP PR, 

contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020, regido pelo Edital nº 001/2020, 

ocupante do emprego público por prazo determinado de Técnico de Enfermagem Socorrista, 36 

horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 28 de julho de 2021.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 27 de julho de 2021. 

 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

 

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 29 DE JULHO DE 2021.
Súmula: Institui o Programa de Recuperação Fiscal de Pérola – PREFISP 2021.
A Prefeita do Município de PÉROLA, Estado do Paraná, Valdete Carlos Oliveira 
Gonçalves da Cunha, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal de Pérola – PREFISP 
2021 com a finalidade de promover a regularização dos créditos tributários, ou não 
tributários, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não, com exigibilidade 
suspensa ou não, inclusive os já parcelados ou reparcelados, vencidos até o dia 31 
de dezembro de 2020.
Parágrafo Único. Não serão beneficiados pela presente lei os créditos decorrentes de 
ação judiciária de caráter indenizatório ao erário público.
Art. 2º. As pessoas físicas ou jurídicas poderão liquidar suas obrigações tributárias 
à vista com 100% de desconto das multas e juros e, 50% de desconto das multas 
e juros para pagamentos parcelados em até 06 (seis) parcelas iguais e mensais, 
com prestações não inferiores a R$ 60,00 (sessenta reais) por mês, ficando a data 
de vencimento do pagamento à vista ou parcelado, no próximo dia útil da semana.
Art. 3º. O ingresso no PREFISP dar-se-á por opção da pessoa física ou jurídica, 
que fará jus ao regime especial de consolidação dos créditos tributários referidos no 
artigo 1º desta Lei pelo contribuinte ou seu representante legal, com requerimento 
qualificando o sujeito passivo.
§ 1º. Tratando-se de representante legal deverá juntar ao requerimento instrumento 
concedendo poderes para tal ato.
§ 2º. Os créditos tributários existentes em nome do optante serão consolidados tendo 
por base a formalização do pedido de ingresso no PREFISP e implicará na inclusão 
da totalidade dos créditos tributários referidos no artigo 1º.
§ 3º. A consolidação abrangerá todos os créditos tributários existentes em nome da 
pessoa física ou jurídica, por imóvel, CPF ou CNPJ, inclusive os acréscimos legais 
relativos a juros moratórios e atualização monetária, determinados nos termos da 
legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, não 
beneficiados pela presente lei.
Art. 4º. O pedido de parcelamento implicará na:
I - confissão irrevogável e irretratável dos créditos tributários;
II - expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo, bem como 
desistência dos já interpostos, relativamente aos créditos tributários objeto do 
parcelamento.
III - obrigação de pagamento de despesas processuais caso haja execução fiscal 
contra o sujeito passivo requerente do presente programa de recuperação fiscal.
Art. 5º. As normas para opção do PREFISP serão regulamentadas por ato próprio do 
Executivo Municipal, mediante Termo de Confissão de Dívida.
Art. 6º. Será excluído do PREFISP de acordo com artigo 130 da Lei Complementar nº 
033/2013 e nas seguintes condições:
I - o inadimplente por 2 (duas) parcelas consecutivos ou não.
Parágrafo único. A exclusão do optante do PREFISP implicará na exigibilidade 
imediata da totalidade do crédito confessado ainda não pago e consequente cobrança 
extrajudicial ou judicial.
Art. 7º. Os procedimentos administrativos para o processamento dos pedidos de 
adesão no PREFISP, parcelamento ou reparcelamento de que trata a presente Lei 
observarão os regulamentos aplicados aos parcelamentos vigentes, no que couber.
§ 1º. Todos os procedimentos para o parcelamento ou reparcelamento do crédito 
tributário, a base de cálculo será atualizada até a data do parcelamento.
§ 2º. Ocorrendo pagamento de qualquer parcela após o vencimento serão aplicadas 
as penalidades constantes da Lei Complementar nº 033/2013, Código Tributário 
Municipal.
Art. 8º. Fica o Executivo Municipal autorizado a espulgar do cadastro créditos 
tributários ou não tributários já prescritos, ou valores de diminuta importância.
Parágrafo único. Entende-se por créditos de diminuta importância os valores iguais ou 
inferiores às custas processuais para sua execução fiscal.
Art. 9º. O prazo para adesão ao PREFISP encerra-se impreterivelmente em 30 de 
setembro de 2021.
Art. 10. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei Complementar no prazo de 
até 30 (trinta) dias, a partir da data de sua publicação.
Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 29 dias do mês de julho de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
PREFEITA MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2.021

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  52.727.452,12  1.592.071,05  1.586.210,10  0,00 3.489.088,99 48.899.189,510,00 0,00 649.981,46  45.410.100,52

 0,00 3.489.088,99 48.899.189,510,00 0,00 649.981,46 1.586.210,10 1.592.071,05 52.727.452,12Recursos Ordinários  45.410.100,52

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  6.647.799,88  361.696,15  1.949.578,94  0,00 1.388.127,80 333.536,210,00 643.325,89 3.359.662,69 -1.054.591,59

 0,00 6.356,00 284.809,420,00 0,00 1.976,24 71.604,65 30.075,32 388.465,63Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  278.453,42

 0,00 82.751,63 782.310,120,00 0,00 0,01 505.011,79 45.256,94 1.332.578,86Transferências do FUNDEB  699.558,49

 0,00 237.580,84 707.337,430,00 0,00 19.287,18 40.879,88 92.282,64 859.787,13Outros Recursos Destinados à Educação  469.756,59

 0,00 366.371,87-1.439.074,000,00 0,00 421.359,09 1.010.632,61 7.964,71 882,41Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -1.805.445,87

 0,00 373.025,36 790.823,660,00 0,00 108.274,78 250.669,49 136.019,56 1.285.787,49Outros Recursos Destinados à Saúde  417.798,30

 0,00 35.998,94 107.933,240,00 0,00 20.452,10 12.734,85 1.580,00 142.700,19Recursos Destinados à Assistência Social  71.934,30

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário  0,00

 0,00 0,00 26.680,270,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26.680,27Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro  26.680,27

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)  0,00

 0,00 3.685,46 545.371,270,00 0,00 0,00 0,00 0,00 545.371,27Recursos de Alienação de Bens/Ativos  541.685,81

 0,00 282.357,70-1.472.655,200,00 643.325,89 2.788.313,29 58.045,67 48.516,98 2.065.546,63Outras Destinações Vínculadas de Recursos -1.755.012,90

TOTAL (III) = (I + II)  59.375.252,00  1.953.767,20  3.535.789,04  4.009.644,15  643.325,89  49.232.725,72  4.877.216,79  0,000,00  44.355.508,93

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 29/jul/2021 as 10h e 39m.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2020 A JUNHO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0214 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.02112 / 2.02011 / 2.02010 / 2.0209 / 2.0208 / 2.0207 / 2.020

LÍQUIDADAS

6 / 2.021

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  199.409,45 2.701.662,22  2.626.483,76  2.622.335,98  2.616.842,95  3.523.534,11  4.125.798,14  2.735.901,12  2.756.407,51  2.763.725,32  2.860.138,97  2.571.481,10  2.336.820,01  34.241.131,19

    Pessoal Ativo  210,66 2.204.589,84  2.097.956,36  2.141.346,58  2.151.120,47  3.047.644,84  3.339.170,80  2.374.361,43  2.212.312,39  2.246.514,97  2.332.350,64  2.322.245,86  2.223.402,29  28.693.016,47

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 1.976.404,03  1.868.567,58  1.911.892,48  1.919.128,54  2.810.938,39  2.884.843,73  2.147.055,16  1.973.234,39  1.978.787,61  2.052.566,98  1.975.628,23  1.955.311,71  25.454.358,83

      Obrigações Patronais  210,66 228.185,81  229.388,78  229.454,10  231.991,93  236.706,45  454.327,07  227.306,27  239.078,00  267.727,36  279.783,66  346.617,63  268.090,58  3.238.657,64

      Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 336.707,78  340.645,16  341.415,16  342.045,16  347.424,38  683.036,69  360.339,69  360.339,69  361.089,69  368.318,97  0,00  0,00  3.841.362,37

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 288.610,63  292.548,01  293.318,01  293.948,01  299.327,23  635.616,35  310.101,27  310.101,27  310.851,27  316.306,34  0,00  0,00  3.350.728,39

      Pensões  0,00 48.097,15  48.097,15  48.097,15  48.097,15  48.097,15  47.420,34  50.238,42  50.238,42  50.238,42  52.012,63  0,00  0,00  490.633,98

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 187.198,79 148.364,60  175.882,24  133.574,24  123.677,32  122.464,89  91.590,65  1.200,00  183.755,43  156.120,66  159.469,36  249.235,24  113.417,72  1.658.752,35

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 12.000,00 12.000,00  12.000,00  6.000,00  0,00  6.000,00  12.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  48.000,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 336.707,78  340.645,16  341.415,16  342.045,16  347.424,38  683.036,69  360.339,69  360.339,69  361.089,69  368.318,97  0,00  0,00  3.841.362,37

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 336.707,78  340.645,16  341.415,16  342.045,16  347.424,38  683.036,69  360.339,69  360.339,69  361.089,69  368.318,97  0,00  0,00  3.841.362,37

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  199.409,45 2.364.954,44  2.285.838,60  2.280.920,82  2.274.797,79  3.176.109,73  3.442.761,45  2.375.561,43  2.396.067,82  2.402.635,63  2.491.820,00  2.571.481,10  2.336.820,01  30.399.768,82
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2020 A JUNHO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 30.599.178,27  53,74

 54,00

 29.211.645,13

 30.749.100,14

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 56.942.778,04

 57.542.778,04

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 600.000,00

 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 27.674.190,13

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/jul/2021 as 10h e 29m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 321, DE 29 DE JULHO DE 2021
Concede Abono de Permanência.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o requerimento protocolado no 
Instituto de Previdência de Tapejara, sob o n.º 011 de 08 de julho de 
2021; considerando o Parecer n.º 10 de 27 de julho de 2021;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora pública municipal MARIA JOSÉ PIO 
CARDOSO, matrícula n.º 5002, portadora da CI/RG n.º 4.402.166-8 – 
SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, Abono 
de Permanência, nos termos do art. 55 e seus parágrafos da Lei n.º 
1052/2006, a partir de 01 de julho de 2021.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 29 de julho de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 140/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 048/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 024/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DIREITO DE USO DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA PARA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL/
SMADS DE TUNEIRAS DO OESTE/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: SODES SOLUÇÕES EM DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE 
LTDA – EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (29/07/2021 até 29/07/2022)
VALOR: R$-15.400,00.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 29 de julho de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 223/2021
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras 
do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 29 de 
julho de 2021, a servidora a senhora CELIA GRASSO DO 
NASCIMENTO, portadora do CPF nº 738.373.509-91, 
ocupante do cargo efetivo de SERVENTE ESCOLAR, pelo 
regime Jurídico Estatutário, conforme artigo 35, da Lei nº 
060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 15 de julho 
de 2021.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos retroativos, a partir de 15 de 
julho de 2021.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 29 de julho de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2020 A JUNHO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0214 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.02112 / 2.02011 / 2.02010 / 2.0209 / 2.0208 / 2.0207 / 2.020

LÍQUIDADAS

6 / 2.021

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 1.219.984,32  1.190.841,86  1.194.803,52  1.229.049,89  1.213.679,38  2.376.314,98  1.188.495,80  1.061.939,03  1.259.125,67  1.211.523,60  1.250.151,13  1.250.551,24  15.646.460,42

    Pessoal Ativo  0,00 1.214.780,00  1.185.637,54  1.189.889,45  1.224.193,87  1.208.823,36  2.366.602,94  1.183.548,12  1.056.991,35  1.254.177,99  1.205.925,92  1.245.853,45  1.245.603,56  15.582.027,55

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 1.028.786,69  999.989,02  1.003.935,77  1.036.191,97  1.020.829,08  2.013.448,51  988.624,89  886.728,79  1.058.456,20  1.017.881,46  1.043.293,90  1.052.726,87  13.150.893,15

      Obrigações Patronais  0,00 185.993,31  185.648,52  185.953,68  188.001,90  187.994,28  353.154,43  194.923,23  170.262,56  195.721,79  188.044,46  202.559,55  192.876,69  2.431.134,40

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 5.204,32  5.204,32  4.914,07  4.856,02  4.856,02  9.712,04  4.947,68  4.947,68  4.947,68  5.597,68  4.297,68  4.947,68  64.432,87

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensões  0,00 5.204,32  5.204,32  4.914,07  4.856,02  4.856,02  9.712,04  4.947,68  4.947,68  4.947,68  5.597,68  4.297,68  4.947,68  64.432,87

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 19.258,22  9.180,45  9.312,63  9.498,66  9.212,78  24.658,96  677,11  7.295,66  7.632,82  8.148,46  8.186,27  38.153,42  151.215,44

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 10.114,58  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  27.490,90  37.605,48

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 9.143,64  9.180,45  9.312,63  9.498,66  9.212,78  24.658,96  677,11  7.295,66  7.632,82  8.148,46  8.186,27  10.662,52  113.609,96

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 9.143,64  9.180,45  9.312,63  9.498,66  9.212,78  24.658,96  677,11  7.295,66  7.632,82  8.148,46  8.186,27  10.662,52  113.609,96

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 1.200.726,10  1.181.661,41  1.185.490,89  1.219.551,23  1.204.466,60  2.351.656,02  1.187.818,69  1.054.643,37  1.251.492,85  1.203.375,14  1.241.964,86  1.212.397,82  15.495.244,98
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2020 A JUNHO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 15.495.244,98  46,16

 54,00

 17.219.704,16

 18.126.004,38

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 33.566.674,78

 33.891.674,78

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 325.000,00

 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 16.313.403,94

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/jul/2021 as 09h e 16m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Prefeito

TAKETOSHI SAKURADA

Contador

RUBENS BARBOSA DE MATOS
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO / 2.021

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

 0,00  0,00  0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 32.347.786,91  33.891.674,78  0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 325.000,00  325.000,00  0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

 32.022.786,91  33.566.674,78  0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00  0,00  0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 7.045.013,12  7.384.668,45  0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 6.340.511,81  6.646.201,61  0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00  0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/jul/2021 as 09h e 22m.

Prefeito

TAKETOSHI SAKURADA

Contador

RUBENS BARBOSA DE MATOS
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Prefeitura MuniciPal de SãO jOrge dO PatrOcíniO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 80/2021
Abre Crédito Suplementar por anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município para Exercício de 2021.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.373, de 27 de Outubro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Suplementar por anulação de Dotação, no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta mil Reais), 
destinados a cobrir despesas, na seguinte dotação orçamentária:
Fonte    000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 0412200512.012 –Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comércio
El. Despesa (36) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ..........................R$ 13.000,00
Un. Orç.  03.04 – Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
Atividade 0412200552.022 –Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação.
El. Despesa (73) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 500,00
Un. Orç.  03.05 – Departamento de Industria e Comercio
Atividade 2266100352024 –Manutenção e Encargos do Departamento de Industria e Comercio
El. Despesa (81) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa – Pessoal Civil ...................R$ 1.500,00
Un. Orç.  03.09 – Fundo Municipal de Habitação
Atividade 1648200342.027 – Manutenção e Encargos de Programas Habitacionais
El. Despesa (181) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita.........R$ 5.000,00
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 0824400412.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (380) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais ..........................................................R$ 10.000,00
Órgão 08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 2012200642.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (554) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.........................R$ 5.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 1854100562160 – Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (579) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física...........................R$ 1.000,00
TOTAL FONTE 000 ..............................................................................................................R$ 36.000,00
Fonte    104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à Educação
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 1236100252.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (243) 3.3.90.30 – Material de Consumo............................................................R$ 5.000,00
TOTAL FONTE 104 ................................................................................................................R$ 5.000,00
Fonte    107 – Salário Educação
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 1236500292.219 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Pré Escola
El. Despesa (305) 3.3.90.30 – Material de Consumo..........................................................R$ 10.000,00
TOTAL FONTE 107 ..............................................................................................................R$ 10.000,00
Fonte    303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
Órgão 07 – Secretaria de Saude
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saude
Atividade 1030100892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica
El. Despesa (442) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica........................R$ 5.000,00
Atividade 1030200442.138 – Manutenção e Atividades de Media e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar – 
MAC.
El. Despesa (492) 3.3.90.08 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar......R$ 4.000,00
Atividade 1030400452.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (523) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa – Pessoal Civil ....................R$ 5.000,00
TOTAL FONTE 303 ..............................................................................................................R$ 14.000,00
Fonte   511 – Taxas de Prestação de Serviços
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 0412200512.012 –Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comércio
El. Despesa (43) 3.3.90.30 – Material de Consumo..........................................................R$ 15.000,00
TOTAL FONTE 511 ..............................................................................................................R$ 15.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................................................R$ 80.000,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta mil Reais), 
conforme seguem:
Fonte    000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 0412200512.012 –Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comércio
El. Despesa (34) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.....................R$ 8.000,00
El. Despesa (37) 3.1.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhista ...............................R$ 5.000,00
Un. Orç.  03.04 – Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
Atividade 0412200552.022 –Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação.
El. Despesa (74) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil...................................R$ 500,00
Un. Orç.  03.05 – Departamento de Industria e Comercio
Atividade 2266100352024 –Manutenção e Encargos do Departamento de Industria e Comercio
El. Despesa (83) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil................................R$ 1.500,00
Un. Orç.  03.09 – Fundo Municipal de Habitação
Atividade 1648200342.027 – Manutenção e Encargos de Programas Habitacionais
El. Despesa (180) 3.3.90.30 – Material de Consumo ...........................................................R$ 5.000,00
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 0824400412.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (384) 3..3.90.31 – Premiação Cultura, Artística, Cientifica e Desportiva.........R$ 5.000,00
El. Despesa (387) 3..3.90.36 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Fisica ..........................R$ 5.000,00
Órgão 08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 2012200642.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (553) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física.........................R$ 5.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 1854100562160 – Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (581) 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação Comunicação PJ.......R$ 1.000,00
TOTAL FONTE 000 ..............................................................................................................R$ 36.000,00
Fonte    104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à Educação
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 1236100252.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (245) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.........................R$ 5.000,00
TOTAL FONTE 104 ..............................................................................................................R$ 5.000,00
Fonte    107 – Salário Educação
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 1236500292.219 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Pré Escola
El. Despesa (308) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.....................R$ 10.000,00
TOTAL FONTE 107 ..............................................................................................................R$ 10.000,00
Fonte    303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
Órgão 07 – Secretaria de Saude
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saude
Atividade 1030100892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica
El. Despesa (446) 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação PJ....R$ 5.000,00
Atividade 1030200442.138 – Manutenção e Atividades de Media e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar – 
MAC.
El. Despesa (501) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física .........................R$ 4.000,00
Atividade 1030400452.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (524) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais ............................................................R$ 5.000,00
TOTAL FONTE 303 ..............................................................................................................R$ 14.000,00
Fonte   511 – Taxas de Prestação de Serviços
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 0412200512.012 –Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comércio
El. Despesa (51) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica......................R$ 15.000,00
TOTAL FONTE 511 ..............................................................................................................R$ 15.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................................................R$ 80.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 29 de Julho 
de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
DECRETO Nº 209, DE 29 DE JULHO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.033 de 29 de julho de 2021, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 502.467,00 (quinhentos e dois mil e quatrocentos e sessenta e sete reais) por anulação de dotação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 200.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 200.000,00
Órgão...............: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.91.97.00.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL RPPS (FR 000) R$ 102.467,00
TOTAL    R$ 502.467,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2021 Apoio as Atividades do CISA
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 000) R$ 400.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 50.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2007 Manutenção do Ensino Fundamental - PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 1.000,00
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 30.000,00
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
15.452.0006.2065 Manutenção da Patrulha Rural
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESEPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 
3.035,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 8.432,00
TOTAL    R$ 502.467,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 29 de julho de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
DECRETO N° 210, DE 29 DE JULHO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.034 de 29 de julho de 2021, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2077 Manutenção do Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 20.000,00
TOTAL   R$ 20.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
000 – Recursos Ordinários (Livres) R$ 20.000,00
TOTAL     R$ 20.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 29 de julho de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
LEI Nº 3033, DE 29 DE JULHO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 502.467,00 (quinhentos e dois mil e quatrocentos e sessenta e sete reais) por anulação de dotação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 200.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 200.000,00
Órgão...............: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.91.97.00.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL RPPS (FR 000) R$ 102.467,00
TOTAL    R$ 502.467,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2021 Apoio as Atividades do CISA
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 000) R$ 400.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 50.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2007 Manutenção do Ensino Fundamental - PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 1.000,00
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 30.000,00
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
15.452.0006.2065 Manutenção da Patrulha Rural
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESEPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 
3.035,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 8.432,00
TOTAL    R$ 502.467,00
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola/PR, aos 29 dias do mês de julho de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
LEI N° 3034, DE 29 DE JULHO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2077 Manutenção do Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 20.000,00
TOTAL   R$ 20.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
000 – Recursos Ordinários (Livres) R$ 20.000,00
TOTAL     R$ 20.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 29 dias do mês de julho de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

SaMae – SerViÇO autÔnOMO MuniciPal de água e eSgOtO
cOnVeniadO cOM a fundaÇãO naciOnal de SaÚde

Rua Prefeito Carlito Shimdt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 031, DE 29 DE JULHO DE 2021
Reenquadra os Servidores Efetivos do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tapejara – SAMAE, de 
acordo com o disposto no capítulo V, e anexos I, II e VI, da Lei nº 1.655, de 09 de outubro de 2013.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei nº 1.122/2007 e em especial ao 
disposto nos arts. 51, 61 e 63, da Lei 1.655/2013 e,
Considerando os pareceres favoráveis da Comissão Especial de Avaliação de desempenho opinando pela progressão 
dos servidores na carreira, conforme art. 54 da Lei 1.655/2013,
RESOLVE:
Art. 1o Reenquadrar os servidores efetivos do quadro próprio do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – 
SAMAE, nos termos do Capítulo V, e anexos I, II e VI, da Lei 1.655/2013, conforme tabela abaixo:
NOME CARGO TEMPO SERV. GRUPO OCUP. CLASSE REF.
Marcos Cesar Zanotto Encanador 15 anos GOSGO  D-VI
Olimpio Aparecido Moreale Encanador 15 anos GOSGO D-VI
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros retroativos a 11/07/2021.
Tapejara, em 29 de julho de 2021.
RAMIRO CÂNDIDO DE SOUZA JUNIOR

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO / 2.021

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

 0,00  0,00  0,00AOS ESTADOS (I)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00AOS MUNICÍPIOS (II)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 0,00  0,00  0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 54.999.319,53  57.542.778,04  0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 600.000,00  600.000,00  0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

 54.399.319,53  56.942.778,04  0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00  0,00  0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 11.967.850,30  12.527.411,17  0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 10.771.065,27  11.274.670,05  0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

DOS ESTADOS (IX)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (X)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)  0,00  0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00  0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/jul/2021 as 10h e 37m.
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO / 2.021

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.021/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 9.110.844,49

 8.199.760,04

 3.985.994,46  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 600.000,00

 56.942.778,04

-

-

 57.542.778,04

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 29/jul/2021 as 10h e 37m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.021

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  57.542.778,04

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  56.942.778,04

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  56.942.778,04

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 30.599.178,27  53,74

 30.749.100,14

 29.211.645,13

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  27.674.190,13  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 69.051.333,65

 8,10

 120,00

 4.659.897,90

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 12.659.411,17

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 9.110.844,49  16,00

 3.985.994,46  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 29/jul/2021 as 10h e 41m.
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO / 2.021

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até 1º Sem.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  7.106.211,57  7.194.410,19
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  6.955.082,10  7.043.280,72
      Empréstimos  5.370.173,19  4.828.206,20
        Interna  5.370.173,19  4.828.206,20
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  1.569.888,63  2.215.074,52
        De Tributos  0,00  0,00
        De Contribuições Previdencíarias  1.478.004,95  2.123.190,84
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  0,00  0,00
        Com Instituição Não Financeira  91.883,68  91.883,68
      Demais Dívidas Contratuais  15.020,28  0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  151.129,47  151.129,47
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  1.984.494,94  2.534.512,29
    Disponibilidade de Caixa  1.984.494,94  2.534.512,29
      Disponibilidade de Caixa Bruta  5.517.907,08  7.619.351,04
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  3.533.412,14  5.084.838,75
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  54.999.319,53  57.542.778,04

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

 5.121.716,63  4.659.897,90

 12,92  12,63

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI)  9,31  8,18

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  65.279.183,44  68.331.333,65

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  58.751.265,09  61.498.200,28

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  600.000,00  600.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 54.399.319,53  56.942.778,04

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  2.041.769,18  1.816.682,79
PASSIVO ATUARIAL  89.405.912,01  89.405.912,01
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  545.724,24  643.325,89
RP NÃO PROCESSADOS  7.653.426,50  4.037.552,14
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/jul/2021 as 10h e 34m.
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SaMae – SerViÇO autÔnOMO MuniciPal de água e eSgOtO
cOnVeniadO cOM a fundaÇãO naciOnal de SaÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021
1) TIPO:    MENOR PREÇO POR ITEM
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: nº 046/2021
3) OBJETO:         Aquisição de materiais de consumo e ferramentas a serem utiizados pelo Samae de Tapejara.
Item Material Unidade  Quantidade
01 Cadeado 25 mm und 1
02 Lima enxada- chata  Und 1
03 Enxadão largo 2 libras Und 3
04 Enxada larga 1,5 libras s/ cabo  Und 2
05 Facão 13” Und 2
06 Estopa desfiada 500 g  Und 15
07 Chave ajustável 15” Und 1
08 Corda trançada 1,5mm  Gr  0,980
09 Pá com cabo  Und 1
10 Enxadão com cabo  Und 2
11 Paraf. Sext FE 5/16X1  Und 3
12 Bota PVC c/ polaina  Und  3
13 P.U branco  Und 6
14 Durepoxi 100g  Und 1
15 Desempenadeira plástica  Und 4
16 Corrente FE  8mm  Kg  5,128
17 Disco corte inox 4,1/2 Und 25
18 Disco desbaste 4.1/2 Und 2
19 Disco flap 4.1/2-g80  Und 2
20 Óculos leopardo incolor  Und 1
21 Óculos quadrado incolor  Und 2
22 Sifão universal 72 cm  Und  3
23 Corda trançada 8mm  Kg  1,450
24 Parabolt 1/4x2.1/2 Und  10
25 Bucha plástica 10mm Und  10
26 Colher pedreiro oval Und  3
27 Rodízio fixo 5” Und  4
28 Fita zebrada 200m Und  2
29 Enxada larga c/ cabo 1,5l Und  2
30 Cone de sinalização  Und  2
31 Lona BR/PR8m – 80kg M² 72
 Fio nylon- roçadeira c/ aço  mt 50
4) PREÇO MAXIMO: PREÇO MÁXIMO TOTAL DOS LOTES - R$ 4.049,74 (quatro mil quarenta e nove reais 
setenta e quatro  reais ).
5) DATA E HORÁRIO:  17 de agosto de 2021 às 09:00.
6) LOCAL:    Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES:   O edital e seus anexos estão à disposição.
Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
Tapejara, em 29 de julho de 2021.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Xambrê, através de seu Pregoeiro, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 58/2021
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 32/2021
OBJETO: Aquisição de 1 (um) trator agrícola, 1 (um) distribuidor de calcário e adubos e 1 (uma) carreta agrícola 
basculante - Convênio nº 310/2020 - Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB). Descrição 
detalhada, no Anexo I do edital.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA SESSÃO DE ABERTURA 
E JULGAMENTO, às 14h00min do dia 12/08/2021, no Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura do 
Município de Xambrê, situado na Avenida Roque Gonzales, 480– CEP-87535-000- fone: (44) 36321306, Xambrê, 
Estado do Paraná.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O edital poderá ser adquirido pessoalmente, por meio de Representante Legal, devidamente 
comprovado, junto ao Departamento de Licitações e Contratos, na Prefeitura do Município de Xambrê, no endereço 
citado acima, ou no site do Município Portal Transparência: www.xambre.pr.gov.br
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, do Município de 
Xambrê, Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, no Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3632 
– 1306 – RAMAL 213.
Xambrê/PR, 29/07/2021.
Dorival Pereira da Silva
Pregoeiro
Decio Jardim
Prefeito

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A MARÇO 2.021/TRIMESTRE JANEIRO-MARÇO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Trimestre
de Referência

Até o Trimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 82.785,84

 82.785,84  82.785,84

 82.785,84

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 82.785,84  82.785,84

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  82.785,84  82.785,84

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 5.179.294,38

 4.661.364,94

 2.265.941,29  7,00

 14,40

 16,00

 0,26

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 82.785,84

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 325.000,00

 32.370.589,87

-

-

 32.695.589,87

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

-5.711,96  392.922,58

-906,94  154.717,60

-4.805,02  238.204,98

 0,00  0,00

Até o Trimestre
de Referência

(a)

No Trimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 26/jul/2021 as 09h e 24m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Prefeito

TAKETOSHI SAKURADA

Contador

RUBENS BARBOSA DE MATOS
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cOnSelhO MuniciPal dOS direitOS da crianÇa 
e dO adOleScente de uMuaraMa 

Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 25, DE 29 DE JULHO DE 2021
Súmula: Instaura Processos Administrativos para apurar eventual falta funcional praticada por Conselheiras Tutelares 
no exercício da função.
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE UMUARAMA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO as disposições da Lei nº. 8.069, de 13 de julho de 1990;
CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº. 4.069, de 15 de abril de 2013 e alterações conforme Lei nº. 
4.209 de 14 de agosto de 2017, Regimento Interno;
CONSIDERANDO deliberação em reunião da Comissão de Ética e Corregedoria realizada no dia 16 de julho de 2021;
RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar 02 (dois) Processos Administrativos, sendo um para duas conselheiras tutelares e outro para uma 
conselheira, por eventual falta funcional praticada no exercício da função.
Art. 2º. Designar a apuração do fato à Comissão de Ética e Corregedoria, composta pelos seguintes membros: a) 
Presidente: Dennis Aluizio Zafaneli Molina; b) Membros: Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima, Leoniria de Andrade 
Itikawa, Elizabeth de Souza Rocha Moura e Luis Fernando Vea Tarifa Navarro.
Art. 3º. Designar o servidor público municipal Ivo Galdino da Silva, matrícula nº 987281, para prestar apoio jurídico à 
comissão, conforme ofício 062/2021 da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
Art. 4º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório, 
podendo ser prorrogado por igual período, quando as circunstâncias o exigirem.
Art. 5º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora constituída, porém, sem ônus 
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 29 de julho de 2021.
Dennis Aluizio Zafaneli Molina

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
P O R T A R I A  Nº 984/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 060/2021 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 060/2021 – PMU, que tem por objeto a  contratação de empresa, para o fornecimento de 
mobiliário de aço  (roupeiro, armário e estante), para atender a demanda  das Unidades Educacionais Municipais, 
tendo sido declaradas vencedoras as empresas FILIPE MOISES GARCIA ME, para os itens 1 e 3; ARAÚJO MÓVEIS 
E TRANSPORTES LTDA., para o item 2.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 16 de julho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.021/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  42.082.371,87  6.544.345,02  16.799.245,75 15,08  38,71  26.596.969,93 43.396.215,68

    RECEITAS CORRENTES  35.649.690,80  5.478.105,00  15.593.546,19 15,37  43,74  20.056.205,52 35.649.751,71

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  3.110.540,50  615.658,32  1.288.616,40 19,79  41,43  1.821.924,10 3.110.540,50

        Impostos  2.577.875,00  499.672,00  1.070.482,11 19,38  41,53  1.507.392,89 2.577.875,00

        Taxas  527.191,50  115.986,32  218.134,29 22,00  41,38  309.057,21 527.191,50

        Contribuição de Melhoria  5.474,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.474,00 5.474,00

      CONTRIBUIÇÕES  510.634,00  127.516,88  362.590,65 24,97  71,01  148.043,35 510.634,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  510.634,00  127.516,88  362.590,65 24,97  71,01  148.043,35 510.634,00

      RECEITA PATRIMONIAL  96.921,00  27.279,36  45.013,25 28,13  46,41  51.968,66 96.981,91

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  3.728,00  0,00  0,00 0,00  0,00  3.728,00 3.728,00

        Valores Mobiliários  93.193,00  27.279,36  45.013,25 29,25  48,27  48.240,66 93.253,91

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  40.373,00  5.941,87  5.941,87 14,72  14,72  34.431,13 40.373,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  36.118,00  5.941,87  5.941,87 16,45  16,45  30.176,13 36.118,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  4.255,00  0,00  0,00 0,00  0,00  4.255,00 4.255,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  31.844.326,30  4.701.089,39  13.890.394,22 14,76  43,62  17.953.932,08 31.844.326,30

        Transferências da União e de suas Entidades  14.573.882,33  2.099.565,28  6.152.469,79 14,41  42,22  8.421.412,54 14.573.882,33

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 12.102.512,68  1.750.196,98  5.213.354,30 14,46  43,08  6.889.158,38 12.102.512,68

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  5.167.931,29  851.327,13  2.524.570,13 16,47  48,85  2.643.361,16 5.167.931,29

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  46.896,00  619,18  989,80 1,32  2,11  45.906,20 46.896,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  6.972,00  36,34  36,34 0,52  0,52  6.935,66 6.972,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  39.924,00  97,88  468,50 0,25  1,17  39.455,50 39.924,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  0,00  484,96  484,96 0,00  0,00 -484,96 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  6.432.681,07  1.066.240,02  1.205.699,56 13,76  15,56  6.540.764,41 7.746.463,97

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  2.000.000,00  930.815,02  1.013.600,86 28,26  30,77  2.280.049,19 3.293.650,05

        Operações de Crédito - Mercado Interno  2.000.000,00  930.815,02  1.013.600,86 28,26  30,77  2.280.049,19 3.293.650,05

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  4.432.681,07  135.425,00  192.098,70 3,04  4,31  4.260.715,22 4.452.813,92

        Transferências da União e de suas Entidades  1.100.000,00  135.425,00  135.425,00 12,09  12,09  984.707,85 1.120.132,85

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 3.332.681,07  0,00  56.673,70 0,00  1,70  3.276.007,37 3.332.681,07

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 42.082.371,87  43.396.215,68  6.544.345,02  16.799.245,75 15,08  38,71  26.596.969,93SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 42.082.371,87  43.396.215,68  6.544.345,02  15,08  16.799.245,75  38,71  26.596.969,93

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  42.082.371,87  43.396.215,68  6.544.345,02  15,08  16.799.245,75  26.596.969,93 38,71

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 1.950.691,26

 1.950.691,26  1.950.691,26

 1.950.691,26

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  40.585.523,87  43.850.058,94  6.148.256,77  16.333.878,36  6.113.225,75  15.785.797,49  13.994.653,35 27.516.180,58  28.064.261,45

    DESPESAS CORRENTES  34.536.920,92  35.154.739,74  4.812.577,66  13.623.152,08  4.777.546,64  13.075.071,21  12.320.203,82 21.531.587,66  22.079.668,53

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  15.950.789,78  15.993.689,78  2.495.286,97  7.285.502,89  2.500.702,37  7.221.786,47  7.030.223,38 8.708.186,89  8.771.903,31

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  867.182,94  867.182,94  72.874,02  184.524,25  72.874,02  184.524,25  184.524,25 682.658,69  682.658,69

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  17.718.948,20  18.293.867,02  2.244.416,67  6.153.124,94  2.203.970,25  5.668.760,49  5.105.456,19 12.140.742,08  12.625.106,53

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  17.718.948,20  18.293.867,02  2.244.416,67  6.153.124,94  2.203.970,25  5.668.760,49  5.105.456,19 12.140.742,08  12.625.106,53

    DESPESAS DE CAPITAL  6.048.602,95  8.695.319,20  1.335.679,11  2.710.726,28  1.335.679,11  2.710.726,28  1.674.449,53 5.984.592,92  5.984.592,92

      INVESTIMENTOS  5.540.721,70  8.187.437,95  1.331.555,67  2.698.379,02  1.331.555,67  2.698.379,02  1.662.102,27 5.489.058,93  5.489.058,93

      INVERSÕES FINANCEIRAS  107.881,25  107.881,25  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 107.881,25  107.881,25

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  400.000,00  400.000,00  4.123,44  12.347,26  4.123,44  12.347,26  12.347,26 387.652,74  387.652,74

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  43.850.058,94 40.585.523,87  16.333.878,36 6.148.256,77  15.785.797,49 6.113.225,75  13.994.653,35 27.516.180,58  28.064.261,45

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  40.585.523,87  43.850.058,94  6.148.256,77  16.333.878,36  6.113.225,75  15.785.797,49  13.994.653,35 27.516.180,58  28.064.261,45

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.013.448,26- - 465.367,39  2.804.592,40

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  40.585.523,87  43.850.058,94  6.148.256,77  16.799.245,75  6.113.225,75  16.799.245,75  16.799.245,75- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 26/jul/2021 as 08h e 41m.

Prefeito

TAKETOSHI SAKURADA

Contador

RUBENS BARBOSA DE MATOS
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CAMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
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ESTADO DO PARANÁ
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2020 A JUNHO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  936.552,48  0,00

    Pessoal Ativo  936.552,48  0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  768.115,48  0,00

      Obrigações Patronais  168.437,00  0,00

      Benefícios Previdenciários  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00  0,00

      Pensões  0,00  0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta 
(1º do art. 18 da LRF)

 0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00  0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00  0,00

      IRRF  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 936.552,48

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE RCLVALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 936.552,48  2,79

 6,00

 1.913.300,46

 2.014.000,49

 5,70

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) - 33.566.674,78

-

 33.891.674,78

 325.000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 1.812.600,44

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/jul/2021 as 09h e 22m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO / 2.021

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até 1º Sem.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  5.104.984,49  6.643.412,00
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  5.104.984,49  6.049.228,97
      Empréstimos  4.706.349,95  5.719.950,81
        Interna  4.706.349,95  5.719.950,81
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  398.634,54  329.278,16
        De Tributos  0,00  0,00
        De Contribuições Previdencíarias  243.010,00  192.140,79
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  155.624,54  137.137,37
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  594.183,03
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  6.855.639,94  7.004.655,68
    Disponibilidade de Caixa  6.855.639,94  7.004.655,68
      Disponibilidade de Caixa Bruta  7.186.003,42  8.919.823,32
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  330.363,48  1.915.167,64
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  32.347.786,91  33.891.674,78

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-1.750.655,45 -361.243,68

 15,78  19,79

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -5,41 -1,08

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  38.427.344,29  40.280.009,74

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  34.584.609,86  36.252.008,76

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  325.000,00  325.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 32.022.786,91  33.566.674,78

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  5.427,43  213.724,13
RP NÃO PROCESSADOS  258.681,34  201.681,68
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/jul/2021 as 16h e 20m.

Prefeito

TAKETOSHI SAKURADA

Contador

RUBENS BARBOSA DE MATOS

www.elotech.com.br  Página: 1 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.021/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Semestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Semestre até o Semestre
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Semestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Semestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
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BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Semestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Prevenciária entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Semestre 

DESPESAS PAGAS
até o Semestre até o Semestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Semestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o 
RGPS

0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva
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ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Semestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Semestre 

DESPESAS PAGAS
até o Semestre até o Semestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Semestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Semestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Semestre 

DESPESAS PAGAS
até o Semestre até o Semestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Semestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00

Prefeito

TAKETOSHI SAKURADA

Contador

RUBENS BARBOSA DE MATOS
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Semestre / 2021

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 35.649.751,71RECEITAS CORRENTES (I)  15.593.546,19
 3.110.540,50    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  1.288.616,40

 558.040,00      IPTU  127.102,01
 1.008.575,00      ISS  629.708,88

 761.217,00      ITBI  175.060,43
 250.043,00      IRRF  138.610,79
 532.665,50      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  218.134,29
 510.634,00    Contribuições  362.590,65

 96.981,91    Receita Patrimonial  45.013,25
 90.213,91      Aplicações Financeiras (II)  44.894,67

 6.768,00      Outras Receitas Patrimoniais  118,58
 31.844.326,30    Transferências Correntes  13.890.394,22

 9.238.626,40      Cota-Parte do FPM  4.799.254,91
 10.240.000,00      Cota-Parte do ICMS  4.324.827,28

 777.924,00      Cota-Parte do IPVA  513.945,41
 496.000,00      Cota-Parte do ITR  66.186,49

 71.376,00      Transferências da LC 87/1996  0,00
 136.000,00      Transferências da LC 61/1989  69.270,39

 5.167.931,29      Transferências do FUNDEB  2.524.570,13
 5.716.468,61      Outras Transferências Correntes  1.592.339,61

 87.269,00    Demais Receitas Correntes  6.931,67
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 87.269,00      Receitas Correntes Restantes  6.931,67
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  35.559.537,80  15.548.651,52

 7.746.463,97  1.205.699,56RECEITAS DE CAPITAL (V)
 3.293.650,05  1.013.600,86    Operações de Crédito (VI)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens

 4.452.813,92  192.098,70    Transferências de Capital
 1.020.132,85  0,00      Convênios
 3.432.681,07  192.098,70      Outras Transferências de Capital

 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  192.098,70 4.452.813,92
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  40.012.351,72  15.740.750,22

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Semestre / 2021

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  35.154.739,74  13.623.152,08  13.075.071,21  12.320.203,82  93.879,40  56.999,66  56.771,76
    Pessoal e Encargos Sociais  15.993.689,78  7.285.502,89  7.221.786,47  7.030.223,38  0,00  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  867.182,94  184.524,25  184.524,25  184.524,25  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  18.293.867,02  6.153.124,94  5.668.760,49  5.105.456,19  93.879,40  56.999,66  56.771,76
      Transferências Constitucionais e Legais  1.381.677,50  631.179,17  522.710,91  522.710,91  0,00  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  16.912.189,52  5.521.945,77  5.146.049,58  4.582.745,28  93.879,40  56.999,66  56.771,76
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  34.287.556,80  13.438.627,83  12.890.546,96  12.135.679,57  93.879,40  56.999,66  56.771,76
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  8.695.319,20  2.710.726,28  0,00 0,00 109.198,48 1.674.449,53 2.710.726,28
    Investimentos  8.187.437,95  2.698.379,02  0,00 0,00 109.198,48 1.662.102,27 2.698.379,02
    Inversões Financeiras  107.881,25  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  107.881,25  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  400.000,00  12.347,26  0,00 0,00 0,00 12.347,26 12.347,26
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  8.295.319,20  2.698.379,02  2.698.379,02  109.198,48 1.662.102,27  0,00 0,00
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RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  0,00 - - - - - -
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  42.582.876,00  16.137.006,85  15.588.925,98  13.797.781,84  203.077,88  56.999,66  56.771,76

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  1.683.118,74

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Semestre / 2021

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 44.894,67
 184.524,25

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  1.543.489,16

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2020 (a) Até o Semestre  (b)

 6.106.238,09 5.104.984,49DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 7.302.544,56 6.861.067,37DEDUÇÕES (XXIX)
 7.218.379,81 6.861.067,37    Disponibilidade de Caixa
 9.133.547,45 7.191.430,85      Disponibilidade de Caixa Bruta
 1.915.167,64 330.363,48      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 84.164,75 0,00    Demais Haveres Financeiros
-1.196.306,47-1.756.082,88DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) -559.776,41

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Semestre / 2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-1.584.804,16
 0,00

 386.287,28
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 132.174,13
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 1.543.489,16

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  1.683.118,74

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.950.691,26
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  1.950.691,26
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 26/jul/2021 as 08h e 54m.
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.021

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  33.891.674,78

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  33.566.674,78

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  33.566.674,78

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 15.495.244,98  46,16

 18.126.004,38

 17.219.704,16

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  16.313.403,94  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 40.670.009,74

-2,65

 120,00

-898.417,59

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 7.456.168,45

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 1.013.600,86  2,99

 0,00  0,00

 5.370.667,96  16,00

 2.349.667,23  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 26/jul/2021 as 09h e 27m.

Prefeito
TAKETOSHI SAKURADA

Contador
RUBENS BARBOSA DE MATOS
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 196/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.456 de 17 de dezembro de 2020;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.456, de 17 de dezembro de 2020, no valor de R$ 1.007.228,00 (um milhão, sete mil e duzentos e vinte e oito reais), 
para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 212.300,00 (duzentos e doze mil e trezentos reais), 
conforme indicado no Anexo II.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2020, da   Fonte 300087 - Recursos Sanepar 
- exercício anterior, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme indicado no Anexo II.
III - provável excesso de arrecadação da Fonte 60003 - Construção de Unidades Escolares - PAR 22383/2014, no 
valor de R$ 491.886,00 (quatrocentos e noventa e um mil, oitocentos e oitenta e seis reais, e da Fonte 1000 - Recursos 
Ordinários (Livres) - Exercício Corrente, no valor de R$ 283.042,00 (duzentos e oitenta e três mil e quarenta e dois 
reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.436/2020- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) - Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) - Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) - Programas, Ações e Metas.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de julho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 196  DE  26/07/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,PLANEJAMENTO URBANO,PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.244.0012.1302 Construção do Centro Pop 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1000 
 R$      37.042,00
18.543.0005.1134 Revitalização dos Lagos, Bosques e Parques Naturais 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300087  R$      20.000,00
12.361.0015.1081 Construção de Unidades Escolares 4.4.90.51.00.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES 104  R$     196.300,00
12.361.0015.1081 Construção de Unidades Escolares 4.4.90.51.00.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES 60003  R$     491.886,00
TOTAL GERAL  R$    745.228,00
ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE:  12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
20.608.0008.2171 Fomento Agropecuário 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1000  R$     115.000,00
TOTAL GERAL  R$    115.000,00
ÓRGÃO: 07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
UNIDADE:  07.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.F
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.123.0002.1020 S.M.F - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1000  R$     120.000,00
TOTAL GERAL  R$    120.000,00
ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
UNIDADE:  10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.452.0006.2207 Manutenção da Secretaria de Serviços Rodoviários 3.3.90.40.00.00 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 1000  R$      
11.000,00
TOTAL GERAL  R$      11.000,00
ÓRGÃO: 14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:  14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.244.0012.2181 Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 60076  R$        6.000,00
08.243.0013.1324 Centro Pop- Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 60115  R$      10.000,00
TOTAL GERAL  R$      16.000,00
 TOTAL GERAL                            1.007.228,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 196 DE 26/07/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:  14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.244.0012.2188 Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - 
CRAS 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 60076  R$        
6.000,00
08.243.0013.6018 CREAS 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60115  R$      
10.000,00
TOTAL GERAL  R$      16.000,00
ÓRGÃO: 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE:  19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 104  R$     196.300,00
TOTAL GERAL  R$    196.300,00
 TOTAL GERAL                               212.300,00
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2020
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Recursos Sanepar - exercício anterior         6.772.591,85  57.122,59 .300087        
6.715.469,26
Valor utilizado pelo Decreto nº 113/2021 .300087           850.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 116/2021 .300087           635.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 143/2021 .300087        1.430.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 153/2021 .300087           462.600,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 176/2021 .300087        2.110.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 196/2021 300087            20.000,00
Saldo atual .300087        1.207.869,26

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 63/2021
DOS ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 010/2019
Objeto do Edital nº 18/2021 de 25 de fevereiro de 2021 – 32ª Chamada
AGENTE ADMINISTRATIVO  - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CTPS Salário
1 131º Mirian Pereira Jesus Secretaria Municipal de Assistência Social 03/08/2021 9846666-001-0-PR R$ 1.308,30
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 29 de julho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 64/2021
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019
Objeto do Edital nº 51 de 25 de maio de 2021 – 11ª Chamada
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CTPS Salário
1 55° Vitória Scapolan Machado Secretaria Municipal de Educação 02/08/2021 0473082-0050-PR R$ 2.974,94
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 29 de Julho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 204/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: GUILST ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria no processo de 
organização da XII Conferência Municipal de Assistência Social , ministrar palestra na XII 
Conferência Municipal de Assistência Social e assessoramento na construção do Plano Municipal 
de Assistência Social (2022-2025).
Valor: R$ R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais). 
Vigência: 19/07/2021 a 19/07/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do 
Processo Administrativo n.º 2021/07/833 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 29 de julho de 2021.
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.021/BIMESTRE MAIO-JUNHO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 40.585.523,87  43.850.058,94  6.148.256,77  16.333.878,36  27.516.180,58  6.113.225,75  15.785.797,49  100,00  28.064.261,45

JUDICIÁRIA  621.061,11  621.061,11  102.854,19  237.147,34  1,45  383.913,77  104.587,29  235.839,34  1,49  385.221,77
Defesa do Interesse Público no Processo 
Judiciário

 621.061,11  621.061,11  102.854,19  237.147,34  1,45  383.913,77  104.587,29  235.839,34  385.221,77 1,49

ADMINISTRAÇÃO  5.343.972,27  5.143.972,27  567.019,36  1.684.753,23  10,31  3.459.219,04  578.624,35  1.576.734,50  9,99  3.567.237,77
Planejamento e Orçamento  685.831,87  656.117,81  62.921,86  188.513,06  1,15  467.604,75  62.808,46  188.119,06  467.998,75 1,19
Administração Geral  3.442.995,25  3.242.995,25  386.403,98  992.161,92  6,07  2.250.833,33  386.653,85  978.217,00  2.264.778,25 6,20
Administração Financeira  539.609,05  569.323,11  65.259,46  335.667,93  2,06  233.655,18  76.727,98  246.788,12  322.534,99 1,56
Normatização e Fiscalização  377.287,48  377.287,48  26.156,44  87.995,91  0,54  289.291,57  26.156,44  83.195,91  294.091,57 0,53
Formação de Recursos Humanos  298.248,62  298.248,62  26.277,62  80.414,41  0,49  217.834,21  26.277,62  80.414,41  217.834,21 0,51

DEFESA NACIONAL  87.191,37  87.191,37  5.706,26  18.225,19  0,11  68.966,18  5.706,26  18.225,19  0,12  68.966,18
Defesa Terrestre  87.191,37  87.191,37  5.706,26  18.225,19  0,11  68.966,18  5.706,26  18.225,19  68.966,18 0,12

ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.174.497,30  2.197.397,30  208.559,58  583.554,91  3,57  1.613.842,39  212.540,80  569.179,66  3,61  1.628.217,64
Assistência à Criança a ao Adolescente  187.400,00  187.400,00  8.050,00  23.450,00  0,14  163.950,00  8.050,00  22.750,00  164.650,00 0,14
Assistência Comunitária  1.987.097,30  2.009.997,30  200.509,58  560.104,91  3,43  1.449.892,39  204.490,80  546.429,66  1.463.567,64 3,46

SAÚDE  8.308.548,51  9.100.453,64  1.769.654,64  4.885.671,65  29,91  4.214.781,99  1.666.361,19  4.597.382,08  29,12  4.503.071,56
Administração Geral  453.000,00  453.000,00  86.503,84  118.972,34  0,73  334.027,66  82.263,84  111.952,34  341.047,66 0,71
Atenção Básica  7.855.548,51  8.647.453,64  1.683.150,80  4.766.699,31  29,18  3.880.754,33  1.584.097,35  4.485.429,74  4.162.023,90 28,41

TRABALHO  396.890,12  396.890,12  60.142,32  142.518,22  0,87  254.371,90  59.750,78  142.126,68  0,90  254.763,44
Fomento ao Trabalho  396.890,12  396.890,12  60.142,32  142.518,22  0,87  254.371,90  59.750,78  142.126,68  254.763,44 0,90

EDUCAÇÃO  9.348.930,97  9.961.136,28  1.087.706,07  3.888.480,43  23,81  6.072.655,85  1.099.917,03  3.781.439,87  23,95  6.179.696,41
Administração Geral  1.029.698,59  1.044.763,68  101.447,38  357.226,18  2,19  687.537,50  101.220,97  324.228,17  720.535,51 2,05
Alimentação e Nutrição  285.352,00  285.352,00  4.782,99  23.682,24  0,14  261.669,76  13.037,11  23.682,24  261.669,76 0,15
Ensino Fundamental  5.348.256,99  6.478.920,61  845.841,11  3.097.670,66  18,96  3.381.249,95  846.302,90  3.052.447,15  3.426.473,46 19,34
Educação Infantil  2.337.961,00  1.824.437,60  115.598,29  346.840,61  2,12  1.477.596,99  119.319,75  327.139,79  1.497.297,81 2,07
Educação Especial  347.662,39  327.662,39  20.036,30  63.060,74  0,39  264.601,65  20.036,30  53.942,52  273.719,87 0,34

URBANISMO  2.239.071,18  3.179.572,72  880.299,18  1.445.553,72  8,85  1.734.019,00  880.280,47  1.445.331,41  9,16  1.734.241,31
Infra-Estrutura Urbana  220.500,00  799.847,74  448.239,70  584.581,25  3,58  215.266,49  448.239,70  584.581,25  215.266,49 3,70
Serviços Urbanos  2.018.571,18  2.379.724,98  432.059,48  860.972,47  5,27  1.518.752,51  432.040,77  860.750,16  1.518.974,82 5,45

HABITAÇÃO  115.762,50  115.762,50  0,00  0,00  0,00  115.762,50  0,00  0,00  0,00  115.762,50
Habitação Urbana  115.762,50  115.762,50  0,00  0,00  0,00  115.762,50  0,00  0,00  115.762,50 0,00

SANEAMENTO  512.390,12  512.390,12  25.734,25  70.211,93  0,43  442.178,19  25.734,25  70.211,93  0,44  442.178,19
Saneamento Básico Urbano  512.390,12  512.390,12  25.734,25  70.211,93  0,43  442.178,19  25.734,25  70.211,93  442.178,19 0,44

GESTÃO AMBIENTAL  1.735.877,11  1.735.877,11  108.544,67  284.361,48  1,74  1.451.515,63  114.379,67  284.361,48  1,80  1.451.515,63
Preservação e Conservação Ambiental  501.343,75  501.343,75  32.854,60  101.877,10  0,62  399.466,65  38.689,60  101.877,10  399.466,65 0,65
Controle Ambiental  1.210.223,25  1.210.223,25  75.690,07  182.484,38  1,12  1.027.738,87  75.690,07  182.484,38  1.027.738,87 1,16
Recursos Hídricos  24.310,11  24.310,11  0,00  0,00  0,00  24.310,11  0,00  0,00  24.310,11 0,00

AGRICULTURA  1.039.595,59  1.039.595,59  128.241,73  310.359,28  1,90  729.236,31  120.240,86  302.147,37  1,91  737.448,22
Promoção da Produção Agropecuária  1.039.595,59  1.039.595,59  128.241,73  310.359,28  1,90  729.236,31  120.240,86  302.147,37  737.448,22 1,91

INDÚSTRIA  2.405.121,75  2.405.121,75  9.092,80  27.368,77  0,17  2.377.752,98  9.092,80  27.368,77  0,17  2.377.752,98
Promoção Industrial  2.405.121,75  2.405.121,75  9.092,80  27.368,77  0,17  2.377.752,98  9.092,80  27.368,77  2.377.752,98 0,17

COMÉRCIO E SERVIÇOS  203.754,09  203.754,09  9.294,30  20.090,52  0,12  183.663,57  9.294,30  20.090,52  0,13  183.663,57
Promoção Comercial  91.707,61  91.707,61  0,00  0,00  0,00  91.707,61  0,00  0,00  91.707,61 0,00
Turismo  112.046,48  112.046,48  9.294,30  20.090,52  0,12  91.955,96  9.294,30  20.090,52  91.955,96 0,13

TRANSPORTE  4.245.776,94  5.104.503,38  1.096.587,22  2.215.523,22  13,56  2.888.980,16  1.125.285,50  2.205.650,22  13,97  2.898.853,16
Transportes Coletivos Urbanos  164.382,74  164.382,74  0,00  0,00  0,00  164.382,74  0,00  0,00  164.382,74 0,00
Transporte Rodoviário  4.081.394,20  4.940.120,64  1.096.587,22  2.215.523,22  13,56  2.724.597,42  1.125.285,50  2.205.650,22  2.734.470,42 13,97

DESPORTO E LAZER  539.900,00  778.196,65  11.822,74  323.186,96  1,98  455.009,69  24.432,74  312.836,96  1,98  465.359,69
Desporto de Rendimento  100.000,00  338.296,65  0,00  261.144,72  1,60  77.151,93  0,00  261.144,72  77.151,93 1,65
Desporto Comunitário  387.400,00  387.400,00  11.822,74  62.042,24  0,38  325.357,76  24.432,74  51.692,24  335.707,76 0,33
Lazer  52.500,00  52.500,00  0,00  0,00  0,00  52.500,00  0,00  0,00  52.500,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  1.267.182,94  1.267.182,94  76.997,46  196.871,51  1,21  1.070.311,43  76.997,46  196.871,51  1,25  1.070.311,43
Serviço da Dívida Interna  1.267.182,94  1.267.182,94  76.997,46  196.871,51  1,21  1.070.311,43  76.997,46  196.871,51  1.070.311,43 1,25

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 26/jul/2021 as 08h e 45m.

TOTAL 100,00 100,00 40.585.523,87  43.850.058,94  6.148.256,77  16.333.878,36  27.516.180,58  6.113.225,75  15.785.797,49  28.064.261,45

Prefeito
TAKETOSHI SAKURADA

Contador
RUBENS BARBOSA DE MATOS
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.020 A 6/2.021

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual6 / 2.0215 / 2.0214 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.02112 / 2.02011 / 2.02010 / 2.0209 / 2.0208 / 2.0207 / 2.020

RECEITAS CORRENTES (I)  4.490.371,04  2.698.087,16  3.038.790,81  3.276.954,07  3.235.436,80  3.808.236,60  2.997.357,87  3.073.592,03  2.869.620,46  2.814.064,09  3.085.769,97  3.196.512,71  40.889.733,31 38.584.793,61

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  178.240,21  163.480,42  220.020,27  425.567,82  395.487,40  304.643,03  110.964,49  152.381,98  160.241,93  249.369,68  299.885,87  315.772,45  3.110.540,50 2.976.055,55

      IPTU  11.505,21  7.493,96  43.832,76  114.577,99  24.618,28  26.367,65  11.398,50  8.800,62  8.007,77  5.361,00  36.283,52  57.250,60  558.040,00 355.497,86

      ISS  89.964,62  46.132,94  40.128,63  103.203,62  79.405,22  102.833,30  52.658,70  75.350,96  85.615,40  99.773,89  182.429,88  133.880,05  1.008.575,00 1.091.377,21

      ITBI  38.137,14  70.758,53  53.514,15  69.714,17  233.759,00  86.935,55  28.392,55  23.580,95  21.724,28  70.355,95  17.957,48  13.049,22  761.217,00 727.878,97

      IRRF  24.992,11  25.076,26  25.427,18  25.803,59  25.184,42  62.949,50  5.720,44  23.476,78  24.311,67  26.280,65  26.134,60  32.686,65  250.043,00 328.043,85

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  13.641,13  14.018,73  57.117,55  112.268,45  32.520,48  25.557,03  12.794,30  21.172,67  20.582,81  47.598,19  37.080,39  78.905,93  532.665,50 473.257,66

    Contribuições  56.783,10  56.322,52  61.778,33  73.828,09  56.441,53  60.501,65  64.374,29  55.355,93  54.726,45  60.617,10  62.202,11  65.314,77  510.634,00 728.245,87

    Receita Patrimonial  2.425,23  1.244,50  762,26  1.030,70  1.167,91  1.186,32  1.307,76  1.346,05  8.653,74  6.426,34  12.167,12  15.112,24  96.981,91 52.830,17

      Rendimentos de Aplicação Financeira  2.425,23  1.244,50  762,26  1.030,70  1.167,91  1.186,32  1.307,76  1.346,05  8.535,16  6.426,34  12.167,12  15.112,24  90.213,91 52.711,59

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  118,58  0,00  0,00  0,00  6.768,00 118,58

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00  490,68  3.850,34  11.093,76  1.897,32  1.762,62  0,00  0,00  0,00  0,00  1.205,96  4.735,91  40.373,00 25.036,59

    Transferências Correntes  3.506.261,59  2.371.150,60  2.749.515,84  2.765.410,51  2.777.578,87  3.542.527,12  2.820.431,90  2.864.484,88  2.645.975,15  2.497.606,16  2.710.228,41  2.795.038,66  37.084.307,90 34.046.209,69

      Cota-Parte do FPM  981.564,10  623.513,17  502.245,34  675.819,51  895.747,58  1.335.628,82  972.871,93  1.275.188,43  854.732,02  893.557,57  1.073.933,14  928.785,41  12.465.992,00 11.013.587,02

      Cota-Parte do ICMS  916.343,71  898.051,07  1.157.400,03  1.067.837,92  1.007.478,63  1.277.505,59  858.796,56  812.602,85  1.030.518,46  840.785,45  777.402,54  1.085.928,08  12.800.000,00 11.730.650,89

      Cota-Parte do IPVA  31.413,80  19.897,35  24.312,86  27.582,33  15.103,31  26.528,47  253.549,48  108.494,04  82.913,80  72.069,92  72.424,41  52.980,27  972.405,00 787.270,04

      Cota-Parte do ITR  506,97  598,22  45.165,80  244.094,70  84.636,11  71.837,34  54.225,44  3.262,49  7.052,01  16.025,82  2.033,96  133,33  620.000,00 529.572,19

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  89.220,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  13.118,34  15.171,60  17.820,87  20.395,25  22.356,70  23.513,46  17.581,22  12.354,89  14.670,50  14.713,82  14.221,74  13.045,84  170.000,00 198.964,23

      Transferências do FUNDEB  315.307,50  289.134,38  335.991,84  340.450,98  347.093,28  394.949,42  484.397,05  394.560,55  424.812,36  369.473,04  410.747,47  440.579,66  5.167.931,29 4.547.497,53

      Outras Transferências Correntes  1.248.007,17  524.784,81  666.579,10  389.229,82  405.163,26  412.564,02  179.010,22  258.021,63  231.276,00  290.980,54  359.465,15  273.586,07  4.798.759,61 5.238.667,79

    Outras Receitas Correntes  746.660,91  105.398,44  2.863,77  23,19  2.863,77 -102.384,14  279,43  23,19  23,19  44,81  80,50  538,68  46.896,00 756.415,74

DEDUÇÕES (II)  309.059,90  311.446,27  349.388,95  407.145,91  405.064,42  467.642,44  431.404,90  442.380,53  397.977,35  367.430,48  388.003,12  416.174,56  5.239.981,60 4.693.118,83

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  309.059,90  311.446,27  349.388,95  407.145,91  405.064,42  467.642,44  431.404,90  442.380,53  397.977,35  367.430,48  388.003,12  416.174,56  5.239.981,60 4.693.118,83

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  4.181.311,14  2.386.640,89  2.689.401,86  2.869.808,16  2.830.372,38  3.340.594,16  2.565.952,97  2.631.211,50  2.471.643,11  2.446.633,61  2.697.766,85  2.780.338,15  33.891.674,78  35.649.751,71

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  325.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 325.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 4.181.311,14  2.386.640,89  2.689.401,86  2.869.808,16  2.830.372,38  3.015.594,16  2.565.952,97  2.631.211,50  2.471.643,11  2.446.633,61  2.697.766,85  2.780.338,15  33.566.674,78  35.649.751,71

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 4.181.311,14  2.386.640,89  2.689.401,86  2.869.808,16  2.830.372,38  3.015.594,16  2.565.952,97  2.631.211,50  2.471.643,11  2.446.633,61  2.697.766,85  2.780.338,15  33.566.674,78  35.649.751,71
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.020 A 6/2.021

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Prefeito

TAKETOSHI SAKURADA

Contador

RUBENS BARBOSA DE MATOS
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2.021/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2020
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2020
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  125.821,60  204.541,88  0,00 203.077,88  127.285,60  111.707,87  146.973,47  0,00 56.771,76  201.909,58 56.999,66  329.195,18

 203.077,88 204.541,88 125.821,60PODER EXECUTIVO  127.285,60 0,00  111.707,87  146.973,47  56.999,66  56.771,76  0,00  201.909,58  329.195,18

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  125.821,60  204.541,88  0,00 203.077,88  127.285,60  111.707,87  0,00 56.771,76  201.909,58 146.973,47  56.999,66  329.195,18

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 26/jul/2021 as 09h e 01m.

Prefeito
TAKETOSHI SAKURADA

Contador
RUBENS BARBOSA DE MATOS
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
3º Bimestre de 2021

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2021

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 26/jul/2021 as 09h e 08m.

Prefeito
TAKETOSHI SAKURADA

Contador
RUBENS BARBOSA DE MATOS
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PORTARIA Nº 1.001/2021
Transferir a servidora JOSEFINA MARIA DA SILVA DOMINGOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir a servidora JOSEFINA MARIA DA SILVA DOMINGOS, matrícula 
1008106, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.933.612-4-SSP-PR e inscrita no 
CPF nº 021.116.769-00, admitida em 03 de maio de 2021, para exercer a função de 
emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime CLT – Processo Seletivo 
Simplificado – Edital nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para 
prestar serviço na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, com ônus 
para a mesma, a contar de 1º de agosto de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 26 de julho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.003/2021
Conceder Gratificação por Função à servidora MARIA DE LOURDES GIANINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Concede a servidora MARIA DE LOURDES GIANINI, matrícula 6981, 
portadora da Cédula da Identidade RG nº 4.308.462-3-SSP-PR, inscrita no CPF 
nº 634.176.509-68, nomeada em 16 de setembro de 1992, para ocupar o cargo de 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná

carreira de Assistente Social, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, para responder como Coordenadora do Ambulatório de Infectologia, 
Gratificação por Função – GF-02, no percentual de 76,83% (setenta e seis vírgula 
oitenta e três por cento), a partir de 02 de agosto de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 27 de julho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.004/2021
Transferir a servidora MARIA APARECIDA RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir a servidora MARIA APARECIDA RODRIGUES, matrícula 673341, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.082.156-0-SSP-PR e inscrita no CPF 
nº 627.276.219-49, admitida em 1º de agosto de 2000, para exercer a função de 
emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime CLT, lotada na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, para prestar serviço na Secretaria Municipal de 
Saúde, com ônus para a mesma, a contar de 1º de agosto de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 27 de julho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 1.005/2021
Demitir a pedido GISLAINE MEURY FLABIO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido GISLAINE MEURY FLABIO DA SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 8.206.340-4 SESP/PR, inscrita no CPF nº 039.478.229-10, 
admitida em 05 de Fevereiro de 2020, ocupante do emprego público de Professora-
20hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 082/2019, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação a contar de 12 de Julho de 2021, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº 04/2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 27 de julho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA Nº 1.006/2021
Demitir a pedido AGUINA ESCARDILLE YOSHITANI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido AGUINA ESCARDILLE YOSHITANI, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 6.698.197-5 SESP/PR, inscrita no CPF nº 027.800.679-50, 
admitida em 10 de Fevereiro de 2021, ocupante do emprego público de Professora-
20hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 082/2019, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação a contar de 20 de Julho de 2021, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº 12/2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 27 de julho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA Nº 1.007/2021
Demitir GEISIELE DE FATIMA FIGUEIREDO, por extinção normal do contrato de 
trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir GEISIELE DE FATIMA FIGUEIREDO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10.355.833-6 SESP/PR, inscrita no CPF nº 093.115.359-07, 
admitida em 15 de Julho de 2019, ocupante do emprego público de Servente 
Geral, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 006/2018, lotada 
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a contar de 16 de julho de 2021, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 42/2020.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 27 de julho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA Nº 1.008/2021
Exonera a pedido CAROLINA GREGORIO DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido CAROLINA GREGORIO DE LIMA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 99484012 SESP-PR, inscrita no CPF nº 056.837.219-03, nomeada 
em 21 de Janeiro de 2021, ocupante do cargo em comissão Assessor Especial I - CC 
- 03, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria Geral, a partir de 02 de Agosto de 
2021, ficando revogada a Portaria nº 120 de 15 de Janeiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 28 de julho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA Nº 1.009/2021
Demitir a pedido MILTON CARDOZO FIRMINO ao completar a idade para 
aposentadoria compulsória.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido MILTON CARDOZO FIRMINO, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 929.306 SSP-PR, inscrito no CPF nº 117.193.119-00, admitido em 
07 de Agosto de 2000, ocupante do emprego público de Motorista III, pelo Regime 
CLT, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 02 de Agosto 
de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 28 de julho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA Nº 1.010/2021
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora MARILZA 
CRISTINA CHIARADIA DE ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Altera a contar de 23 de julho de 2021, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora MARILZA CRISTINA CHIARADIA DE ARAUJO, matrícula 897611, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 7.333.461-6-SSP-PR, inscrita no CPF nº 269.301.148-
55, nomeada em 01 de abril de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual 
de 15% (quinze por cento) para 20% (vinte por cento), com base nos art. 106, da Lei 
Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 
473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo nº 10052/2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 29 de julho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de compra nº. 162/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   REAL BOBINAS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de expediente, 
para uso diário do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 1.564,00 (um mil e quinhentos e sessenta e quatro reais)
Vigência: 23/07/2021 a 23/07/2022. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo n.º 2021/03/368 e no Pregão Eletrônico n° 058/2021 - 
PMU, homologado pela Portaria n° 952/2021, em 13 de julho de 2021, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 15 de julho de 2021, edição nº. 12.201, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de compra nº. 155/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   EVL COMÉRCIO DE PRODUTOS MANUFATURADOS EIRELI
Objeto:  Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de expediente, 
para uso diário do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama
Valor: R$ 44.843,02 (quarenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e três reais e dois 
centavos).
Vigência: 23/07/2021 a 23/07/2022. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo n.º 2021/03/368 e no Pregão Eletrônico n° 058/2021 - 
PMU, homologado pela Portaria n° 952/2021, em 13 de julho de 2021, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 15 de julho de 2021, edição nº. 12.201, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de compra nº. 147/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   DIMASTER – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação emergencial da empresa 
para o  fornecimento de medicamentos para atender as necessidades da Central 
Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, Estado do Paraná.
Valor: R$ 73.767,00 (setenta e três mil setecentos e sessenta e sete reais).
Vigência: 19/07/2021 a 13/01/2022. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 785, de 28 de junho de 2021 - Dispensa n° 028/2021 - 
Saúde, ratificado em 13 de julho de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
de 15 de julho de 2021, edição nº. 12.201, que integram nos termos do art. 24, inciso 
IV, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 
de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 29 de julho de 2021.
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 085/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PRISCILA PRADO SILVA NASSIF SPOLADORE - ME,
Cláusula Primeira: Fica alterado o gesto do presente contrato para a Sra. MARISTELA 
DE AZEVEDO RIBEIRO,   inscrita no CPF sob nº 484.952.809-06, Diretora do setor 
de Atenção Primária da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr, e fica 
alterado o fiscal do contrato para a Sra. VALVERLEIA INÊS DE ANDRADE, inscrita 
no  CPF sob nº 022.973.789-71, Coordenadora da Estratégia Saúde da Família da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama - Pr.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data:27/07/2021.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 080/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: MACLA SAÚDE LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado o gesto do presente contrato para a Sra. MARISTELA 
DE AZEVEDO RIBEIRO,   inscrita no CPF sob nº 484.952.809-06, Diretora do setor 
de Atenção Primária da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr, e fica 
alterado o fiscal do contrato para a Sra. VALVERLEIA INÊS DE ANDRADE, inscrita 
no  CPF sob nº 022.973.789-71, Coordenadora da Estratégia Saúde da Família da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama - Pr.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data:27/07/2021.
Umuarama, 29 de julho de 2021.
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de altO ParaiSO
Estado do Paraná
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 076/2020  
REF.: PREGÃO N.035/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2020 
HOMOLOGADO: 17/07/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: EVELEM DA SILVA DOS SANTOS 06583051907
CNPJ: 22.014.438/0001-61
OBJETO: O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 
e 10.520/02, é Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento 
de refeições, para as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
e ainda realizar serviços de Buffet, para eventos e/ou reuniões de interesse, e/ou 
organizado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso e suas Secretarias, no decorrer 
do exercício financeiro de 2020, conforme condições e especificações estabelecidas 
no Edital – Anexo I”.  
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n° 076/2020, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 22/07/2022.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de altO ParaiSO
Estado do Paraná
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 077/2020
REF.: PREGÃO N.035/2020 –
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2020
HOMOLOGADO: 17/07/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: L. C. Q. DE OLIVEIRA RESTAURANTE
CNPJ: 11.158.690/0001-28
OBJETO: O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 
e 10.520/02, é Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento 
de refeições, para as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
e ainda realizar serviços de Buffet, para eventos e/ou reuniões de interesse, e/ou 
organizado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso e suas Secretarias, no decorrer 
do exercício financeiro de 2020, conforme condições e especificações estabelecidas 
no Edital – Anexo I”.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n° 077/2020, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 22/07/2022.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de altO PiQuiri
Estado do Paraná
PRIMEIRO ADENDO AO EDITALDO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 43/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 101/2021
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri PR, com sede à Rua Santos Dumont 341, Alto 
Piquiri, Estado do Paraná, por meio do Pregoeiro Municipal, faz saber a todos, que 
se acha aberto o presente ADENDO AO EDITAL do Processo Licitatório nº 101/2021 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 43/2021 tendo como objeto aquisição de 
material permanente para atender a todas as secretarias, conforme Anexo I do edital, 
conforme o que se segue: 
1– Retira-se a exigência de habilitação: 
9.2.12 - Licença Sanitária da empresa licitante expedida pela Vigilância Sanitária Municipal.
2 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente adendo está fundamentado no Artigo 21 
§ 4º da Lei Federal 8666/93, ressaltando que tal alteração não afetará a formulação 
de propostas.
3 – DOS DEMAIS ASSUNTOS 
Todos os demais assuntos inerentes ao Edital original, não mencionados neste 
ADENDO, seguem o disposto no Edital.
Alto Piquiri, 29 de julho de 2021.
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 257/2021, de 29/07/2021
SÚMULA: Designa o servidor Municipal EVERSON COLONHESI, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
I- Designa o servidor EVERSON COLONHESI, portador do RG Nº 3.877.502-2 -SSP-
PR e CPF: 465.281.211- 68, MOTORISTA, Matricula Nº 72, admitido em 06/06/2016, 
lotado  no Centro de Saúde Walter Lamonica  dos Santos, para prestar serviços 
Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públicos, a partir do dia 30 de julho 
de 2021.
II- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 29 de Julho de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 256/2021, de 29/07/2021
SÚMULA: Designa o servidor Municipal NELSON UBIRAJARA E SILVA, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
I- Designa o servidor NELSON UBIRAJARA E SILVA, portador do RG Nº 32960189 
-SSP-PR e CPF:490.758.299-49, MOTORISTA, Matricula Nº 4227, admitido em 
01/06/1990, lotado na Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públicos, para 
prestar serviços Centro de Saúde Walter Lamonica dos Santos, a partir do dia 30 
de julho de 2021.
II- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 29 de Julho de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.070.482,11 2.577.875,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  127.102,01 558.040,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  175.060,43 761.217,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  629.708,88 1.008.575,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  138.610,79 250.043,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  12.216.855,42 27.028.397,00

    2.1- Cota-Parte FPM  5.999.068,50 12.465.992,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  5.999.068,50 11.548.283,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  0,00 917.709,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  5.406.033,94 12.800.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  86.588,01 170.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  82.733,05 620.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  642.431,92 972.405,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  29.606.272,00  13.287.337,53

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  5.222.137,60  2.443.371,08

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  2.179.430,40  878.463,30

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.673.703,31 5.172.012,29

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  1.673.703,31 5.172.012,29

      6.1.1- Principal  1.673.243,00 5.167.931,29

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  460,31 4.081,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -54.206,31 -770.128,08

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 130.727,95

 130.727,95

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  1.804.431,26
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  3.104.758,77  37.240,95 2.028.822,65  1.991.581,70  1.941.310,19

    10.1- Educação Infantil  908.300,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      10.1.1 - Creche  908.300,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  2.196.458,77  37.240,95 2.028.822,65  1.991.581,70  1.941.310,19

11- OUTRAS DESPESAS  1.943.779,26  15.543,33 464.443,71  448.900,38  438.463,17

    11.1- Educação Infantil  186.788,00  15.543,33 132.580,95  117.037,62  114.732,14

      11.1.1 - Creche  186.788,00  15.543,33 132.580,95  117.037,62  114.732,14

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  1.756.991,26  0,00 331.862,76  331.862,76  323.731,03

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  5.048.538,03  2.493.266,36  2.440.482,08  52.784,28 2.379.773,36

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  2.028.822,65  1.991.581,70  1.941.310,19  37.240,95  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 2.545.175,24  2.483.272,74  2.422.564,02  61.902,50 -420.439,88

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 1.171.592,32  1.991.581,70  1.991.581,70  118,99

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  167.370,33 -809.569,43 -73,49-1.230.009,31

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO ATÉ 
O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE QUE 
INEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

-1.823.477,02 105.976,87

 1.623.574,38

 0,00

 859.698,36

 0,00

 113.809,89

 859.698,36 1.623.574,38 -4.306.749,76

 0,00

 113.809,89

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  631.719,00  4.157,49 190.130,10  185.972,61  179.312,67

    24.1 - Creche  631.719,00  4.157,49 190.130,10  185.972,61  179.312,67

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  2.519.663,75  41.266,57 439.952,13  398.685,56  384.334,03

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 630.082,23 3.151.382,75  45.424,06 584.658,17  563.646,70
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APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-770.128,08

 3.067.930,91

-420.439,88

 0,00

 0,00

 4.258.498,87

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  3.321.834,38  4.258.498,87  32,05

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  2.645,71 0,00  0,00  0,00 5.748,99

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 2.645,71 0,00  0,00  0,00 5.748,99

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 623.674,00  175.785,37

    35.1- Salário-Educação  404.528,50  122.245,70

    35.2- PDDE  0,00  0,00

    35.3- PNAE  147.817,50  44.374,40

    35.4 - PNATE  70.560,00  9.131,92

    35.5- Outras Transferências do FNDE  768,00  33,35

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  0,00

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  457,00  250,58

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 624.131,00  176.035,95

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  294.115,35  27.903,39  26.908,95  17.254,99  994,44

    41.1- Creche  294.115,35  27.903,39  26.908,95  17.254,99  994,44

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  1.385.479,33  600.490,23  599.325,19  597.740,59  1.165,04

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 1.679.594,68  628.393,62  626.234,14  614.995,58  2.159,48
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DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  9.961.136,28  3.927.493,20  3.797.465,81 3.821.502,07  105.991,13

    47.1- Despesas Correntes  9.121.995,46  3.317.954,58  3.191.092,19 3.215.128,45  102.826,13

      47.1.1- Pessoal Ativo  5.796.507,91  2.864.718,54  2.811.934,26 2.811.934,26  52.784,28

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 163.474,26  51.908,88  42.790,66 42.790,66  9.118,22

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  3.162.013,29  401.327,16  336.367,27 360.403,53  40.923,63

    47.2- Despesas de Capital  839.140,82  609.538,62  606.373,62 606.373,62  3.165,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  839.140,82  609.538,62  606.373,62 606.373,62  3.165,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 130.727,95  133.166,10

 1.673.703,31  122.245,70

 0,00  0,00

-618.132,76  202.057,12

 202.057,12-618.132,76

 2.422.564,02  53.354,68

-2.386,52  120,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 26/jul/2021 as 09h e 04m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

TAKETOSHI SAKURADA

Contador

RUBENS BARBOSA DE MATOS
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  2.577.875,00  2.577.875,00  1.070.482,11  41,53
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  558.040,00  558.040,00  127.102,01  22,78
      IPTU  350.000,00  350.000,00  54.656,81  15,62
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  208.040,00  208.040,00  72.445,20  34,82
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  761.217,00  761.217,00  175.060,43  23,00
      ITBI  760.000,00  760.000,00  173.580,93  22,84
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  1.217,00  1.217,00  1.479,50  121,57
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  1.008.575,00  1.008.575,00  629.708,88  62,44
      ISS  1.000.000,00  1.000.000,00  629.427,69  62,94
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  8.575,00  8.575,00  281,19  3,28
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 250.043,00  250.043,00  138.610,79  55,43

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  46,63 26.199.908,00  26.199.908,00  12.216.855,42
    Cota-Parte FPM  51,95 11.548.283,00  11.548.283,00  5.999.068,50
    Cota-Parte ITR  13,34 620.000,00  620.000,00  82.733,05
    Cota-Parte IPVA  66,07 972.405,00  972.405,00  642.431,92
    Cota-Parte ICMS  42,23 12.800.000,00  12.800.000,00  5.406.033,94
    Cota-Parte IPI-Exportação  50,93 170.000,00  170.000,00  86.588,01
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 89.220,00  89.220,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 89.220,00  89.220,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

 28.777.783,00 28.777.783,00  13.287.337,53  46,17

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 4.758.172,38  4.958.172,38  3.215.278,37  3.090.336,13 64,85  62,33ATENÇÃO BÁSICA (IV)  2.903.966,59  58,57

 4.682.172,38  4.882.172,38  3.211.473,37  3.086.531,13 65,78  63,22    Despesas Correntes  2.900.161,59  59,40

 76.000,00  76.000,00  3.805,00  3.805,00 5,01  5,01    Despesas de Capital  3.805,00  5,01

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 50.000,00  50.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 50.000,00  50.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  5.008.172,38 4.808.172,38  3.215.278,37  3.090.336,13 64.20  61,71  2.903.966,59  57,98
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

 284.110,13  284.110,13

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 284.110,13

 0,00

 3.215.278,37  3.090.336,13  2.903.966,59

 2.911.506,14  2.788.525,90  2.602.556,36

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 1.993.100,63DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

 795.425,27

 0,00

 20,99

 19.662,10  17.700,10  17.300,10

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 26,57 4.307.665,63  4.307.665,63  1.144.689,33RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
 31,75 2.670.376,13  2.670.376,13  847.819,65    Proveniente da União
 18,13 1.637.289,50  1.637.289,50  296.869,68    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
 14,94 1.193,00  1.193,00  178,18OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 4.308.858,63  1.144.867,51 4.308.858,63  26,57
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 3.097.376,13  3.689.281,26  1.551.420,94  1.395.093,61ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  1.239.476,41 42,05  37,81  33,60

 2.897.376,13  3.475.753,26  1.540.594,74  1.384.267,41    Despesas Correntes  1.239.476,41 44,32  39,83  35,66

 200.000,00  213.528,00  10.826,20  10.826,20    Despesas de Capital  0,00 5,07  5,07  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 403.000,00  403.000,00  118.972,34  111.952,34OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  79.772,34 29,52  27,78  19,79

 403.000,00  403.000,00  118.972,34  111.952,34    Despesas Correntes  79.772,34 29,52  27,78  19,79

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 4.092.281,26 3.500.376,13  1.670.393,28  1.507.045,95  1.319.248,75 40,82  36,83  32,24

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  7.855.548,51  8.647.453,64  4.766.699,31  4.485.429,74  4.143.443,00 55,12  51,87  47,92

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  453.000,00  453.000,00  118.972,34  111.952,34  79.772,34 26,26  24,71  17,61

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 8.308.548,51  9.100.453,64  4.885.671,65  4.597.382,08  4.223.215,34 53,69  46,41 50,52

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 2.903.966,59 3.090.336,13 3.215.278,37 5.008.172,38 4.808.172,38  57,98 61,71 64,20

 3.500.376,13  4.092.281,26  1.670.393,28  40,82  1.507.045,95  36,83  1.319.248,75  32,24

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 26/jul/2021 as 09h e 06m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 42.082.371,87

 43.396.215,68

 16.799.245,75

 0,00

 1.950.691,26

 40.585.523,87

 43.850.058,94

 16.333.878,36

 15.785.797,49

 1.013.448,26

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  13.994.653,35

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 15.785.797,49

 16.333.878,36

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  33.891.674,78

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  33.566.674,78

 33.566.674,78
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.543.489,16

 1.683.118,74
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  589.044,82  0,00  259.849,64  329.195,18

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 330.363,48  0,00  203.077,88  127.285,60

 258.681,34  0,00  56.771,76  201.909,58

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 29,69

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 1.991.581,70

 0,00

 0,00

 118,99

 0,00

 0,00

 3.945.385,55
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 1.013.600,86

 2.710.726,28

 2.280.049,19

 5.984.592,92

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 153,88 -153,88

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 2.788.525,90  20,99

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EDITAL N.º 68/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 082/2019, de 11 de outubro de 2019,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo 
Simplificado, para o provimento de emprego público de 448 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS e a comparecerem 
na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
partir da data de publicação, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que 
serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no sub-item 17.4.2 – do 
referido Edital.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do 
Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, 
perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, 
conforme estabelecido no item 17 do Edital nº. 082/2019 – Instruções Especiais.
448 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 08 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
6030003151 Marcia Verissimo Da Silva  39.338.098-1 171°
6030000212 Rosineia De Carvalho  7.342.527-1 172°
6030004358 Edilaine Firmino Timóteo  7.017.215-1 173°
6030001760 Vania Vera De Andrade Cardozo  7.906.893-4 174°
6030004136 Débora De Oliveira Pereira De Souza  10.587.746-3 175°
6030000850 Andressa Silva  13.139.061-0 176°
6030000076 Hugo Vinicius Costa Da Silva  13.121.081-7 177°
6030001116 Luana Teodoro De Alcântara  14.430.238-9 178°
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de Julho de 2021.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

Prefeitura MuniciPal de cafeZal dO Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 123/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 68/2021 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 OBJETO OFICINA DE CAPACITAÇÃO EM ENGENHARIA DE CUSTOS.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação Nº 23/2021
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
SERVÇ DE TERCEIROS 03.001.041221100.2003 339039 1000 3.420,00  18  
ADMIN
Prazo de vigência: 12 meses
 R$ 3.420,00 (três mil, quatrocentos e vinte reais);
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.  Data: 29 de julho de 2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2021 - Dispensa
 Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa     RESTAURANTE RECANTO DO PEIXE 
LTDA - ME, para serviço de buffet, com almoço ao secretário Estadual de Saúde, prefeitos e secretários de saúde dos 
municípios consorciados, com dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 021/2021, anexo. Em 
29 de julho de 2021. 
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 149/2021
CONTRATO  Nº  320/2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente 
e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa 32.233.709/0001-23 - B.W. FERREIRA MENDES-ME - Cobrança: AV. CELSO GARCIA CID, 3454, ZONA 
I, CEP 87501-090, UMUARAMA - PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) 
BENEDITO WANDERLEI FERREIRA MENDES – CPF: 513.048.059-72  , tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Aquisição de OLEO LUBRIFICANTES para uso nos 
veículos da  Frota Municipal das Secretaria de Obras, Educação., da(o) Pregão  nº  111/2020 , que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão  
nº  111/2020 na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, reajustar o valor dos 
produtos:
LOTE ITEM DESCRIÇÃO UN VALOR ANTERIOR VALOR ATUALIZADO 
DIFERENÇA
1 1 OLEO 15W40 20LT BA R$          280,00 R$          413,67 R$          133,67
1 3 Balde Óleo 5W30 sintético a diesel BA R$          510,00 R$          700,58 R $          
190,58
1 5 Balde de Óleo 90-GL 5 BA R$          280,00 R$          375,98 R$           95,98
1 6 Balde de Óleo 10W BA R$          250,00 R$          314,10 R$           64,10
1 7 Balde de Óleo 68 BA R$          189,00 R$          261,06 R$           72,06
1 9 Balde de Arla 32 BA R$           75,00 R$           89,96 R$           14,96
1 10 Balde de Óleo THF 20W30 BA R$          325,00 R$          547,85 R$          222,85
1 13 OLEO 10W30 TUTELA BA R$          400,00 R$          558,40 R$          158,40
1 14 BALDE DE 20L OLEO TRANSMISSÃO TAC 3 BA R$          265,00 R$          332,94 R $           
67,94
1 15 OLEO ATF BALDE DE 20L BA R$          265,00 R$          412,20 R$          147,20
1 16 CX 20/500ML OLEO 2T STIHL 500 ML CX R$          610,00 R$          653,80 R $           
43,80
1 17 OLEO  10W30 GL4 BA R$          340,00 R$          474,64 R$          134,64
Conforme solicitação e justificativa em nota fiscal e MEMORANDO 2021001033.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão  
nº  111/2020, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao CONTRATO  Nº  320/2020.
Cruzeiro do Oeste, 12 de Julho de 2021.
B.W. FERREIRA MENDES-ME
   Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL PARCIAL
Ref. Contrato nº 366/2020
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 
686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado Contratante, e do outro lado a contratada,
21.831.246/0001-85 - TECSUL INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - Cobrança: Rua Lourival Galdino de Borba, Jardim 
Icarai, CEP 88390-000, Barra Velha - SC -   neste ato representado pelo(a) Sr.(ª)MIRIAN STUANI DE ALMEIDA CPF: 
427.852.781-00, doravante denominada CONTRATADA tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente.
Decide:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes o item: 308 (TESTE BOWIE & DICK P/ 7KG 
- TESTE QUÍMICO PARA AUTO CLAVE) referente ao Pregão Eletrônico 105/2020 – Contrato 366/2020, a contar de 
23 de Julho  de 2021, que tem por objeto a aquisição de MATERIAL MEDICO HOSPITALAR para suprir a necessidade 
do Hospital Municipal e demais UBS, Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, 23 de Julho de 2021.
TECSUL INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA
CONTRATADO
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
CONTRATANTE

cOnSelhO MuniciPal dOS direitOS da crianÇa 
e dO adOleScente – cMdca de eSPeranÇa nOVa – Pr.

RESOLUÇÃO: 003/2021.
Súmula: Dispõe sobre a Apreciação e aprovação da transferência do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos (SFCV) do local onde será realizada as atividades das crianças e adolescentes escritas no programa. O 
CMDCA- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Esperança Nova-PR no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Nº. 068/98, Lei Complementar nº.575/2013 e considerando a reunião  realizada 
em  vinte e nove dias do mês de Julho do corrente ano, às 09:00Hs no Centro Cultural, sito Rua: Tarciso Sales 
Medeiros S/N.
RESOLVE:
RESOLVE:
Art. I. Fica autorizada a transferência do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SFCV) para outra 
localização, onde será realizada as atividades com as crianças e adolescentes inscritas no programa.
Art. II.  Essas atividades serão executadas no Salão Muiltiuso, localizado na Rua: Jeremias Pedro de Carvalho S/N.
 Art. III. O local acima mencionado atende as normas OMS dentre outras normas especificadas em Decreto Estadual 
vigente.
Art. IV.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação. 
Esperança Nova- PR, 29 de Julho de 2021. 
Walkiria Eloi Benedito 
Presidente do CMDCA
RESOLVE:

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOVa
Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, CEP 87.545-000 – Fone PABX (44) 3640-8000 - Fax 3640-8024
Site: http://www.esperancanova.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@esperancanova.pr.gov.br
CNPJ nº 01.612.269/0001-91, ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ
COMUNICADO
Para realizar a inscrição no Processo Seletivo Simplificado Nº 01/2021, devido às restrições por causa do COVID-19, 
para evitar aglomerações de pessoas, agendar horário pelo telefone (44)3640-8012 ou (44) 99123-6603 ou (44) 
99156-0165, para ser realizada a inscrição.
Esperança Nova/PR, 28 de Julho de 2021.
REGINALDO IANQUI
Presidente
AMANDA CARLA DE SOUZA SILVA
Secretária
JANAINE VASCONCELOS DE SOUZA
Membro
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 03/11/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAK5363 279350S000107478 09/07/2021 60503
AAK5852 279350T000045154 13/07/2021 55411
ABE0436 279350S000107920 15/07/2021 60503
ABG0280 279350S000107812 13/07/2021 60503
ABH1E44 279350S000107648 12/07/2021 56732
ABJ7E24 279350S000107933 15/07/2021 60503
ABK2581 279350S000107600 11/07/2021 60503
ABL7D75 279350S000107949 15/07/2021 60503
ABM2932 279350S000107762 14/07/2021 60503
ABX5A82 279350S000107457 10/07/2021 60503
ABY3641 279350S000107441 09/07/2021 60503
ABY3641 279350S000107654 12/07/2021 60503
ACG7E47 279350S000107759 14/07/2021 60503
ACS7D27 279350S000107881 14/07/2021 60503
ACT3621 279350S000107476 09/07/2021 56732
ACZ0674 279350S000107595 11/07/2021 60503
ACZ4I47 279350S000108013 14/07/2021 60503
ADA1140 279350S000107795 14/07/2021 60503
ADA1140 279350S000107957 15/07/2021 60503
ADA4211 279350S000108015 14/07/2021 60503
ADD8A11 279350S000107876 14/07/2021 60503
ADO6688 279350S000107937 15/07/2021 60503
ADR1855 279350S000107624 12/07/2021 60503
ADW7268 279350S000107439 10/07/2021 60503
AED4667 279350S000107905 14/07/2021 60503
AEE2726 279350S000107694 12/07/2021 56732
AEH7A04 279350S000107459 10/07/2021 60503
AEI0803 279350S000107987 13/07/2021 60503
AEJ2015 279350S000107780 14/07/2021 60503
AEO6803 279350S000107675 12/07/2021 60503
AFD2128 279350S000107607 11/07/2021 60503
AFD5472 279350S000108002 14/07/2021 60503
AFF1353 279350S000107484 10/07/2021 60503
AFT1803 279350S000107719 11/07/2021 60503
AFU0114 279350S000107942 15/07/2021 60503
AFZ0131 279350S000107551 12/07/2021 60503
AGI5353 279350S000107939 15/07/2021 60503
AGJ6598 279350S000107853 13/07/2021 60503
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AGO3940 279350S000107849 13/07/2021 60503
AGO3940 279350S000107908 14/07/2021 60503
AGO3940 279350S000107965 15/07/2021 60503
AGQ1704 279350S000107995 14/07/2021 60503
AGQ2624 279350S000107431 10/07/2021 60503
AHF4934 279350S000107818 13/07/2021 60503
AHG0882 279350S000107447 09/07/2021 60503
AHH2693 279350S000107707 09/07/2021 60503
AHK1071 279350S000107525 12/07/2021 60503
AHL3337 279350S000107502 09/07/2021 60503
AHR0245 279350S000107767 13/07/2021 60503
AHR0245 279350S000107912 14/07/2021 60503
AHR7805 279350S000107546 11/07/2021 60503
AHX2868 279350S000107686 12/07/2021 60503
AHX4901 279350S000107660 12/07/2021 60503
AHX8232 279350S000107643 12/07/2021 60503
AIA7491 279350S000107695 12/07/2021 60503
AIL7G70 279350S000107491 10/07/2021 60503
AIN1808 279350S000107609 11/07/2021 60503
AIP0A26 279350S000107743 12/07/2021 56732
AIR4619 279350S000107958 15/07/2021 60503
AIY5F61 279350S000107636 12/07/2021 60503
AJA6967 279350S000107997 14/07/2021 60503
AJE3944 279350S000107527 12/07/2021 60503
AJN5766 279350S000107516 10/07/2021 60503
AJQ8108 279350S000107544 11/07/2021 60503
AJT4499 279350S000107700 12/07/2021 56732
AJX6318 279350S000107585 11/07/2021 60503
AJZ7833 279350S000107503 09/07/2021 56732
AKA9689 279350S000107569 09/07/2021 60503
AKC6C25 279350S000107742 12/07/2021 56732
AKF2449 279350S000108031 15/07/2021 60503
AKF3916 279350S000107688 12/07/2021 60503
AKG9763 279350S000107816 13/07/2021 60503
AKH5737 279350S000107871 13/07/2021 60503
AKH7821 279350S000107456 10/07/2021 60503
AKK4542 279350S000107866 13/07/2021 60503
AKN7216 279350S000107778 14/07/2021 60503
AKP8E00 279350S000107564 11/07/2021 60503
AKT2996 279350S000107570 10/07/2021 60503
AKT6D56 279350S000107720 11/07/2021 60503
AKX0822 279350T000045176 17/07/2021 55411
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ALB5458 279350S000107953 15/07/2021 60503
ALC0852 279350S000108021 14/07/2021 60503
ALF8C19 279350S000107914 14/07/2021 60503
ALI1171 279350S000107626 12/07/2021 60503
ALJ2101 279350S000107734 11/07/2021 60503
ALJ2101 279350S000107709 10/07/2021 60503
ALK7966 279350S000107519 12/07/2021 60503
ALL3751 279350S000107824 13/07/2021 60503
ALL7451 279350T000045160 13/07/2021 55414
ALQ0135 279350S000107606 11/07/2021 60503
ALT9075 279350S000107703 09/07/2021 60503
ALV0592 279350S000107653 12/07/2021 60503
ALY4D39 279350S000107669 12/07/2021 60503
AMD6630 279350S000107493 09/07/2021 60503
AMD6630 279350S000107497 09/07/2021 60503
AME6186 279350S000107922 15/07/2021 60503
AME7390 279350S000107664 12/07/2021 60503
AMF5769 279350S000107708 09/07/2021 60503
AMH7669 279350S000107504 09/07/2021 60503
AMM8159 279350S000107499 09/07/2021 60503
AMY7278 279350S000107843 13/07/2021 60503
ANA0536 279350S000107837 13/07/2021 60503
ANB7C49 279350S000107735 11/07/2021 60503
ANC7262 279350S000107563 11/07/2021 60503
ANC7262 279350S000107496 09/07/2021 60503
ANF3596 279350S000107593 11/07/2021 60503
ANF5166 279350S000108006 14/07/2021 60503
ANG4509 279350S000107834 13/07/2021 60503
ANG5829 279350S000107598 11/07/2021 56732
ANH5C13 279350S000107562 11/07/2021 60503
ANH8673 279350S000107645 12/07/2021 60503
ANI8835 279350S000107910 14/07/2021 60503
ANK0952 279350S000107990 13/07/2021 60503
ANL7282 279350S000107470 09/07/2021 60503
ANN9528 279350T000040451 15/07/2021 55411
ANO3J87 279350S000107928 15/07/2021 60503
ANQ7363 279350S000108018 14/07/2021 60503
ANR5545 279350S000107744 12/07/2021 60503
ANS3667 279350S000107691 12/07/2021 60503
ANV2084 279350S000107567 09/07/2021 60503
ANW0768 279350S000107738 11/07/2021 60503
ANW6630 279350S000108037 15/07/2021 56732
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ANW6630 279350S000108001 14/07/2021 60503
ANY7976 279350S000107446 09/07/2021 60503
ANZ0777 279350S000107781 14/07/2021 56732
AOE7589 279350S000107803 13/07/2021 60503
AOF5A64 279350S000107737 11/07/2021 60503
AOH2513 279350S000108019 14/07/2021 60503
AOH3829 279350S000107724 13/07/2021 60503
AOP1763 279350S000107726 13/07/2021 60503
AOP3784 279350T000040450 15/07/2021 55411
AOR6890 279350S000107873 14/07/2021 60503
AOU4383 279350S000107863 13/07/2021 60503
AOU9130 279350S000107625 12/07/2021 60503
AOX4061 279350S000107773 13/07/2021 56732
AOY4681 279350S000107859 13/07/2021 60503
APB6858 279350S000107820 13/07/2021 60503
APC9823 279350S000107788 13/07/2021 56732
APH5168 279350S000107893 14/07/2021 60503
APJ4219 279350S000107956 15/07/2021 60503
APJ9987 279350S000107802 13/07/2021 60503
APP4D09 279350S000107867 13/07/2021 60503
APS1299 279350S000107739 11/07/2021 60503
APS6405 279350S000107644 12/07/2021 60503
APS9740 279350S000107462 10/07/2021 60503
APU0898 279350S000107748 12/07/2021 60503
APX0H28 279350S000107972 15/07/2021 60503
APX6430 279350S000107535 11/07/2021 60503
APX6430 279350S000107573 11/07/2021 60503
APX6430 279350S000107572 11/07/2021 60503
APY8372 279350S000107655 12/07/2021 60503
AQB0855 279350S000107605 11/07/2021 60503
AQE1274 279350S000107835 13/07/2021 60503
AQG1991 279350T000045153 13/07/2021 76331
AQG3032 279350S000107452 09/07/2021 60503
AQH8211 279350S000107792 13/07/2021 60503
AQH8211 279350S000107650 12/07/2021 60503
AQH8211 279350S000107679 12/07/2021 60503
AQH8211 279350S000107729 13/07/2021 60503
AQH8211 279350S000107436 10/07/2021 60503
AQH8211 279350S000107467 09/07/2021 60503
AQH8211 279350S000107560 11/07/2021 60503
AQK3A36 279350S000107603 11/07/2021 60503
AQL2652 279350S000107886 14/07/2021 60503
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AQL9893 279350S000108036 15/07/2021 60503
AQM6217 279350S000107966 15/07/2021 60503
AQN3I92 279350T000045173 17/07/2021 55411
AQO1J47 279350S000107658 12/07/2021 60503
AQP4885 279350S000107755 13/07/2021 60503
AQP7F92 279350S000107975 15/07/2021 60503
AQP8783 279350S000107733 11/07/2021 60503
AQT0591 279350S000107532 11/07/2021 60503
AQT1D31 279350S000107453 09/07/2021 60503
AQT8296 279350S000107475 09/07/2021 60503
AQU0164 279350S000107945 15/07/2021 60503
AQU3278 279350S000107771 14/07/2021 60503
AQU7D75 279350S000107622 12/07/2021 60503
AQV4245 279350S000107684 12/07/2021 60503
AQW1925 279350S000108029 15/07/2021 60503
AQW6F08 279350T000045165 13/07/2021 76331
AQX5780 279350S000107477 09/07/2021 56732
ARE0551 279350S000107474 09/07/2021 60503
ARG1248 279350S000107828 13/07/2021 60503
ARG7218 279350S000107845 13/07/2021 60503
ARI7E68 279350S000107784 13/07/2021 60503
ARJ6821 279350S000107811 13/07/2021 60503
ARM0D58 279350S000107801 13/07/2021 56732
ARM8439 279350S000107480 09/07/2021 60503
ARN5753 279350T000045161 13/07/2021 55411
ARN8323 279350S000108042 15/07/2021 60503
ARN8323 279350S000107621 11/07/2021 60503
ARN8323 279350S000107523 12/07/2021 60503
ARN8G10 279350S000107495 09/07/2021 56732
ARO5935 279350S000108005 14/07/2021 56732
ARQ6118 279350S000107897 14/07/2021 60503
ARQ9264 279350S000107517 11/07/2021 60503
ARS0F85 279350S000107817 13/07/2021 56732
ARV1B68 279350S000107627 12/07/2021 60503
ARX1021 279350S000107785 13/07/2021 56732
ARZ0E18 279350S000107808 14/07/2021 60503
ASB7907 279350S000107579 12/07/2021 60503
ASB7F26 279350S000107435 10/07/2021 60503
ASD2506 279350S000107702 09/07/2021 60503
ASE5963 279350S000107554 12/07/2021 60503
ASH2395 279350S000107934 15/07/2021 60503
ASK3598 279350S000107578 12/07/2021 60503
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ASK3598 279350S000107805 14/07/2021 60503
ASP5954 279350S000107482 09/07/2021 60503
ASP5954 279350S000107434 10/07/2021 60503
ASP5954 279350S000107565 12/07/2021 60503
ASP5954 279350S000107978 15/07/2021 60503
ASP5954 279350S000107613 11/07/2021 60503
ASV3426 279350S000108016 14/07/2021 60503
ASY1076 279350S000107577 12/07/2021 60503
ASZ9784 279350S000107437 10/07/2021 60503
ATD5569 279350S000107487 10/07/2021 60503
ATH0103 279350S000107984 13/07/2021 60503
ATH9601 279350S000107661 12/07/2021 60503
ATJ0F79 279350S000107909 14/07/2021 60503
ATM5186 279350S000107865 13/07/2021 60503
ATN3772 279350S000107964 15/07/2021 60503
ATO1904 279350S000108038 15/07/2021 60503
ATO4695 279350S000107856 13/07/2021 60503
ATP5660 279350S000107924 15/07/2021 60503
ATP5H40 279350S000107860 13/07/2021 60503
ATR4324 279350S000107752 14/07/2021 56732
ATS6140 279350S000107461 10/07/2021 60503
ATT9649 279350S000107557 11/07/2021 56732
ATU0220 279350S000107794 13/07/2021 60503
ATU6A34 279350S000107982 13/07/2021 60503
ATW2594 279350S000107616 11/07/2021 60503
ATY6498 279350S000107991 13/07/2021 60503
ATZ7638 279350S000107545 11/07/2021 60503
ATZ9280 279350S000107766 13/07/2021 60503
AUA2512 279350S000107597 11/07/2021 60503
AUB3899 279350S000107483 10/07/2021 60503
AUG9E60 279350S000107596 11/07/2021 60503
AUH9764 279350S000107946 15/07/2021 56732
AUI8100 279350S000108004 14/07/2021 60503
AUN0I21 279350S000107689 12/07/2021 60503
AUO4430 279350S000107529 11/07/2021 60503
AUP5610 279350T000045162 13/07/2021 54521
AUQ6E49 279350T000045155 13/07/2021 55411
AUQ6E49 279350T000045175 17/07/2021 54600
AUT6F76 279350S000107761 14/07/2021 60503
AUT9396 279350S000108043 15/07/2021 60503
AUT9396 279350S000107538 12/07/2021 60503
AUU5503 279350S000107681 12/07/2021 60503
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AUV8844 279350S000107635 12/07/2021 60503
AVD3799 279350S000108008 14/07/2021 56732
AVD8315 279350S000107629 12/07/2021 60503
AVF6A62 279350S000107907 14/07/2021 60503
AVF8C38 279350S000107930 15/07/2021 60503
AVI4535 279350S000107904 14/07/2021 60503
AVJ1679 279350S000107918 14/07/2021 60503
AVK8E95 279350S000107772 13/07/2021 60503
AVP7722 279350S000107610 11/07/2021 60503
AVQ0J82 279350S000107543 11/07/2021 60503
AVS8724 279350S000107996 14/07/2021 60503
AVU4H10 279350S000107900 14/07/2021 60503
AVY3549 279350S000107913 14/07/2021 60503
AVY4267 279350S000107769 13/07/2021 56732
AVZ4379 279350S000107490 10/07/2021 60503
AWA0438 279350S000108020 14/07/2021 56732
AWA6G52 279350S000107612 11/07/2021 60503
AWB3377 279350S000108017 14/07/2021 60503
AWF8181 279350S000107498 09/07/2021 60503
AWG9850 279350S000108012 14/07/2021 60503
AWL7783 279350S000108044 15/07/2021 60503
AWN9201 279350S000107528 11/07/2021 60503
AWP1835 279350S000107994 13/07/2021 60503
AWP6925 279350S000107448 09/07/2021 60503
AWQ8067 279350S000107652 12/07/2021 60503
AWR2C73 279350S000107469 09/07/2021 56732
AWS3694 279350S000107632 12/07/2021 60503
AWS8C34 279350S000107713 11/07/2021 60503
AWU0I12 279350S000107864 13/07/2021 60503
AWW1G66 279350S000107506 10/07/2021 56732
AWW8344 279350S000107917 14/07/2021 60503
AWW8995 279350S000107604 11/07/2021 60503
AWW9513 279350S000107754 13/07/2021 60503
AWY9060 279350S000107685 12/07/2021 60503
AWZ4B01 279350S000108025 14/07/2021 60503
AXG1283 279350S000107677 12/07/2021 60503
AXG7831 279350S000107751 14/07/2021 60503
AXG7831 279350S000108039 15/07/2021 60503
AXG7831 279350S000107674 12/07/2021 60503
AXG7831 279350S000107515 10/07/2021 60503
AXG7831 279350S000107513 10/07/2021 60503
AXJ5H23 279350S000107433 10/07/2021 60503
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AXL4789 279350S000107782 14/07/2021 60503
AXL8E08 279350T000045151 13/07/2021 76331
AXN4E29 279350S000107925 15/07/2021 56732
AXN8093 279350S000107671 12/07/2021 60503
AXT6G77 279350S000107796 14/07/2021 60503
AXW2082 279350S000107753 14/07/2021 56732
AXW6705 279350S000107583 10/07/2021 60503
AXW7650 279350S000107983 13/07/2021 60503
AXX3575 279350S000107989 13/07/2021 60503
AXY5649 279350S000107526 12/07/2021 60503
AYA3590 279350S000107969 15/07/2021 60503
AYA8833 279350T000045149 13/07/2021 76331
AYB5574 279350S000107614 11/07/2021 60503
AYB8103 279350S000107672 12/07/2021 60503
AYE0468 279350S000107547 12/07/2021 56732
AYG7C34 279350S000107948 15/07/2021 60503
AYH6647 279350S000107955 15/07/2021 60503
AYJ6504 279350S000107757 14/07/2021 60503
AYM7A35 279350S000107822 13/07/2021 60503
AYO7197 279350S000107541 12/07/2021 56732
AYO9249 279350S000107561 11/07/2021 56732
AYP1J89 279350S000107555 12/07/2021 60503
AYQ7G03 279350S000107723 12/07/2021 60503
AYR7278 279350S000107740 11/07/2021 60503
AYZ0B93 279350S000107765 14/07/2021 60503
AZD1F88 279350S000107973 15/07/2021 60503
AZD1J67 279350S000107701 12/07/2021 56732
AZI2G83 279350S000107971 15/07/2021 60503
AZI8017 279350S000107716 11/07/2021 56732
AZJ9406 279350S000108030 15/07/2021 56732
AZK4668 279350S000107931 15/07/2021 60503
AZL0326 279350S000107776 13/07/2021 60503
AZM2067 279350S000107833 13/07/2021 60503
AZM8394 279350S000107599 11/07/2021 60503
AZO3500 279350S000107550 12/07/2021 60503
AZQ9F89 279350S000107620 11/07/2021 60503
AZU5A45 279350S000107911 14/07/2021 60503
AZU8329 279350T000045159 13/07/2021 55414
AZW7584 279350S000107500 09/07/2021 56732
AZY2108 279350S000107676 12/07/2021 60503
BAA1F25 279350S000108034 15/07/2021 56732
BAE2534 279350S000107896 14/07/2021 60503
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BAE6F55 279350S000107951 15/07/2021 60503
BAF2297 279350S000107722 12/07/2021 60503
BAF5D57 279350S000107783 14/07/2021 56732
BAG2044 279350S000107882 14/07/2021 60503
BAH8C12 279350S000107825 13/07/2021 60503
BAI5J30 279350S000107947 15/07/2021 60503
BAI7D00 279350S000107826 13/07/2021 60503
BAI8C03 279350S000107633 12/07/2021 60503
BAM3E76 279350S000107774 13/07/2021 60503
BAM5968 279350S000107589 11/07/2021 60503
BAN1502 279350S000108022 14/07/2021 60503
BAN2931 279350S000107829 13/07/2021 60503
BAQ2235 279350S000108028 14/07/2021 60503
BAQ4E09 279350S000107806 14/07/2021 60503
BAR4681 279350S000107923 15/07/2021 56732
BAR4892 279350T000045158 13/07/2021 55414
BAR8636 279350S000107454 09/07/2021 60503
BAS5819 279350S000107890 14/07/2021 60503
BAS6316 279350S000107770 14/07/2021 56732
BAT3039 279350S000107921 15/07/2021 60503
BAV1794 279350S000107617 11/07/2021 60503
BAW4457 279350S000107961 15/07/2021 60503
BAW4457 279350S000107429 10/07/2021 60503
BAW4457 279350S000107455 09/07/2021 60503
BAW5910 279350S000107639 12/07/2021 60503
BAY3H11 279350S000107800 13/07/2021 56732
BAZ4387 279350S000107980 13/07/2021 56732
BBG7271 279350T000040449 15/07/2021 55411
BBG9E79 279350S000107998 14/07/2021 60503
BBI6064 279350S000107887 14/07/2021 60503
BBJ2B32 279350S000107673 12/07/2021 60503
BBM6783 279350S000107628 12/07/2021 60503
BBN2I57 279350S000107962 15/07/2021 60503
BBN4G41 279350S000107827 13/07/2021 56732
BBO1I12 279350S000107898 14/07/2021 60503
BBO1I12 279350S000107899 14/07/2021 60503
BBO1I12 279350S000107929 15/07/2021 60503
BBO1I12 279350S000107954 15/07/2021 60503
BBO1I12 279350S000107974 15/07/2021 60503
BBP0D16 279350S000107665 12/07/2021 60503
BBQ2473 279350S000107507 10/07/2021 60503
BBQ6985 279350T000045156 13/07/2021 55411
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BBQ8350 279350S000107976 15/07/2021 60503
BBQ8394 279350S000107786 13/07/2021 60503
BBR4I32 279350S000107878 14/07/2021 60503
BBR4J34 279350S000107651 12/07/2021 60503
BBT3446 279350S000107895 14/07/2021 60503
BBT4119 279350T000045168 15/07/2021 76332
BBU9373 279350S000107615 11/07/2021 60503
BBX0604 279350S000107473 10/07/2021 60503
BBY3J94 279350S000107763 14/07/2021 60503
BBY4320 279350S000107926 15/07/2021 60503
BCA5714 279350S000107494 09/07/2021 56732
BCC7A32 279350S000108032 15/07/2021 60503
BCC8B11 279350S000107634 12/07/2021 60503
BCF5912 279350S000107903 14/07/2021 60503
BCI7525 279350S000107680 12/07/2021 60503
BCJ6E32 279350S000107821 13/07/2021 60503
BCK2A98 279350S000107601 11/07/2021 60503
BCL4857 279350S000107553 12/07/2021 60503
BCL5240 279350S000107889 14/07/2021 60503
BCM0476 279350S000107465 10/07/2021 60503
BCO4G03 279350S000107511 10/07/2021 56732
BCP3237 279350S000107667 12/07/2021 60503
BCQ5A85 279350S000107481 09/07/2021 60503
BCR3I18 279350S000107468 09/07/2021 60503
BCS4C93 279350S000107568 09/07/2021 56732
BCS6A39 279350S000107967 15/07/2021 60503
BCS6B35 279350S000107861 13/07/2021 60503
BCS9I99 279350S000107790 13/07/2021 60503
BCT8G36 279350S000107442 09/07/2021 60503
BCV3D02 279350S000107518 11/07/2021 60503
BCV3E82 279350S000107521 12/07/2021 60503
BCV9H14 279350S000107798 13/07/2021 60503
BCV9H14 279350S000107725 13/07/2021 56732
BCX5H89 279350S000107935 15/07/2021 60503
BCY2F85 279350S000107959 15/07/2021 56732
BCZ8F28 279350T000045152 13/07/2021 76331
BDA3F46 279350S000107869 13/07/2021 60503
BDA3F46 279350S000107892 14/07/2021 60503
BDA3H73 279350S000107760 14/07/2021 60503
BDA4F01 279350S000107741 12/07/2021 60503
BDB9B45 279350S000107717 11/07/2021 60503
BDD5J65 279350S000107993 13/07/2021 56732
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BDD5J65 279350S000107841 13/07/2021 60503
BDD9D87 279350S000107963 15/07/2021 60503
BDF9B80 279350S000107875 14/07/2021 60503
BDJ1E51 279350S000108024 14/07/2021 60503
BDJ2F61 279350S000107472 10/07/2021 56732
BDL0F55 279350S000107968 15/07/2021 60503
BDO4H75 279350S000107844 13/07/2021 60503
BDO5J43 279350S000107879 14/07/2021 60503
BDO6J72 279350S000107715 11/07/2021 60503
BDO7D93 279350S000107894 14/07/2021 60503
BDP7E66 279350S000107638 12/07/2021 60503
BDP9G51 279350S000107590 11/07/2021 60503
BDQ4A15 279350S000108009 14/07/2021 60503
BDR2D60 279350S000108010 14/07/2021 60503
BDS0G41 279350S000107580 12/07/2021 60503
BDS6I59 279350S000107877 14/07/2021 60503
BDU8G37 279350S000107559 11/07/2021 56732
BDV3D77 279350S000107582 09/07/2021 60503
BDV5I75 279350S000107986 13/07/2021 60503
BDX4G82 279350S000107536 11/07/2021 56732
BDY4F16 279350S000107571 11/07/2021 60503
BDY4H83 279350S000107988 13/07/2021 60503
BDY5H93 279350T000040448 13/07/2021 76332
BDY8C42 279350S000107819 13/07/2021 60503
BDZ7B28 279350S000107750 14/07/2021 56732
BDZ9E74 279350S000107576 12/07/2021 60503
BEA4C14 279350S000108000 14/07/2021 60503
BEC5837 279350T000045169 15/07/2021 76332
BED1I26 279350S000107534 11/07/2021 60503
BEF7G36 279350S000107804 13/07/2021 60503
BEI8G78 279350S000107530 11/07/2021 56732
BEJ2D38 279350S000107656 12/07/2021 60503
BEJ4B02 279350S000107950 15/07/2021 60503
BEJ9B45 279350S000107985 13/07/2021 60503
BEK0430 279350T000045170 15/07/2021 76332
BEP0B65 279350S000107888 14/07/2021 60503
BEP0J98 279350S000107727 13/07/2021 60503
BEU3D01 279350S000107539 12/07/2021 56732
BEU6H44 279350T000045174 17/07/2021 54600
BEV9D71 279350S000107960 15/07/2021 60503
BEW4D76 279350S000108003 14/07/2021 56732
BEX2D61 279350S000107682 12/07/2021 60503
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BEY2C78 279350S000107623 12/07/2021 60503
BEY2C78 279350S000107919 15/07/2021 60503
BEY2H93 279350S000107941 15/07/2021 60503
BEZ8C06 279350S000107586 12/07/2021 60503
BKO3180 279350S000108035 15/07/2021 60503
BLJ4073 279350S000107838 13/07/2021 60503
BLN9154 279350S000107710 10/07/2021 60503
BOJ9001 279350S000107916 14/07/2021 60503
BOK4260 279350S000107488 10/07/2021 60503
BPJ5304 279350S000107464 10/07/2021 60503
BQJ8602 279350S000107657 12/07/2021 56732
BTL8I50 279350S000108040 15/07/2021 60503
BTN5D44 279350S000107868 13/07/2021 60503
BVN9E28 279350S000107712 11/07/2021 60503
CEA4838 279350S000107981 13/07/2021 60503
CFS6J34 279350S000107696 12/07/2021 60503
CGE6C72 279350S000107574 12/07/2021 60503
CHE4E01 279350S000107668 12/07/2021 60503
CKN1835 279350S000107542 12/07/2021 56732
CLU3E09 279350S000107793 13/07/2021 60503
CNQ7426 279350S000107430 10/07/2021 60503
COF1320 279350S000107823 13/07/2021 60503
COR0330 279350S000107428 10/07/2021 60503
CQO7570 279350S000107492 10/07/2021 60503
CUM5454 279350S000107670 12/07/2021 60503
DCK2016 279350S000107520 12/07/2021 60503
DCY6046 279350S000107592 11/07/2021 60503
DDG2895 279350S000107618 11/07/2021 60503
DGF0904 279350S000107432 10/07/2021 60503
DGS4651 279350S000107952 15/07/2021 60503
DHH7664 279350S000107640 12/07/2021 60503
DHS9031 279350S000107731 11/07/2021 60503
DIT2976 279350S000107906 14/07/2021 60503
DIY6299 279350S000107444 09/07/2021 60503
DJJ1F57 279350S000107764 14/07/2021 60503
DLA4192 279350S000107687 12/07/2021 60503
DLJ5536 279350S000107522 12/07/2021 60503
DMC2773 279350S000107791 13/07/2021 60503
DMN8G70 279350S000107977 15/07/2021 60503
DMY8D51 279350S000107779 14/07/2021 56732
DPA6634 279350T000045171 17/07/2021 57380
DPE3D04 279350S000107587 11/07/2021 60503
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DPY2162 279350S000107768 13/07/2021 60503
DQV8726 279350S000108014 14/07/2021 60503
DRJ1I84 279350S000107509 10/07/2021 56732
DRT2B67 279350S000107885 14/07/2021 60503
DRT6B94 279350T000045172 17/07/2021 54600
DRV6711 279350S000107932 15/07/2021 60503
DSB0J41 279350S000107855 13/07/2021 60503
DSF7999 279350S000107814 14/07/2021 60503
DSP9622 279350S000107463 10/07/2021 56732
DTQ5157 279350S000107891 14/07/2021 60503
DVC4487 279350S000107848 13/07/2021 60503
DWA2F47 279350S000107508 10/07/2021 56732
DWH5875 279350S000107630 12/07/2021 60503
DZW0A63 279350T000043253 16/07/2021 54521
EAS6226 279350S000107460 10/07/2021 60503
EBF0C59 279350S000107884 14/07/2021 60503
EBZ6A76 279350S000107714 11/07/2021 56732
ECT4B90 279350S000107548 12/07/2021 56732
EDL5H80 279350S000107807 14/07/2021 60503
EHZ5112 279350S000107438 10/07/2021 60503
ENI9682 279350S000107902 14/07/2021 60503
ENQ0F42 279350S000107531 11/07/2021 60503
EPM3G59 279350S000107992 13/07/2021 56732
ERD5743 279350S000107666 12/07/2021 60503
ERF9C97 279350S000107678 12/07/2021 56732
ETP3654 279350S000107832 13/07/2021 60503
EUJ2225 279350S000107566 09/07/2021 56732
EUL2B67 279350S000107591 11/07/2021 60503
EXM3H77 279350S000107852 13/07/2021 60503
FBH0A04 279350S000107854 13/07/2021 60503
FBJ9A64 279350S000107608 11/07/2021 60503
FHX4461 279350S000107458 10/07/2021 60503
FIH4C37 279350S000107602 11/07/2021 60503
FMF4C20 279350S000107631 12/07/2021 60503
FOK3481 279350S000108026 14/07/2021 56732
FQL5I34 279350S000107637 12/07/2021 60503
FQL9D31 279350S000107552 12/07/2021 56732
FRT6B54 279350S000107581 09/07/2021 60503
FSD3974 279350S000107649 12/07/2021 56732
FTG2786 279350S000107938 15/07/2021 60503
FUW4H47 279350S000107514 10/07/2021 56732
GBI8130 279350S000108033 15/07/2021 60503
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GDF2G19 279350S000107575 12/07/2021 56732
GGV4H58 279350S000107847 13/07/2021 60503
GHA4G58 279350S000107711 10/07/2021 60503
GII8204 279350S000107979 15/07/2021 60503
GIK1D63 279350S000107883 14/07/2021 60503
GMC4400 279350S000107699 12/07/2021 60503
GOL5250 279350S000107999 14/07/2021 56732
GOW4138 279350S000107556 11/07/2021 56732
HBR0210 279350S000107943 15/07/2021 60503
HHT7115 279350S000107842 13/07/2021 60503
HHT7115 279350S000107872 14/07/2021 60503
HJE7C82 279350S000107510 10/07/2021 56732
HKU4B68 279350S000107445 09/07/2021 60503
HMJ7158 279350S000107659 12/07/2021 60503
HMJ7158 279350S000107850 13/07/2021 60503
HMJ7E61 279350S000107936 15/07/2021 60503
HMV7D38 279350S000107619 11/07/2021 60503
HSJ2053 279350S000107831 13/07/2021 60503
HTR4607 279350S000107810 14/07/2021 60503
HTT5402 279350S000107450 09/07/2021 60503
HTU9C30 279350S000107594 11/07/2021 60503
HVE7238 279350S000107830 13/07/2021 60503
ICE9452 279350S000107524 12/07/2021 60503
IMI4605 279350S000107857 13/07/2021 60503
INS1C36 279350S000108023 14/07/2021 60503
IPW3980 279350S000107901 14/07/2021 56732
IRX8138 279350S000107537 11/07/2021 60503
ISZ1J28 279350S000107693 12/07/2021 60503
ITH9H47 279350T000045167 14/07/2021 54600
IUY9936 279350S000107799 13/07/2021 56732
IVI9H32 279350S000107501 09/07/2021 60503
IVL4195 279350S000107505 10/07/2021 56732
IVW6A37 279350S000107789 13/07/2021 56732
IXM7H14 279350S000107698 12/07/2021 56732
IXQ5096 279350S000107466 10/07/2021 60503
IYD3J02 279350S000107775 13/07/2021 56732
JHC5H27 279350T000046485 14/07/2021 76331
JMH4267 279350S000107485 10/07/2021 60503
JYV4839 279350T000045150 13/07/2021 60412
JZE4223 279350S000107706 09/07/2021 60503
JZU1898 279350S000108007 14/07/2021 60503
KAK4008 279350S000107588 11/07/2021 60503
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KAM2156 279350S000107940 15/07/2021 60503
KDQ1939 279350S000107486 10/07/2021 60503
KDQ1939 279350S000107584 10/07/2021 60503
KEO5C71 279350S000107697 12/07/2021 56732
KHX1I36 279350S000107647 12/07/2021 60503
KQW2970 279350S000107690 12/07/2021 56732
KXB7G08 279350S000107944 15/07/2021 60503
KXU0481 279350S000107858 13/07/2021 60503
LKY5A38 279350S000107479 09/07/2021 56732
LNX3496 279350S000107662 12/07/2021 60503
LUL1606 279350T000045164 13/07/2021 76332
LZI5158 279350S000108011 14/07/2021 56732
MBX6B94 279350T000040452 15/07/2021 54600
MBY1704 279350S000107874 14/07/2021 60503
MCD2G49 279350S000107489 10/07/2021 60503
MCS8H63 279350T000045157 13/07/2021 55414
MDY2A11 279350S000107851 13/07/2021 60503
MFF1707 279350S000107443 09/07/2021 60503
MFJ6550 279350S000107927 15/07/2021 60503
MHX4H08 279350S000107683 12/07/2021 60503
MIF7E00 279350T000045163 13/07/2021 55414
MJJ7648 279350S000107777 13/07/2021 60503
MKV8C19 279350S000107692 12/07/2021 60503
MMC0485 279350S000107558 11/07/2021 60503
MWM0177 279350S000107730 13/07/2021 60503
NCL1265 279350S000107815 14/07/2021 60503
NCR5903 279350S000108041 15/07/2021 56732
NEG5H93 279350S000107862 13/07/2021 56732
NFK9643 279350S000107880 14/07/2021 60503
NOC0G88 279350S000107440 09/07/2021 60503
NRJ1966 279350S000107646 12/07/2021 60503
NSA7B65 279350S000107721 11/07/2021 60503
OAH5E12 279350S000107718 11/07/2021 60503
OAS0A60 279350S000107809 14/07/2021 60503
OBP3482 279350S000107642 12/07/2021 60503
OHS4648 279350S000107736 11/07/2021 60503
OKJ7851 279350S000107747 12/07/2021 60503
OOJ8668 279350S000108027 14/07/2021 60503
OVJ3J77 279350S000107663 12/07/2021 60503
OVJ3J77 279350S000107970 15/07/2021 60503
OXL1971 279350S000107512 10/07/2021 56732
PBM4I68 279350S000107451 09/07/2021 60503
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PBM4I68 279350S000107704 09/07/2021 60503
PVC0401 279350S000107549 12/07/2021 56732
PXX3I89 279350S000107787 13/07/2021 56732
QAJ1612 279350S000107746 12/07/2021 60503
QAQ1442 279350S000107449 09/07/2021 60503
QBN8434 279350S000107839 13/07/2021 60503
QBS4A00 279350S000107749 12/07/2021 60503
QBU8A03 279350S000107797 14/07/2021 60503
QHH8E75 279350S000107846 13/07/2021 60503
QIN3899 279350S000107540 12/07/2021 56732
QIX4D00 279350S000107836 13/07/2021 60503
QIY9A48 279350S000107813 14/07/2021 60503
QJD3J28 279350S000107732 11/07/2021 60503
QTH5H28 279350S000107915 14/07/2021 60503
RBP3C42 279350S000107641 12/07/2021 60503
RFN8C03 279350S000107533 11/07/2021 60503
RGB3I99 279350S000107870 13/07/2021 60503
RHA9A67 279350S000107611 11/07/2021 60503
RHE6G72 279350S000107471 10/07/2021 60503
RHF3B95 279350S000107756 14/07/2021 60503
RHF4E19 279350S000107840 13/07/2021 60503
RME1A83 279350S000107758 14/07/2021 60503
RMU1D55 279350S000107728 13/07/2021 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 04/11/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
JTK9900 116100E008630434 16/07/2021 76251
QAI2072 116100E008546322 18/07/2021 70561
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 05/11/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAL3A46 279350S000108080 16/07/2021 60503
ABG4A11 279350S000108143 17/07/2021 60503
ABK1370 279350S000108144 17/07/2021 60503
ACS6829 279350S000108094 16/07/2021 60503
ADA0D85 279350S000108174 17/07/2021 60503
ADO6265 279350S000108178 17/07/2021 60503
ADR6475 279350S000108061 13/07/2021 60503
AEN3H21 279350S000108225 16/07/2021 60503
AEU9B36 279350S000108180 17/07/2021 56732
AEV4D49 279350S000108188 17/07/2021 60503
AEV4D49 279350S000108244 17/07/2021 60503
AEY4G22 279350S000108245 17/07/2021 60503
AFA3I86 279350S000108090 16/07/2021 60503
AFD2128 279350S000108134 17/07/2021 60503
AFM4424 279350S000108203 14/07/2021 60503
AFP0090 279350S000108329 17/07/2021 60503
AFR1772 279350S000108114 17/07/2021 56732
AGG5956 279350S000108275 14/07/2021 60503
AGI1B52 279350S000108312 16/07/2021 60503
AGQ0I24 279350S000108092 16/07/2021 60503
AHM1305 279350S000108162 16/07/2021 60503
AHU0609 279350S000108279 14/07/2021 60503
AIG9141 279350S000108182 17/07/2021 60503
AIL4289 279350S000108210 15/07/2021 60503
AIL5J09 279350S000108269 14/07/2021 60503
AIP5805 279350S000108082 16/07/2021 60503
AIR0889 279350S000108281 15/07/2021 60503
AIV9954 279350S000108207 14/07/2021 60503
AIW1302 279350S000108217 15/07/2021 60503
AIW5811 279350S000108309 16/07/2021 60503
AJA2994 279350S000108142 17/07/2021 60503
AJC0621 279350S000108242 17/07/2021 60503
AJD8520 279350S000108218 15/07/2021 60503
AJJ7518 279350S000108320 17/07/2021 60503
AJK6398 279350S000108077 16/07/2021 60503
AJL3503 279350S000108146 17/07/2021 60503
AJQ4949 279350S000108338 18/07/2021 60503
AJW1993 279350S000108219 15/07/2021 56732
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AJW1993 279350S000108237 17/07/2021 56732
AJX4B18 279350S000108139 17/07/2021 60503
AJX4B18 279350S000108098 16/07/2021 60503
AJY1359 279350S000108136 17/07/2021 60503
AKF6592 279350S000108354 16/07/2021 60503
AKG8235 279350S000108181 17/07/2021 60503
AKI8507 279350S000108243 17/07/2021 56732
ALG2256 279350S000108103 17/07/2021 60503
ALI4J84 279350S000108202 14/07/2021 60503
ALI6G10 279350S000108104 17/07/2021 60503
ALK7966 279350S000108161 16/07/2021 60503
ALL8531 279350S000108206 14/07/2021 60503
ALO3D02 279350S000108311 16/07/2021 60503
AMC1779 279350S000108099 16/07/2021 60503
AMD9A35 279350S000108249 13/07/2021 60503
AMG6G82 279350S000108068 16/07/2021 56732
AMJ3532 279350S000108055 13/07/2021 60503
AMM9864 279350S000108208 15/07/2021 60503
AMO1521 279350S000108321 17/07/2021 60503
AMQ3J06 279350S000108339 18/07/2021 60503
AMS0878 279350S000108079 16/07/2021 60503
AMU2530 279350S000108221 15/07/2021 60503
AMW2479 279350S000108227 16/07/2021 56732
ANE1E41 279350S000108230 16/07/2021 56732
ANG8183 279350S000108325 17/07/2021 60503
ANH1591 279350S000108073 16/07/2021 56732
ANO0B73 279350S000108315 16/07/2021 60503
ANQ2D14 279350S000108111 17/07/2021 56732
ANS3657 279350S000108336 18/07/2021 60503
ANY0640 279350S000108268 14/07/2021 60503
AOH3829 279350S000108231 16/07/2021 60503
AOI1862 279350S000108046 13/07/2021 60503
AOJ8728 279350S000108201 14/07/2021 60503
AOU4383 279350S000108187 17/07/2021 60503
APD7E77 279350S000108124 17/07/2021 56732
APE2723 279350S000108135 17/07/2021 60503
APE4475 279350S000108060 13/07/2021 60503
APG8243 279350S000108344 12/07/2021 60503
APG8243 279350S000108351 15/07/2021 60503
APJ7776 279350S000108299 16/07/2021 60503
APM8J46 279350S000108107 17/07/2021 60503
APX8429 279350S000108120 17/07/2021 60503
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APX8I06 279350S000108356 17/07/2021 60503
APX9698 279350S000108222 15/07/2021 60503
APY9532 279350S000108140 17/07/2021 60503
AQD1754 279350S000108186 17/07/2021 60503
AQF6053 279350S000108067 16/07/2021 56732
AQH9610 279350S000108199 14/07/2021 60503
AQI3276 279350S000108109 17/07/2021 60503
AQK0E00 279350S000108347 13/07/2021 60503
AQK6287 279350S000108263 13/07/2021 60503
AQL9893 279350S000108277 14/07/2021 60503
AQM5615 279350S000108171 16/07/2021 60503
AQM5615 279350S000108157 16/07/2021 60503
AQO1J47 279350S000108149 16/07/2021 60503
AQO5561 279350S000108287 15/07/2021 60503
AQY7B53 279350S000108110 17/07/2021 60503
ARA6462 279350S000108353 16/07/2021 60503
ARH1479 279350S000108169 16/07/2021 60503
ARH1479 279350S000108191 17/07/2021 60503
ARN8323 279350S000108197 17/07/2021 60503
ARN8323 279350S000108101 16/07/2021 60503
ARP9J84 279350S000108193 17/07/2021 60503
ART7124 279350S000108304 16/07/2021 60503
ART7835 279350S000108298 16/07/2021 60503
ARU5097 279350S000108267 14/07/2021 60503
ARU9B45 279350S000108048 13/07/2021 60503
ARV1H83 279350S000108148 16/07/2021 56732
ASD9338 279350S000108087 16/07/2021 60503
ASK5702 279350S000108118 17/07/2021 60503
ASP5954 279350S000108333 18/07/2021 60503
ASP5954 279350S000108326 17/07/2021 60503
ASQ4097 279350S000108359 18/07/2021 60503
ASV1312 279350S000108327 17/07/2021 60503
ASX8J88 279350S000108062 13/07/2021 60503
ASY1076 279350S000108313 16/07/2021 60503
ASZ9784 279350S000108247 17/07/2021 60503
ATA8985 279350S000108074 16/07/2021 60503
ATB5608 279350S000108091 16/07/2021 60503
ATH9601 279350S000108189 17/07/2021 60503
ATR5895 279350S000108223 15/07/2021 60503
ATT2449 279350S000108302 16/07/2021 60503
ATU8988 279350S000108220 15/07/2021 60503
AUD2B81 279350S000108166 16/07/2021 56732
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AUF9584 279350S000108152 16/07/2021 60503
AUJ0641 279350S000108050 13/07/2021 56732
AUJ1152 279350S000108095 16/07/2021 60503
AUJ9D02 279350S000108310 16/07/2021 60503
AUR0H93 279350S000108105 17/07/2021 60503
AUR1315 279350S000108340 18/07/2021 60503
AUR9049 279350S000108236 17/07/2021 56732
AUW0104 279350S000108125 17/07/2021 60503
AUY1J32 279350S000108213 15/07/2021 60503
AVA6937 279350S000108195 17/07/2021 60503
AVA8F14 279350S000108348 14/07/2021 60503
AVF7I78 279350S000108163 16/07/2021 60503
AVG7933 279350S000108295 15/07/2021 60503
AVH9211 279350S000108066 16/07/2021 60503
AVN9458 279350S000108072 16/07/2021 60503
AVR0625 279350S000108324 17/07/2021 60503
AVW3233 279350S000108177 17/07/2021 60503
AWB8780 279350S000108075 16/07/2021 56732
AWF3300 279350S000108089 16/07/2021 60503
AWF7045 279350S000108226 16/07/2021 56732
AWQ4726 279350S000108122 17/07/2021 60503
AWU1220 279350S000108285 15/07/2021 60503
AWV8920 279350S000108119 17/07/2021 60503
AWZ9914 279350S000108256 13/07/2021 60503
AXA2093 279350S000108150 16/07/2021 60503
AXA3E21 279350S000108355 16/07/2021 60503
AXE1H03 279350S000108083 16/07/2021 60503
AXF7891 279350S000108131 17/07/2021 60503
AXJ3967 279350S000108265 14/07/2021 60503
AXO0J16 279350S000108335 18/07/2021 60503
AXR5322 279350S000108123 17/07/2021 60503
AXW1032 279350S000108112 17/07/2021 56732
AXW2H39 279350S000108250 13/07/2021 60503
AXW6705 279350S000108253 13/07/2021 60503
AYF4836 279350S000108350 14/07/2021 60503
AYG1282 279350S000108288 15/07/2021 60503
AYH1403 279350S000108154 16/07/2021 60503
AYJ7A91 279350S000108352 15/07/2021 60503
AYR0H71 279350S000108241 17/07/2021 60503
AYR2J57 279350S000108332 18/07/2021 56732
AYU9J30 279350S000108266 14/07/2021 60503
AYV3I31 279350S000108248 17/07/2021 60503
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AZC5498 279350S000108116 17/07/2021 60503
AZC7828 279350S000108323 17/07/2021 60503
AZD8C90 279350S000108276 14/07/2021 60503
AZF9835 279350S000108200 14/07/2021 60503
AZN7923 279350S000108173 17/07/2021 60503
AZS0254 279350S000108260 13/07/2021 60503
AZU7D00 279350S000108057 13/07/2021 56732
AZV3371 279350S000108165 16/07/2021 60503
AZY5906 279350S000108228 16/07/2021 56732
AZZ0159 279350S000108108 17/07/2021 60503
BAA1062 279350S000108059 13/07/2021 56732
BAC7F07 279350S000108147 17/07/2021 60503
BAG4940 279350S000108314 16/07/2021 60503
BAG5D11 279350S000108078 16/07/2021 60503
BAL7J88 279350S000108273 14/07/2021 60503
BAO5B94 279350S000108113 17/07/2021 60503
BAP9785 279350S000108337 18/07/2021 60503
BAQ9363 279350S000108282 15/07/2021 60503
BAX7734 279350S000108102 17/07/2021 60503
BBD8266 279350S000108246 17/07/2021 60503
BBK2E19 279350S000108215 15/07/2021 56732
BBL8001 279350S000108054 13/07/2021 60503
BBM9354 279350S000108129 17/07/2021 60503
BBN0C19 279350S000108127 17/07/2021 60503
BBP9681 279350S000108254 13/07/2021 60503
BBQ9F63 279350S000108316 16/07/2021 60503
BBS4359 279350S000108305 16/07/2021 60503
BBX6A64 279350S000108291 15/07/2021 60503
BBY7420 279350S000108259 13/07/2021 60503
BBZ2098 279350S000108251 13/07/2021 60503
BCB2804 279350S000108294 15/07/2021 60503
BCG2886 279350S000108264 13/07/2021 60503
BCH9J37 279350S000108318 16/07/2021 60503
BCJ9424 279350S000108160 16/07/2021 60503
BCK1H07 279350S000108235 17/07/2021 56732
BCO9554 279350S000108069 16/07/2021 60503
BCQ1136 279350S000108240 17/07/2021 56732
BCQ8949 279350S000108064 14/07/2021 60503
BCV5E81 279350S000108232 16/07/2021 60503
BDE8E56 279350S000108204 14/07/2021 60503
BDE8E56 279350S000108272 14/07/2021 60503
BDH6A83 279350S000108274 14/07/2021 60503
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BDJ3I09 279350S000108284 15/07/2021 60503
BDO8D78 279350S000108128 17/07/2021 60503
BDQ7J47 279350S000108330 17/07/2021 60503
BDQ7J47 279350S000108262 13/07/2021 60503
BDT7I90 279350S000108184 17/07/2021 60503
BDV0I76 279350S000108159 16/07/2021 56732
BED7B63 279350S000108306 16/07/2021 60503
BEF5D55 279350S000108063 14/07/2021 56732
BEH5I14 279350S000108086 16/07/2021 60503
BEM9E96 279350S000108058 13/07/2021 60503
BEN1G80 279350S000108168 16/07/2021 60503
BER9J10 279350S000108278 14/07/2021 60503
BES8I15 279350S000108167 16/07/2021 60503
BET6C83 279350S000108270 14/07/2021 60503
BEX0D58 279350S000108331 18/07/2021 60503
BKE9292 279350S000108292 15/07/2021 60503
BNI0489 279350S000108047 13/07/2021 60503
BOI6046 279350S000108239 17/07/2021 60503
BPE5677 279350S000108301 16/07/2021 60503
BSU0054 279350S000108132 17/07/2021 60503
BTJ7477 279350S000108224 16/07/2021 56732
CAW2399 279350S000108319 17/07/2021 60503
CCJ9774 279350S000108308 16/07/2021 60503
CMN5372 279350S000108271 14/07/2021 60503
CSQ2992 279350S000108341 18/07/2021 56732
DBF5022 279350S000108106 17/07/2021 60503
DBF5022 279350S000108088 16/07/2021 60503
DEN4A97 279350S000108137 17/07/2021 60503
DGF0904 279350S000108214 15/07/2021 60503
DHG3281 279350S000108070 16/07/2021 60503
DHT9942 279350S000108257 13/07/2021 60503
DIT2976 279350S000108212 15/07/2021 56732
DLX2020 279350S000108345 12/07/2021 60503
DMS6356 279350S000108357 18/07/2021 60503
DNE5H80 279350S000108289 15/07/2021 60503
DQC4352 279350S000108051 13/07/2021 60503
DUR5I04 279350S000108081 16/07/2021 60503
DVD4445 279350S000108196 17/07/2021 60503
DWD1382 279350S000108158 16/07/2021 56732
DXU9834 279350S000108164 16/07/2021 60503
DZV3464 279350S000108317 16/07/2021 60503
EAJ6I58 279350S000108126 17/07/2021 60503
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EAZ0423 279350S000108258 13/07/2021 60503
EBF0C59 279350S000108053 13/07/2021 60503
EDM9C15 279350S000108179 17/07/2021 60503
EEM1H81 279350S000108234 16/07/2021 56732
EKW1J82 279350S000108296 15/07/2021 60503
EPW3D38 279350S000108115 17/07/2021 60503
EWD8700 279350S000108190 17/07/2021 60503
EXS8J93 279350S000108133 17/07/2021 60503
EXU2G59 279350S000108343 12/07/2021 60503
EZP1H27 279350S000108290 15/07/2021 60503
FBA5F66 279350S000108209 15/07/2021 56732
FBI4447 279350S000108261 13/07/2021 60503
FCU3361 279350S000108153 16/07/2021 60503
FGR6J55 279350S000108121 17/07/2021 60503
FJL9G22 279350S000108045 13/07/2021 60503
FKT9871 279350S000108155 16/07/2021 60503
FQB2E33 279350S000108192 17/07/2021 60503
FUR0454 279350S000108175 17/07/2021 56732
GHF3341 279350S000108145 17/07/2021 60503
GKG5B55 279350S000108151 16/07/2021 60503
GUS4736 279350S000108286 15/07/2021 60503
GWP1377 279350S000108252 13/07/2021 60503
HQF2938 279350S000108334 18/07/2021 60503
HQN4679 279350S000108349 14/07/2021 60503
HQO0243 279350S000108280 15/07/2021 60503
HRJ1738 279350S000108229 16/07/2021 56732
HSE6809 279350S000108097 16/07/2021 60503
HTK8853 279350S000108293 15/07/2021 60503
HTT9099 279350S000108194 17/07/2021 56732
ICE9452 279350S000108141 17/07/2021 60503
IOE8E88 279350S000108085 16/07/2021 60503
IVJ7272 279350S000108255 13/07/2021 60503
IYY2704 279350S000108233 16/07/2021 60503
KAA0757 279350S000108183 17/07/2021 60503
KBG5C40 279350S000108211 15/07/2021 56732
KFN3260 279350S000108065 14/07/2021 60503
KHX5A78 279350S000108056 13/07/2021 60503
KZC3096 279350S000108297 13/07/2021 56732
LYU0B06 279350S000108172 16/07/2021 60503
MDC2A42 279350S000108303 16/07/2021 60503
MDG3754 279350S000108185 17/07/2021 60503
MDO8F93 279350S000108328 17/07/2021 60503
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MFJ6550 279350S000108084 16/07/2021 60503
MGY6E77 279350S000108093 16/07/2021 60503
MHX4H08 279350S000108170 16/07/2021 60503
MLS6948 279350S000108307 16/07/2021 60503
MLY2797 279350S000108138 17/07/2021 60503
NER4138 279350S000108300 16/07/2021 60503
NEY2135 279350S000108052 13/07/2021 60503
NOV6133 279350S000108205 14/07/2021 56732
NQJ7E74 279350S000108100 16/07/2021 60503
NQJ7E74 279350S000108071 16/07/2021 60503
OBR2D66 279350S000108076 16/07/2021 60503
OOM6447 279350S000108322 17/07/2021 60503
PAA5J84 279350S000108358 18/07/2021 60503
QHK9563 279350S000108049 13/07/2021 56732
QWR5111 279350S000108176 17/07/2021 56732
RDT7G83 279350S000108156 16/07/2021 60503
RFY4C45 279350S000108096 16/07/2021 60503
RHA5I93 279350S000108216 15/07/2021 60503
RHC5I20 279350S000108130 17/07/2021 60503
RHE8J65 279350S000108283 15/07/2021 60503
RHF0E91 279350S000108238 17/07/2021 60503
RHF3F89 279350S000108198 17/07/2021 60503
RME9B26 279350S000108117 17/07/2021 60503
RML7D05 279350S000108342 18/07/2021 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/09/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
EBB4734 279350S000079120 26/01/2021 56732 00667707344
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 09/09/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AXR1118 279350S000079581 31/01/2021 56732 00343538402
BAW2C46 279350S000079359 29/01/2021 56732 01260174471
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 14/09/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA4669 279350S000079026 26/01/2021 60503 R$ 293,47
AAG7028 279350S000079197 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AAS3399 279350S000079149 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AAW3552 279350S000078965 25/01/2021 60503 R$ 293,47
AAX7600 279350S000079172 27/01/2021 56732 R$ 130,16
ABD0302 279350S000079033 26/01/2021 56732 R$ 130,16
ABJ1B51 279350T000042148 27/01/2021 76331 R$ 293,47
ABP0234 279350S000078987 25/01/2021 60503 R$ 293,47
ABW5385 279350S000079134 27/01/2021 60503 R$ 293,47
ACC0779 279350T000046375 27/01/2021 76252 R$ 293,47
ACG1999 279350S000079011 26/01/2021 56732 R$ 130,16
ACW7883 279350S000078986 26/01/2021 60503 R$ 293,47
ACY2G13 279350S000079100 26/01/2021 60503 R$ 293,47
ADA5543 279350S000079205 27/01/2021 60503 R$ 293,47
ADA7A02 279350S000079087 26/01/2021 60503 R$ 293,47
ADU2763 279350S000079058 26/01/2021 56732 R$ 130,16
AEB5026 279350S000079196 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AEU7E47 279350S000079110 26/01/2021 60503 R$ 293,47
AEW9382 279350T000042145 27/01/2021 76332 R$ 293,47
AFR2581 279350S000078925 25/01/2021 60503 R$ 293,47
AGD2234 279350S000079047 26/01/2021 60503 R$ 293,47
AGD9918 279350S000079132 26/01/2021 56732 R$ 130,16
AGL0832 279350S000079006 25/01/2021 60503 R$ 293,47
AGP8895 279350S000079129 26/01/2021 60503 R$ 293,47
AGQ1106 279350S000079069 26/01/2021 56732 R$ 130,16
AGW7J02 279350T000045064 22/01/2021 76331 R$ 293,47
AHF8247 279350S000079021 26/01/2021 60503 R$ 293,47
AHI0237 279350S000078974 24/01/2021 60503 R$ 293,47
AHI0237 279350S000078981 25/01/2021 60503 R$ 293,47
AHI0237 279350S000078952 24/01/2021 60503 R$ 293,47
AHL8093 279350S000078940 24/01/2021 60503 R$ 293,47
AHP6958 279350S000079018 26/01/2021 60503 R$ 293,47
AHS0442 279350S000079187 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AHS0442 279350S000079183 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AIC1864 279350S000079162 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AIG1914 279350S000079202 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AIG1914 279350S000079114 26/01/2021 60503 R$ 293,47
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AII8D36 279350S000079103 26/01/2021 60503 R$ 293,47
AIX5603 279350S000079068 26/01/2021 60503 R$ 293,47
AJK0E24 279350S000079168 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AJO4H68 279350S000078943 25/01/2021 60503 R$ 293,47
AJP8455 279350S000079229 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AJV1226 279350S000079220 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AJX3662 279350S000079236 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AKB9236 279350S000078966 25/01/2021 60503 R$ 293,47
AKI1F90 279350S000079154 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AKM4238 279350S000079208 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AKM6446 279350S000079210 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AKQ4391 279350S000079178 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AKW3265 279350S000079135 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AKW3265 279350S000079201 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AKW3265 279350S000079064 26/01/2021 60503 R$ 293,47
AKW3265 279350S000079108 26/01/2021 60503 R$ 293,47
AKY3984 279350S000078947 25/01/2021 60503 R$ 293,47
ALC3F58 279350S000079173 27/01/2021 56732 R$ 130,16
ALH5719 279350S000079243 27/01/2021 60503 R$ 293,47
ALJ1065 279350S000079095 26/01/2021 60503 R$ 293,47
ALL0225 279350S000079217 28/01/2021 60503 R$ 293,47
ALN7446 279350S000079070 26/01/2021 60503 R$ 293,47
ALS2163 279350S000079034 26/01/2021 60503 R$ 293,47
ALT6642 279350S000079188 28/01/2021 56732 R$ 130,16
ALU1I34 279350T000045063 22/01/2021 70301 R$ 293,47
ALU5D01 279350S000079200 28/01/2021 56732 R$ 130,16
ALU6947 279350S000079204 27/01/2021 60503 R$ 293,47
ALV0192 279350S000078980 25/01/2021 60503 R$ 293,47
ALV0192 279350S000079056 26/01/2021 60503 R$ 293,47
ALW4024 279350T000046374 27/01/2021 54600 R$ 130,16
ALW6447 279350S000078958 25/01/2021 60503 R$ 293,47
ALZ6942 279350S000079233 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AMA6280 279350S000079142 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AMA8655 279350S000079232 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AMA8655 279350S000079044 26/01/2021 60503 R$ 293,47
AMC7612 279350S000079083 26/01/2021 60503 R$ 293,47
AMD7169 279350S000078954 24/01/2021 60503 R$ 293,47
AMI9708 279350S000079048 26/01/2021 56732 R$ 130,16
AML7768 279350S000078973 24/01/2021 60503 R$ 293,47
AMP3537 279350S000079073 26/01/2021 60503 R$ 293,47
AMQ5408 279350S000079268 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AMQ5419 279350S000078927 25/01/2021 60503 R$ 293,47
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AMU2530 279350S000079071 26/01/2021 60503 R$ 293,47
AMU8375 279350S000078931 25/01/2021 60503 R$ 293,47
AMU8375 279350S000078933 25/01/2021 60503 R$ 293,47
AMY3818 279350S000079066 26/01/2021 60503 R$ 293,47
ANA2D82 279350T000044036 24/01/2021 60412 R$ 195,23
ANC0849 279350S000079079 26/01/2021 56732 R$ 130,16
ANH7014 279350S000079195 28/01/2021 56732 R$ 130,16
ANP3121 279350S000079075 26/01/2021 60503 R$ 293,47
ANS8I84 279350S000078946 25/01/2021 60503 R$ 293,47
ANV1H33 279350T000042124 23/01/2021 54521 R$ 195,23
ANZ7087 279350S000079165 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AOA8085 279350S000078935 25/01/2021 60503 R$ 293,47
AOA8E59 279350S000079051 26/01/2021 60503 R$ 293,47
AOH3829 279350S000079231 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AOI7849 279350S000078978 25/01/2021 60503 R$ 293,47
AON6598 279350S000079097 26/01/2021 56732 R$ 130,16
AOS2F51 279350S000079214 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AOS5828 279350S000079049 26/01/2021 60503 R$ 293,47
AOS5828 279350S000079077 26/01/2021 60503 R$ 293,47
AOT8776 279350S000079106 26/01/2021 60503 R$ 293,47
AOV1883 279350S000078932 25/01/2021 60503 R$ 293,47
AOV4739 279350S000078942 25/01/2021 56732 R$ 130,16
AOY8211 279350S000079193 28/01/2021 60503 R$ 293,47
APA3616 279350S000079000 25/01/2021 60503 R$ 293,47
APA8936 279350S000079067 26/01/2021 60503 R$ 293,47
APB2880 279350S000079036 26/01/2021 60503 R$ 293,47
APB6D06 279350S000079062 26/01/2021 60503 R$ 293,47
APB7156 279350S000078963 24/01/2021 60503 R$ 293,47
APB7156 279350S000079013 26/01/2021 60503 R$ 293,47
APC8762 279350S000079242 27/01/2021 60503 R$ 293,47
APD9J93 279350S000079237 27/01/2021 60503 R$ 293,47
APL6D49 279350S000078977 24/01/2021 60503 R$ 293,47
APM0573 279350S000079119 26/01/2021 60503 R$ 293,47
APN0969 279350S000079249 27/01/2021 60503 R$ 293,47
APO3254 279350S000079112 26/01/2021 60503 R$ 293,47
APO5695 279350S000078999 25/01/2021 56732 R$ 130,16
APQ7892 279350S000078985 26/01/2021 60503 R$ 293,47
APU5446 279350S000079090 26/01/2021 60503 R$ 293,47
APX2F58 279350S000078961 25/01/2021 60503 R$ 293,47
APY2971 279350S000078979 25/01/2021 60503 R$ 293,47
APY7538 279350T000046373 26/01/2021 55414 R$ 195,23
APY9243 279350S000079212 27/01/2021 56732 R$ 130,16
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AQC0320 279350S000079192 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AQI6059 279350S000079211 27/01/2021 56732 R$ 130,16
AQJ1177 279350S000079179 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AQN3565 279350S000079238 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AQP5372 279350S000078971 25/01/2021 60503 R$ 293,47
AQT3499 279350S000079186 28/01/2021 56732 R$ 130,16
AQY3D72 279350S000079157 28/01/2021 60503 R$ 293,47
ARA9E24 279350T000041121 27/01/2021 57380 R$ 293,47
ARD3H15 279350S000078994 25/01/2021 60503 R$ 293,47
ARE9699 279350T000042141 27/01/2021 76331 R$ 293,47
ARH5808 279350S000078956 24/01/2021 56732 R$ 130,16
ARI2146 279350S000079019 26/01/2021 60503 R$ 293,47
ARP7823 279350S000079218 28/01/2021 60503 R$ 293,47
ARS9249 279350S000079105 26/01/2021 60503 R$ 293,47
ARS9249 279350S000078990 25/01/2021 60503 R$ 293,47
ARU0861 116100E008612768 26/01/2021 57380 R$ 293,47
ARU0861 116100E008612766 26/01/2021 57380 R$ 293,47
ARU0861 116100E008612764 26/01/2021 58191 R$ 880,41
ARU0861 116100E008612767 26/01/2021 57380 R$ 293,47
ARU9A32 279350S000079123 26/01/2021 60503 R$ 293,47
ARX3817 279350S000079216 28/01/2021 60503 R$ 293,47
ARY1395 279350S000079063 26/01/2021 60503 R$ 293,47
ASB3F55 279350S000079226 28/01/2021 60503 R$ 293,47
ASG1504 279350T000042120 23/01/2021 76331 R$ 293,47
ASM4J79 279350S000079133 26/01/2021 60503 R$ 293,47
ASN0456 279350S000079059 26/01/2021 60503 R$ 293,47
ASP0E91 279350S000079169 27/01/2021 60503 R$ 293,47
ASP1G23 279350T000042135 27/01/2021 51930 R$ 293,47
ASX3H89 279350S000079012 26/01/2021 60503 R$ 293,47
ASX7901 279350T000042146 27/01/2021 76331 R$ 293,47
ASZ4I26 279350S000079015 26/01/2021 60503 R$ 293,47
ASZ7767 279350S000078962 24/01/2021 56732 R$ 130,16
ATC2877 279350S000078953 24/01/2021 60503 R$ 293,47
ATI8674 279350S000078937 24/01/2021 60503 R$ 293,47
ATM6587 279350S000079080 26/01/2021 60503 R$ 293,47
ATO2504 279350S000079089 26/01/2021 56732 R$ 130,16
ATO8638 279350S000079184 28/01/2021 60503 R$ 293,47
ATP7302 279350S000079037 26/01/2021 60503 R$ 293,47
ATR7970 279350S000079002 25/01/2021 60503 R$ 293,47
ATS7635 279350S000079094 26/01/2021 60503 R$ 293,47
ATU8706 279350S000078969 25/01/2021 60503 R$ 293,47
ATX3591 279350S000079171 27/01/2021 60503 R$ 293,47
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ATY6A23 116100E008009948 27/01/2021 60501 R$ 293,47
AUH6921 279350S000079099 26/01/2021 60503 R$ 293,47
AUJ4809 279350T000042122 23/01/2021 55411 R$ 195,23
AUL8834 279350T000042125 23/01/2021 76331 R$ 293,47
AUP4475 279350S000079040 26/01/2021 60503 R$ 293,47
AUS8242 279350S000079128 26/01/2021 60503 R$ 293,47
AUV7560 279350S000079189 28/01/2021 56732 R$ 130,16
AUZ1A24 279350S000079035 26/01/2021 60503 R$ 293,47
AVA3904 279350S000079138 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AVH4499 279350S000078949 25/01/2021 60503 R$ 293,47
AVI5179 279350S000079227 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AVN0856 279350S000078928 25/01/2021 60503 R$ 293,47
AVN4274 279350S000079180 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AVN9458 279350S000079124 26/01/2021 56732 R$ 130,16
AVO3785 279350S000079253 27/01/2021 56732 R$ 130,16
AWB4F48 279350S000079206 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AWB9508 279350T000042144 27/01/2021 76331 R$ 293,47
AWC3208 279350T000042123 23/01/2021 55411 R$ 195,23
AWF3300 279350S000079014 26/01/2021 60503 R$ 293,47
AWG6846 279350S000079136 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AWG6846 279350S000079219 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AWL9G78 279350S000079167 27/01/2021 56732 R$ 130,16
AWM5089 279350S000079164 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AWR8752 279350S000079177 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AWT0A62 279350S000079060 26/01/2021 56732 R$ 130,16
AWT3J72 279350S000079264 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AWX1278 279350S000079152 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AXC1B41 279350S000079111 26/01/2021 56732 R$ 130,16
AXD7792 279350S000079101 26/01/2021 60503 R$ 293,47
AXE0E62 279350S000079215 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AXJ9737 279350S000079131 26/01/2021 56732 R$ 130,16
AXO5528 279350S000078989 25/01/2021 60503 R$ 293,47
AXV1305 279350S000079009 25/01/2021 60503 R$ 293,47
AXY0881 279350S000079175 27/01/2021 56732 R$ 130,16
AXY7314 279350S000079269 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AYA7043 279350S000079091 26/01/2021 60503 R$ 293,47
AYB1870 279350S000079170 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AYD9464 279350T000042138 27/01/2021 76332 R$ 293,47
AYI1524 279350S000079198 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AYL7I57 279350S000079230 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AYR1558 279350S000078941 25/01/2021 60503 R$ 293,47
AYR5G74 279350S000078991 25/01/2021 56732 R$ 130,16
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AYS1615 279350S000078926 25/01/2021 56732 R$ 130,16
AYS7I28 279350S000079146 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AYT5571 279350S000079074 26/01/2021 60503 R$ 293,47
AYV7460 279350S000079078 26/01/2021 56732 R$ 130,16
AYW0I30 279350S000079261 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AYW2490 279350S000079113 26/01/2021 60503 R$ 293,47
AZB7891 279350S000079045 26/01/2021 60503 R$ 293,47
AZE2294 279350S000079235 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AZM1G22 279350S000079259 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AZR6230 279350S000079221 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AZS4779 279350S000079076 26/01/2021 56732 R$ 130,16
AZT9383 279350S000079250 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AZY5I28 279350S000079251 27/01/2021 60503 R$ 293,47
BAA2295 279350S000078948 25/01/2021 60503 R$ 293,47
BAA8757 279350S000079031 26/01/2021 60503 R$ 293,47
BAB6744 279350S000079088 26/01/2021 60503 R$ 293,47
BAD6781 279350S000079107 26/01/2021 56732 R$ 130,16
BAF0F41 279350S000079084 26/01/2021 60503 R$ 293,47
BAL5747 279350S000079161 28/01/2021 60503 R$ 293,47
BAL5747 279350S000079263 27/01/2021 60503 R$ 293,47
BAP4193 279350S000079032 26/01/2021 60503 R$ 293,47
BAR9C54 279350T000041120 27/01/2021 55414 R$ 195,23
BAS8344 279350S000079145 27/01/2021 60503 R$ 293,47
BAT5H59 279350S000079194 28/01/2021 60503 R$ 293,47
BAY8770 279350S000079246 27/01/2021 56732 R$ 130,16
BAZ4387 279350S000078996 25/01/2021 60503 R$ 293,47
BBB7F11 279350S000079190 28/01/2021 60503 R$ 293,47
BBE9059 279350S000079125 26/01/2021 60503 R$ 293,47
BBH6438 279350S000079153 28/01/2021 60503 R$ 293,47
BBH9427 279350S000079072 26/01/2021 60503 R$ 293,47
BBK6090 279350S000079024 26/01/2021 60503 R$ 293,47
BBN2A96 279350S000079001 25/01/2021 56732 R$ 130,16
BBP3817 279350S000079254 27/01/2021 60503 R$ 293,47
BBP6205 279350S000078955 24/01/2021 60503 R$ 293,47
BBQ0B63 279350S000079005 25/01/2021 60503 R$ 293,47
BBR2486 279350T000044038 28/01/2021 57380 R$ 293,47
BBT0590 279350S000079155 28/01/2021 60503 R$ 293,47
BBT4054 279350S000079203 27/01/2021 60503 R$ 293,47
BBT8114 279350S000079052 26/01/2021 60503 R$ 293,47
BBW4F54 279350S000079010 26/01/2021 60503 R$ 293,47
BBW8C70 279350S000079213 27/01/2021 60503 R$ 293,47
BBY3J94 279350S000078959 25/01/2021 60503 R$ 293,47
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BCA9J44 116100E008016350 28/01/2021 56144 R$ 195,23
BCF3I45 279350T000042139 27/01/2021 76331 R$ 293,47
BCG6521 279350S000079176 27/01/2021 60503 R$ 293,47
BCH7617 279350S000079098 26/01/2021 56732 R$ 130,16
BCJ6H14 279350S000079265 27/01/2021 60503 R$ 293,47
BCN7B16 279350S000078929 25/01/2021 60503 R$ 293,47
BCQ6096 279350S000079260 27/01/2021 56732 R$ 130,16
BCR6J80 279350S000079022 26/01/2021 60503 R$ 293,47
BCR9A80 279350S000079085 26/01/2021 60503 R$ 293,47
BCV5B92 279350S000079255 27/01/2021 60503 R$ 293,47
BCZ3J70 279350S000079158 28/01/2021 60503 R$ 293,47
BDA5H46 279350T000042128 23/01/2021 54525 R$ 195,23
BDB9B15 279350T000042130 23/01/2021 76332 R$ 293,47
BDC7H74 279350S000079222 28/01/2021 60503 R$ 293,47
BDF3H34 279350S000079207 27/01/2021 60503 R$ 293,47
BDG7G45 279350S000079262 27/01/2021 60503 R$ 293,47
BDI4C77 279350T000045066 22/01/2021 76331 R$ 293,47
BDQ4A56 279350T000042155 28/01/2021 76332 R$ 293,47
BDQ4F48 279350S000079241 27/01/2021 56732 R$ 130,16
BDR8I09 279350S000079156 28/01/2021 60503 R$ 293,47
BDS0G41 279350S000079115 26/01/2021 60503 R$ 293,47
BDT8J45 279350S000079239 27/01/2021 60503 R$ 293,47
BDU9F58 279350S000079185 28/01/2021 60503 R$ 293,47
BDY2C56 279350S000079252 27/01/2021 60503 R$ 293,47
BDY4A44 279350S000078970 25/01/2021 60503 R$ 293,47
BEB0615 279350S000079209 27/01/2021 60503 R$ 293,47
BEC9A17 279350T000042143 27/01/2021 76331 R$ 293,47
BED5G26 279350S000079244 27/01/2021 60503 R$ 293,47
BED7276 279350T000045072 26/01/2021 76331 R$ 293,47
BEG8F67 279350T000046371 26/01/2021 76331 R$ 293,47
BEH8C86 279350S000078967 25/01/2021 60503 R$ 293,47
BEK3C57 279350S000079245 27/01/2021 56732 R$ 130,16
BET8J72 279350S000078988 25/01/2021 60503 R$ 293,47
BEU4C17 279350S000078984 26/01/2021 60503 R$ 293,47
BGW9C94 279350S000078972 24/01/2021 56732 R$ 130,16
BIH3106 279350S000079092 26/01/2021 60503 R$ 293,47
BND6600 279350S000078983 25/01/2021 60503 R$ 293,47
BOP1800 279350S000079122 26/01/2021 60503 R$ 293,47
BPO4I96 279350S000079257 27/01/2021 60503 R$ 293,47
BVV1606 279350S000079137 28/01/2021 60503 R$ 293,47
BZE7479 279350S000079086 26/01/2021 60503 R$ 293,47
CCR7798 279350T000042134 25/01/2021 55414 R$ 195,23
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CES2911 279350S000078945 25/01/2021 60503 R$ 293,47
CHP9358 279350S000079117 26/01/2021 56732 R$ 130,16
CHV0810 279350S000078997 25/01/2021 60503 R$ 293,47
CKP1780 279350T000042142 27/01/2021 76332 R$ 293,47
COQ0859 279350S000078951 24/01/2021 56732 R$ 130,16
CUH6933 279350S000079266 27/01/2021 56732 R$ 130,16
CWE8677 279350S000079027 26/01/2021 56732 R$ 130,16
CXU4647 279350S000078993 25/01/2021 60503 R$ 293,47
CZC3C29 279350T000042132 25/01/2021 76251 R$ 293,47
DBJ6655 279350T000044037 28/01/2021 76332 R$ 293,47
DBN4906 279350S000079256 27/01/2021 60503 R$ 293,47
DCQ7176 279350S000079082 26/01/2021 60503 R$ 293,47
DIF2902 279350S000079159 28/01/2021 60503 R$ 293,47
DIZ2667 279350S000079039 26/01/2021 60503 R$ 293,47
DMO1J36 279350S000079182 28/01/2021 60503 R$ 293,47
DMR3828 279350T000042129 23/01/2021 54525 R$ 195,23
DOD6612 279350S000079121 26/01/2021 56732 R$ 130,16
DON3010 279350S000079160 28/01/2021 60503 R$ 293,47
DQR8F66 279350S000079017 26/01/2021 60503 R$ 293,47
DRA0087 279350S000079223 28/01/2021 60503 R$ 293,47
DRF8B40 279350T000042126 23/01/2021 76332 R$ 293,47
DTD9H69 279350S000079007 25/01/2021 56732 R$ 130,16
DUM3500 279350S000079139 27/01/2021 60503 R$ 293,47
DVE9543 279350S000079199 28/01/2021 60503 R$ 293,47
DWG8A72 279350S000079148 27/01/2021 60503 R$ 293,47
DWH0H51 279350S000079046 26/01/2021 60503 R$ 293,47
DYH5359 279350S000079143 27/01/2021 60503 R$ 293,47
DZD1408 279350S000078924 25/01/2021 56732 R$ 130,16
EBI6C73 279350S000078957 24/01/2021 60503 R$ 293,47
EIR9919 279350S000078995 25/01/2021 60503 R$ 293,47
EIU5322 279350T000042131 23/01/2021 51930 R$ 293,47
ENW1001 279350S000079025 26/01/2021 60503 R$ 293,47
EPD7284 279350T000042151 28/01/2021 76331 R$ 293,47
ERG2B22 279350S000079102 26/01/2021 60503 R$ 293,47
ERK6J40 279350S000079061 26/01/2021 60503 R$ 293,47
ERY5531 279350T000042137 27/01/2021 76331 R$ 293,47
ETH0117 279350S000079104 26/01/2021 60503 R$ 293,47
EYU1E69 279350S000079109 26/01/2021 56732 R$ 130,16
EZK4161 279350S000079020 26/01/2021 60503 R$ 293,47
FAB9F55 279350S000079029 26/01/2021 60503 R$ 293,47
FGH7C89 279350S000079093 26/01/2021 56732 R$ 130,16
FKM2C98 279350S000079038 26/01/2021 60503 R$ 293,47
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FLI3F09 279350T000040261 28/01/2021 76331 R$ 293,47
FPG2679 279350S000078936 24/01/2021 60503 R$ 293,47
FSY4G40 279350T000042140 27/01/2021 76332 R$ 293,47
FTY7860 279350S000079053 26/01/2021 56732 R$ 130,16
FXJ0236 279350S000078998 25/01/2021 60503 R$ 293,47
FYG0801 279350S000079140 27/01/2021 60503 R$ 293,47
GFH9A28 279350S000079248 27/01/2021 60503 R$ 293,47
GZN6H68 279350S000079258 27/01/2021 60503 R$ 293,47
HEJ5E43 279350T000040258 26/01/2021 55414 R$ 195,23
HRR5712 279350T000042133 25/01/2021 55414 R$ 195,23
HSB0239 279350S000079267 27/01/2021 60503 R$ 293,47
HTT5402 279350T000045065 22/01/2021 76332 R$ 293,47
IFU2J53 279350S000079057 26/01/2021 56732 R$ 130,16
IMG7F04 279350S000079042 26/01/2021 60503 R$ 293,47
IQF6H65 279350S000079081 26/01/2021 60503 R$ 293,47
IQX7272 279350S000079096 26/01/2021 56732 R$ 130,16
ISO3C64 279350S000079050 26/01/2021 60503 R$ 293,47
IVL0001 279350S000078944 25/01/2021 56732 R$ 130,16
IXA7A38 279350S000079055 26/01/2021 60503 R$ 293,47
IYD3J02 279350S000079028 26/01/2021 60503 R$ 293,47
JGR5877 279350S000079147 27/01/2021 60503 R$ 293,47
JQU9497 279350S000078938 24/01/2021 60503 R$ 293,47
JSI1667 279350S000079166 27/01/2021 60503 R$ 293,47
JTY6905 279350S000079151 27/01/2021 60503 R$ 293,47
JYA3806 279350S000078975 24/01/2021 56732 R$ 130,16
KAE6014 279350S000079141 27/01/2021 60503 R$ 293,47
KBG5C40 279350S000079181 28/01/2021 56732 R$ 130,16
KIM1065 279350T000042127 23/01/2021 76252 R$ 293,47
KMD6B00 279350S000078964 24/01/2021 60503 R$ 293,47
KXT7991 279350S000079144 27/01/2021 56732 R$ 130,16
KZX0472 279350S000079247 27/01/2021 60503 R$ 293,47
LOE5151 279350S000079150 27/01/2021 56732 R$ 130,16
LWU5130 279350S000079041 26/01/2021 60503 R$ 293,47
MAE4237 279350S000079240 27/01/2021 56732 R$ 130,16
MDF0407 279350S000078982 25/01/2021 60503 R$ 293,47
MDK7464 279350S000078934 25/01/2021 60503 R$ 293,47
MEX9J88 279350S000079126 26/01/2021 56732 R$ 130,16
MFA0973 279350S000079023 26/01/2021 60503 R$ 293,47
MFF8503 279350S000078976 24/01/2021 60503 R$ 293,47
MGN3461 279350S000079234 27/01/2021 60503 R$ 293,47
MPB1D06 279350S000079130 26/01/2021 60503 R$ 293,47
NDF9776 279350S000079008 25/01/2021 60503 R$ 293,47
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NEW8825 279350S000079116 26/01/2021 56732 R$ 130,16
NGM3304 279350S000078968 25/01/2021 56732 R$ 130,16
NLP4E90 279350S000078992 25/01/2021 56732 R$ 130,16
NRK2E07 279350S000079030 26/01/2021 60503 R$ 293,47
NRR9871 279350S000079016 26/01/2021 60503 R$ 293,47
NRY8144 279350S000078960 25/01/2021 56732 R$ 130,16
NSA9100 279350T000042147 27/01/2021 76331 R$ 293,47
NWI0039 279350S000079224 28/01/2021 60503 R$ 293,47
OJH4093 279350S000079054 26/01/2021 56732 R$ 130,16
OLW4B30 279350S000079163 28/01/2021 60503 R$ 293,47
OUZ2A50 279350S000079065 26/01/2021 60503 R$ 293,47
OVI9E94 279350T000042136 27/01/2021 76332 R$ 293,47
PYY9F06 279350S000079127 26/01/2021 56732 R$ 130,16
PZK8E41 279350S000079191 28/01/2021 60503 R$ 293,47
QAB5340 279350S000079118 26/01/2021 60503 R$ 293,47
QAJ3627 279350S000078950 25/01/2021 60503 R$ 293,47
QAL5A83 279350S000078930 25/01/2021 60503 R$ 293,47
QBO5449 279350T000042150 28/01/2021 76332 R$ 293,47
QCL7646 279350S000079174 27/01/2021 56732 R$ 130,16
QHI0C29 279350T000046376 27/01/2021 76331 R$ 293,47
QHL7600 279350T000042121 23/01/2021 76331 R$ 293,47
QJD2947 279350S000078939 24/01/2021 60503 R$ 293,47
QPM5A79 279350S000079225 28/01/2021 60503 R$ 293,47
QTH2960 279350S000079043 26/01/2021 60503 R$ 293,47
QWR6648 279350S000079004 25/01/2021 60503 R$ 293,47
RFU1G34 279350S000079003 25/01/2021 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 17/09/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAS3399 279350S000079361 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AAT1915 279350S000079400 28/01/2021 56732 R$ 130,16
AAT3442 279350S000079380 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AAV6480 279350S000079291 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AAX8764 279350S000079330 29/01/2021 60503 R$ 293,47
ABI2186 279350S000079437 28/01/2021 60503 R$ 293,47
ABI7373 279350NIC0022635 20/07/2021 50020 R$ 130,16
ABM6330 279350S000079538 30/01/2021 60503 R$ 293,47
ABQ3435 279350S000079308 30/01/2021 60503 R$ 293,47
ABX5A82 279350S000079332 29/01/2021 60503 R$ 293,47
ACB8386 279350S000079521 30/01/2021 60503 R$ 293,47
ACI8081 279350NIC0022618 20/07/2021 50020 R$ 293,47
ACN0J95 279350S000079518 29/01/2021 56732 R$ 130,16
ACY6258 279350S000079509 29/01/2021 60503 R$ 293,47
ADE0703 279350S000079519 29/01/2021 56732 R$ 130,16
ADI7243 279350S000079622 31/01/2021 60503 R$ 293,47
ADV5G66 279350S000079586 31/01/2021 60503 R$ 293,47
AEA3652 279350S000079386 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AEA3652 279350S000079626 31/01/2021 60503 R$ 293,47
AEC6061 279350S000079398 30/01/2021 56732 R$ 130,16
AEO4600 279350S000079444 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AEQ8044 279350S000079314 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AES4725 279350S000079618 31/01/2021 60503 R$ 293,47
AEV4D49 279350S000079571 31/01/2021 60503 R$ 293,47
AFI4585 279350S000079447 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AFL0C07 279350S000079455 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AFQ2606 279350S000079319 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AFR1462 279350S000079590 31/01/2021 60503 R$ 293,47
AFR7272 279350S000079413 29/01/2021 56732 R$ 130,16
AGD0116 279350S000079310 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AGD2234 279350S000079421 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AGG3F34 279350S000079496 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AGL5058 279350S000079326 29/01/2021 56732 R$ 130,16
AGN6685 279350S000079435 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AGV5844 279350S000079579 31/01/2021 60503 R$ 293,47
AHN7947 279350S000079543 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AHU7213 279350S000079299 29/01/2021 60503 R$ 293,47
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AIB3004 279350S000079530 30/01/2021 56732 R$ 130,16
AID0C64 279350S000079526 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AIG1914 279350S000079415 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AIG1914 279350S000079569 31/01/2021 60503 R$ 293,47
AIG1914 279350S000079512 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AIJ2644 279350S000079466 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AIX5603 279350S000079440 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AIY8054 279350S000079373 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AJM0054 279350S000079617 31/01/2021 60503 R$ 293,47
AJR8223 279350S000079337 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AJW7605 279350S000079623 31/01/2021 60503 R$ 293,47
AJY9839 279350S000079297 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AJY9839 279350S000079391 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AKC0922 279350S000079419 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AKF1E02 279350S000079364 29/01/2021 56732 R$ 130,16
AKH4014 279350S000079423 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AKI1F90 279350S000079483 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AKJ7739 279350S000079289 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AKJ7739 279350S000079634 31/01/2021 60503 R$ 293,47
AKJ7739 279350S000079392 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AKL2106 279350S000079549 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AKN9021 279350S000079546 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AKQ6391 279350S000079487 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AKR8300 279350S000079614 31/01/2021 60503 R$ 293,47
AKU4573 279350S000079456 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AKV3B67 279350NIC0022625 20/07/2021 50020 R$ 293,47
AKW3265 279350S000079384 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AKW3265 279350S000079270 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AKW3265 279350S000079583 31/01/2021 60503 R$ 293,47
AKW5593 279350S000079303 29/01/2021 60503 R$ 293,47
ALA3415 279350S000079600 31/01/2021 60503 R$ 293,47
ALA3415 279350S000079598 31/01/2021 60503 R$ 293,47
ALA3415 279350S000079533 30/01/2021 60503 R$ 293,47
ALA3415 279350S000079570 31/01/2021 60503 R$ 293,47
ALB8066 279350S000079535 30/01/2021 60503 R$ 293,47
ALC0675 279350S000079497 29/01/2021 60503 R$ 293,47
ALH9289 279350S000079597 31/01/2021 60503 R$ 293,47
ALN3444 279350S000079277 27/01/2021 60503 R$ 293,47
ALO8956 279350S000079343 30/01/2021 60503 R$ 293,47
ALP5903 279350S000079378 30/01/2021 60503 R$ 293,47
ALR2566 279350S000079536 30/01/2021 60503 R$ 293,47
ALW5903 279350S000079395 30/01/2021 60503 R$ 293,47
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ALW7G84 279350S000079486 29/01/2021 60503 R$ 293,47
ALZ6400 279350NIC0022642 20/07/2021 50020 R$ 293,47
ALZ6942 279350S000079463 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AMD7169 279350S000079383 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AMD7169 279350S000079311 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AME6376 279350S000079368 30/01/2021 56732 R$ 130,16
AMI8364 279350S000079374 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AML7768 279350S000079592 31/01/2021 60503 R$ 293,47
AMO7335 279350S000079501 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AMR8J53 279350S000079387 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AMS0095 279350S000079295 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AMX6190 279350S000079489 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AMZ2C24 279350S000079479 29/01/2021 60503 R$ 293,47
ANE2836 279350S000079562 30/01/2021 60503 R$ 293,47
ANO5547 279350NIC0022637 20/07/2021 50020 R$ 130,16
ANW2855 279350S000079567 31/01/2021 60503 R$ 293,47
ANZ6861 279350S000079362 29/01/2021 60503 R$ 293,47
ANZ6861 279350S000079541 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AOA3180 279350S000079544 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AOA3180 279350S000079366 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AOD7679 279350S000079345 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AOK1915 279350NIC0022641 20/07/2021 50020 R$ 293,47
AOM0801 279350S000079458 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AON0978 279350S000079573 31/01/2021 60503 R$ 293,47
AOO4497 279350S000079271 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AOP2F97 279350S000079625 31/01/2021 60503 R$ 293,47
AOP5222 279350S000079484 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AOP6168 279350S000079428 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AOS3856 279350S000079450 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AOX8608 279350S000079448 28/01/2021 60503 R$ 293,47
APC2567 279350S000079416 28/01/2021 60503 R$ 293,47
APF0326 279350S000079342 30/01/2021 60503 R$ 293,47
APM0573 279350S000079449 28/01/2021 60503 R$ 293,47
APP6142 279350S000079452 28/01/2021 60503 R$ 293,47
APS7882 279350S000079273 27/01/2021 60503 R$ 293,47
APS7882 279350S000079272 27/01/2021 60503 R$ 293,47
APV6652 279350S000079430 28/01/2021 60503 R$ 293,47
APX5786 279350NIC0022631 20/07/2021 50020 R$ 293,47
APZ3151 279350S000079432 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AQA6H92 279350S000079349 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AQA8434 279350NIC0022624 20/07/2021 50020 R$ 586,94
AQE2316 279350S000079328 29/01/2021 60503 R$ 293,47
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AQE3E61 279350S000079347 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AQF5126 279350S000079353 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AQG1462 279350S000079354 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AQM9322 279350S000079410 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AQP5372 279350S000079417 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AQP5372 279350S000079439 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AQQ1F58 279350S000079470 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AQR8967 279350S000079408 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AQT1A16 279350S000079274 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AQT9881 279350S000079505 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AQY9497 279350S000079517 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AQZ8776 279350S000079542 30/01/2021 60503 R$ 293,47
ARC7267 279350S000079389 29/01/2021 60503 R$ 293,47
ARR7166 279350S000079522 30/01/2021 60503 R$ 293,47
ARZ9547 279350S000079596 31/01/2021 56732 R$ 130,16
ASA4126 279350S000079547 30/01/2021 60503 R$ 293,47
ASC7688 279350S000079453 28/01/2021 56732 R$ 130,16
ASF6494 279350S000079281 27/01/2021 56732 R$ 130,16
ASG9724 279350S000079379 30/01/2021 60503 R$ 293,47
ASH4B95 279350S000079290 27/01/2021 60503 R$ 293,47
ASM6772 279350S000079504 29/01/2021 60503 R$ 293,47
ASM6934 279350S000079302 29/01/2021 60503 R$ 293,47
ASP5954 279350S000079382 29/01/2021 60503 R$ 293,47
ASQ4F31 279350S000079412 29/01/2021 60503 R$ 293,47
ASS6217 279350NIC0022648 20/07/2021 50020 R$ 293,47
ASS8411 279350S000079481 29/01/2021 60503 R$ 293,47
ASV1641 279350S000079591 31/01/2021 60503 R$ 293,47
ASX2718 279350S000079482 29/01/2021 60503 R$ 293,47
ASY1069 279350S000079461 28/01/2021 60503 R$ 293,47
ASZ7B21 279350S000079287 27/01/2021 60503 R$ 293,47
ASZ8389 279350S000079612 31/01/2021 60503 R$ 293,47
ATB8911 279350S000079602 31/01/2021 56732 R$ 130,16
ATH1511 279350S000079587 31/01/2021 60503 R$ 293,47
ATI7578 279350S000079284 27/01/2021 60503 R$ 293,47
ATK7C48 279350S000079350 30/01/2021 60503 R$ 293,47
ATQ9763 279350S000079429 28/01/2021 60503 R$ 293,47
ATS1178 279350S000079300 29/01/2021 60503 R$ 293,47
ATS7048 279350S000079322 30/01/2021 60503 R$ 293,47
ATZ0542 279350S000079568 31/01/2021 60503 R$ 293,47
ATZ1413 279350S000079566 31/01/2021 60503 R$ 293,47
AUA7F79 279350S000079627 31/01/2021 60503 R$ 293,47
AUE2640 279350S000079292 27/01/2021 56732 R$ 130,16
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AUE9193 279350S000079414 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AUE9193 279350S000079420 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AUF0144 279350S000079558 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AUH2709 279350S000079593 31/01/2021 60503 R$ 293,47
AUI1058 279350S000079396 30/01/2021 56732 R$ 130,16
AUQ4J79 279350S000079494 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AUU6453 279350S000079333 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AUU8871 279350S000079409 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AUX4579 279350S000079616 31/01/2021 60503 R$ 293,47
AVF9677 279350S000079539 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AVI4603 279350S000079502 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AVL1189 279350S000079515 29/01/2021 56732 R$ 130,16
AVO6G15 279350S000079433 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AVO6G15 279350S000079356 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AVP8C51 279350S000079577 31/01/2021 60503 R$ 293,47
AVQ0J82 279350S000079560 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AVS5208 279350S000079335 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AVT8719 279350S000079407 28/01/2021 56732 R$ 130,16
AVW8230 279350NIC0022636 20/07/2021 50020 R$ 130,16
AWD1H11 279350NIC0022633 20/07/2021 50020 R$ 195,23
AWF8527 279350S000079451 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AWI3306 279350S000079275 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AWL0029 279350S000079528 30/01/2021 56732 R$ 130,16
AWL9D21 279350S000079480 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AWP9J11 279350S000079375 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AWT8427 279350S000079424 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AWY5911 279350S000079476 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AXD8070 279350S000079523 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AXF6906 279350S000079537 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AXR6860 279350S000079352 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AXU6750 279350S000079564 31/01/2021 60503 R$ 293,47
AXX6161 279350S000079331 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AXZ8679 279350S000079556 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AYE1114 279350S000079605 31/01/2021 60503 R$ 293,47
AYG5704 279350S000079462 28/01/2021 60503 R$ 293,47
AYH6647 279350S000079467 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AYH6G75 279350S000079443 28/01/2021 56732 R$ 130,16
AYJ2073 279350S000079491 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AYZ1G99 279350S000079385 28/01/2021 56732 R$ 130,16
AZA1088 279350S000079552 30/01/2021 56732 R$ 130,16
AZB5484 279350S000079282 27/01/2021 60503 R$ 293,47
AZB9054 279350S000079531 30/01/2021 60503 R$ 293,47
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AZC7790 279350S000079399 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AZE3657 279350S000079329 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AZG2H35 279350S000079341 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AZI4463 279350S000079393 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AZI9440 279350S000079499 29/01/2021 56732 R$ 130,16
AZJ3430 279350S000079520 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AZP6732 279350S000079327 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AZS0268 279350S000079367 30/01/2021 60503 R$ 293,47
AZT3634 279350S000079296 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AZZ2520 279350S000079576 31/01/2021 60503 R$ 293,47
BAA3H84 279350S000079545 30/01/2021 60503 R$ 293,47
BAL5747 279350S000079339 29/01/2021 60503 R$ 293,47
BAN0531 279350NIC0022627 20/07/2021 50020 R$ 293,47
BAU7345 279350S000079365 30/01/2021 60503 R$ 293,47
BAU7J50 279350S000079406 28/01/2021 60503 R$ 293,47
BBD0H05 279350S000079401 28/01/2021 60503 R$ 293,47
BBF2508 279350S000079445 28/01/2021 56732 R$ 130,16
BBI1I38 279350S000079636 31/01/2021 56732 R$ 130,16
BBJ8001 279350S000079425 28/01/2021 60503 R$ 293,47
BBN1H55 279350S000079516 29/01/2021 60503 R$ 293,47
BBN5116 279350S000079610 31/01/2021 56732 R$ 130,16
BBO6H44 279350S000079441 28/01/2021 60503 R$ 293,47
BBP6205 279350S000079507 29/01/2021 60503 R$ 293,47
BBP6455 279350S000079325 29/01/2021 60503 R$ 293,47
BBR4814 279350S000079492 29/01/2021 60503 R$ 293,47
BBS6176 279350S000079402 28/01/2021 60503 R$ 293,47
BBT7369 279350S000079348 30/01/2021 60503 R$ 293,47
BBV9441 279350S000079280 27/01/2021 60503 R$ 293,47
BBZ6988 279350NIC0022626 20/07/2021 50020 R$ 293,47
BBZ7H95 279350S000079434 28/01/2021 60503 R$ 293,47
BCC3097 279350S000079524 30/01/2021 60503 R$ 293,47
BCC8109 279350S000079565 31/01/2021 60503 R$ 293,47
BCG6J69 279350S000079372 30/01/2021 60503 R$ 293,47
BCH4775 279350NIC0022646 20/07/2021 50020 R$ 293,47
BCL5G87 279350S000079317 30/01/2021 60503 R$ 293,47
BCM9738 279350S000079606 31/01/2021 60503 R$ 293,47
BCN3854 279350S000079427 28/01/2021 60503 R$ 293,47
BCR1898 279350S000079613 31/01/2021 56732 R$ 130,16
BCV0D41 279350S000079611 31/01/2021 56732 R$ 130,16
BDF4I04 279350S000079286 27/01/2021 56732 R$ 130,16
BDK5C78 279350NIC0022638 20/07/2021 50020 R$ 293,47
BDP2017 279350NIC0022623 20/07/2021 50020 R$ 130,16
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BDQ3E52 279350NIC0022634 20/07/2021 50020 R$ 130,16
BDQ9D05 279350S000079404 28/01/2021 60503 R$ 293,47
BDS0F83 279350S000079619 31/01/2021 60503 R$ 293,47
BDS0G41 279350S000079390 29/01/2021 60503 R$ 293,47
BDS9G51 279350NIC0022649 20/07/2021 50020 R$ 293,47
BDU5G45 279350NIC0022622 20/07/2021 50020 R$ 130,16
BDV1I16 279350S000079370 30/01/2021 60503 R$ 293,47
BDZ3G80 279350S000079438 28/01/2021 60503 R$ 293,47
BEG9D19 279350S000079363 29/01/2021 60503 R$ 293,47
BEH0F24 279350S000079285 27/01/2021 56732 R$ 130,16
BEL6B78 279350S000079315 30/01/2021 60503 R$ 293,47
BEM8454 279350NIC0022647 20/07/2021 50020 R$ 586,94
BET7G50 279350S000079278 27/01/2021 60503 R$ 293,47
BET8B30 279350S000079283 27/01/2021 60503 R$ 293,47
BEU4C17 279350S000079454 28/01/2021 60503 R$ 293,47
BMO7416 279350S000079572 31/01/2021 60503 R$ 293,47
BMR7726 279350NIC0022640 20/07/2021 50020 R$ 293,47
BNW6119 279350S000079594 31/01/2021 60503 R$ 293,47
BUF1883 279350S000079323 29/01/2021 60503 R$ 293,47
BZC0989 279350S000079360 29/01/2021 60503 R$ 293,47
CAM6716 279350S000079500 29/01/2021 60503 R$ 293,47
CDF8595 279350S000079621 31/01/2021 60503 R$ 293,47
CDF8595 279350S000079635 31/01/2021 60503 R$ 293,47
CDY4994 279350S000079575 31/01/2021 60503 R$ 293,47
CEE4303 279350S000079459 28/01/2021 60503 R$ 293,47
CEV9A42 279350S000079288 27/01/2021 56732 R$ 130,16
CFM1175 279350S000079485 29/01/2021 56732 R$ 130,16
CHV0810 279350S000079324 29/01/2021 60503 R$ 293,47
CHV0810 279350S000079294 29/01/2021 60503 R$ 293,47
CNM8717 279350S000079377 30/01/2021 56732 R$ 130,16
CPM0286 279350S000079357 29/01/2021 60503 R$ 293,47
CPN3140 279350NIC0022632 20/07/2021 50020 R$ 293,47
CQI5492 279350S000079403 28/01/2021 56732 R$ 130,16
CSI9D60 279350S000079405 28/01/2021 60503 R$ 293,47
CTI1360 279350S000079320 30/01/2021 60503 R$ 293,47
CVT2F09 279350S000079334 29/01/2021 56732 R$ 130,16
CYB5059 279350S000079540 30/01/2021 60503 R$ 293,47
CZF0545 279350S000079527 30/01/2021 60503 R$ 293,47
DAJ0965 279350S000079490 29/01/2021 60503 R$ 293,47
DCQ3261 279350S000079529 30/01/2021 60503 R$ 293,47
DCQ3261 279350S000079551 30/01/2021 60503 R$ 293,47
DFI9F46 279350S000079475 30/01/2021 56732 R$ 130,16
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DHI3072 279350S000079574 31/01/2021 60503 R$ 293,47
DIE8J99 279350S000079506 29/01/2021 60503 R$ 293,47
DIF2902 279350S000079465 28/01/2021 60503 R$ 293,47
DKY6399 279350S000079632 31/01/2021 60503 R$ 293,47
DRB6980 279350S000079307 30/01/2021 60503 R$ 293,47
DTV4351 279350S000079411 29/01/2021 56732 R$ 130,16
DVO4G49 279350S000079585 31/01/2021 60503 R$ 293,47
DXB5B98 279350S000079550 30/01/2021 60503 R$ 293,47
DXU8357 279350S000079588 31/01/2021 60503 R$ 293,47
EBC4313 279350S000079633 31/01/2021 60503 R$ 293,47
EBD8059 279350S000079563 31/01/2021 60503 R$ 293,47
EBO5E51 279350S000079628 31/01/2021 60503 R$ 293,47
ECT8A59 279350S000079582 31/01/2021 60503 R$ 293,47
EEZ0926 279350S000079603 31/01/2021 60503 R$ 293,47
EFY5652 279350S000079313 30/01/2021 60503 R$ 293,47
EFY5652 279350S000079279 27/01/2021 60503 R$ 293,47
EHG1742 279350S000079554 30/01/2021 60503 R$ 293,47
EKZ2271 279350S000079471 30/01/2021 56732 R$ 130,16
ELW1D29 279350S000079464 28/01/2021 60503 R$ 293,47
EMS2763 279350S000079469 30/01/2021 60503 R$ 293,47
ENA3245 279350S000079477 29/01/2021 56732 R$ 130,16
ENS1022 279350S000079473 30/01/2021 60503 R$ 293,47
EPE7025 279350S000079336 29/01/2021 60503 R$ 293,47
ERY4717 279350S000079301 29/01/2021 60503 R$ 293,47
EVM7B87 279350S000079318 30/01/2021 60503 R$ 293,47
EVM7B87 279350S000079306 30/01/2021 60503 R$ 293,47
EVM7B87 279350S000079355 30/01/2021 60503 R$ 293,47
EXU2G59 279350S000079631 31/01/2021 56732 R$ 130,16
EZE2E20 279350S000079514 29/01/2021 56732 R$ 130,16
FDK5J09 279350S000079371 30/01/2021 60503 R$ 293,47
FFF8B61 279350S000079422 28/01/2021 60503 R$ 293,47
FGL5F61 279350S000079615 31/01/2021 60503 R$ 293,47
FHP5F94 279350S000079584 31/01/2021 60503 R$ 293,47
FJU0F77 279350S000079601 31/01/2021 56732 R$ 130,16
FQL2309 279350S000079436 28/01/2021 56732 R$ 130,16
FRK2C74 279350S000079351 30/01/2021 60503 R$ 293,47
FWZ2H87 279350NIC0022643 20/07/2021 50020 R$ 293,47
FYK5518 279350S000079472 30/01/2021 56732 R$ 130,16
GVU4501 279350S000079604 31/01/2021 60503 R$ 293,47
GZN6H68 279350S000079431 28/01/2021 60503 R$ 293,47
HJB4D34 279350S000079548 30/01/2021 60503 R$ 293,47
HKN0658 279350S000079557 30/01/2021 60503 R$ 293,47
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HKN9901 279350S000079608 31/01/2021 56732 R$ 130,16
HPH0287 279350S000079344 30/01/2021 60503 R$ 293,47
HQV5876 279350NIC0022621 20/07/2021 50020 R$ 293,47
HRG1376 279350S000079394 30/01/2021 56732 R$ 130,16
HSS1044 279350S000079630 31/01/2021 60503 R$ 293,47
HTC6F45 279350S000079468 30/01/2021 56732 R$ 130,16
HTH5494 279350S000079340 29/01/2021 60503 R$ 293,47
HTQ9094 279350S000079376 30/01/2021 56732 R$ 130,16
IFF0179 279350S000079532 30/01/2021 60503 R$ 293,47
IFM2879 279350S000079511 29/01/2021 60503 R$ 293,47
IRX8138 279350S000079624 31/01/2021 60503 R$ 293,47
ISM5H70 279350S000079381 30/01/2021 56732 R$ 130,16
IWN4747 279350S000079358 29/01/2021 60503 R$ 293,47
JGW5597 279350S000079316 30/01/2021 60503 R$ 293,47
JYH1708 279350S000079305 29/01/2021 60503 R$ 293,47
KFW3521 279350S000079607 31/01/2021 60503 R$ 293,47
KHP7190 279350S000079589 31/01/2021 60503 R$ 293,47
KHP7190 279350S000079478 29/01/2021 60503 R$ 293,47
KZW0D85 279350NIC0022650 20/07/2021 50020 R$ 293,47
LKH2136 279350S000079312 30/01/2021 60503 R$ 293,47
LLO1277 279350S000079503 29/01/2021 60503 R$ 293,47
LXV8951 279350S000079488 29/01/2021 56732 R$ 130,16
MAM9661 279350S000079578 31/01/2021 56732 R$ 130,16
MAU0521 279350S000079510 29/01/2021 60503 R$ 293,47
MAY0823 279350S000079495 29/01/2021 60503 R$ 293,47
MBS8008 279350S000079493 29/01/2021 60503 R$ 293,47
MBZ3744 279350S000079338 29/01/2021 60503 R$ 293,47
MCK1007 279350S000079508 29/01/2021 60503 R$ 293,47
MHI9989 279350S000079426 28/01/2021 60503 R$ 293,47
MIC6D69 279350S000079580 31/01/2021 60503 R$ 293,47
MIJ2067 279350S000079276 27/01/2021 60503 R$ 293,47
MIJ7702 279350S000079595 31/01/2021 60503 R$ 293,47
MJR6993 279350S000079346 30/01/2021 60503 R$ 293,47
MKN7310 279350S000079609 31/01/2021 60503 R$ 293,47
MKV0235 279350S000079457 28/01/2021 56732 R$ 130,16
MLN6192 279350S000079629 31/01/2021 60503 R$ 293,47
MSE4F41 279350S000079599 31/01/2021 60503 R$ 293,47
MXY9943 279350S000079309 30/01/2021 60503 R$ 293,47
NFE5924 279350S000079304 29/01/2021 60503 R$ 293,47
NFU5164 279350S000079534 30/01/2021 60503 R$ 293,47
NGT6G43 279350S000079388 29/01/2021 60503 R$ 293,47
NHK2729 279350S000079474 30/01/2021 56732 R$ 130,16
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NJI1476 279350S000079298 29/01/2021 60503 R$ 293,47
NPP1334 279350NIC0022630 20/07/2021 50020 R$ 195,23
NRQ1955 279350NIC0022629 20/07/2021 50020 R$ 293,47
NTL2717 279350S000079555 30/01/2021 60503 R$ 293,47
OHV2D33 279350S000079561 30/01/2021 56732 R$ 130,16
OIZ4E44 279350S000079460 28/01/2021 60503 R$ 293,47
ONI9E08 279350NIC0022639 20/07/2021 50020 R$ 293,47
OOF9332 279350S000079293 27/01/2021 60503 R$ 293,47
OOU6J46 279350S000079321 30/01/2021 56732 R$ 130,16
OUZ2A50 279350S000079397 30/01/2021 60503 R$ 293,47
OVM5315 279350S000079553 30/01/2021 60503 R$ 293,47
OVX9389 279350NIC0022619 20/07/2021 50020 R$ 260,32
PEA7B18 279350S000079620 31/01/2021 60503 R$ 293,47
QAD6112 279350NIC0022620 20/07/2021 50020 R$ 293,47
QAI7944 279350S000079559 30/01/2021 56732 R$ 130,16
QAR4041 279350NIC0022644 20/07/2021 50020 R$ 130,16
QBO7I67 279350S000079369 30/01/2021 60503 R$ 293,47
QJN4386 279350S000079525 30/01/2021 56732 R$ 130,16
QOR2791 279350NIC0022645 20/07/2021 50020 R$ 390,48
QPG0080 279350NIC0022628 20/07/2021 50020 R$ 293,47
QUC8136 279350S000079418 28/01/2021 56732 R$ 130,16
QVE3A00 279350S000079513 29/01/2021 60503 R$ 293,47
QXS7D31 279350S000079446 28/01/2021 60503 R$ 293,47
RFX7A81 279350S000079442 28/01/2021 60503 R$ 293,47
RMD8A44 279350S000079498 29/01/2021 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/09/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAG9897 279350S000079713 01/02/2021 60503 R$ 293,47
ABC1866 279350S000079770 02/02/2021 60503 R$ 293,47
ABJ6008 279350T000042168 02/02/2021 55414 R$ 195,23
ABK6458 279350S000079644 31/01/2021 60503 R$ 293,47
ABW3133 116100E008631146 03/02/2021 57200 R$ 195,23
ABY1128 279350S000079903 02/02/2021 56732 R$ 130,16
ACF1288 279350S000079909 02/02/2021 60503 R$ 293,47
ACS4I82 279350T000045073 31/01/2021 54600 R$ 130,16
ACS9422 279350NIC0022674 21/07/2021 50020 R$ 195,23
ACT7830 279350S000079792 02/02/2021 60503 R$ 293,47
ACV0114 279350NIC0022684 21/07/2021 50020 R$ 293,47
ACY8100 279350S000079852 02/02/2021 60503 R$ 293,47
ADT8D00 279350NIC0022670 21/07/2021 50020 R$ 293,47
AEA3652 279350S000079823 03/02/2021 60503 R$ 293,47
AEG1949 279350NIC0022688 21/07/2021 50020 R$ 293,47
AEI9674 279350S000079761 01/02/2021 60503 R$ 293,47
AEL4H96 279350S000079660 31/01/2021 60503 R$ 293,47
AET5258 279350T000045075 04/02/2021 76331 R$ 293,47
AEU3939 279350S000079721 01/02/2021 60503 R$ 293,47
AFR7B91 279350S000079711 01/02/2021 56732 R$ 130,16
AFY4662 279350S000079890 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AGG3F34 279350S000079760 01/02/2021 60503 R$ 293,47
AGN6685 279350S000079800 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AGN6685 279350S000079863 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AGQ9500 279350NIC0022681 21/07/2021 50020 R$ 293,47
AHF7809 279350S000079861 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AHF7809 279350S000079766 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AHR7805 279350S000079753 01/02/2021 60503 R$ 293,47
AHZ3804 279350S000079806 03/02/2021 60503 R$ 293,47
AIG1914 279350S000079765 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AIG1914 279350S000079901 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AIG1914 279350S000079915 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AIG1914 279350S000079639 31/01/2021 60503 R$ 293,47
AIG1914 279350S000079668 01/02/2021 60503 R$ 293,47
AIR2160 279350S000079740 01/02/2021 60503 R$ 293,47
AIS4449 279350NIC0022695 21/07/2021 50020 R$ 293,47
AIV4465 279350T000046385 08/02/2021 55414 R$ 195,23
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AIV6750 279350S000079887 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AJD8018 279350S000079722 01/02/2021 60503 R$ 293,47
AJE9G54 279350S000079710 01/02/2021 60503 R$ 293,47
AJG5491 279350S000079841 02/02/2021 56732 R$ 130,16
AJJ0H63 116100E008612871 27/01/2021 54521 R$ 195,23
AJJ2395 279350S000079892 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AJM2396 279350S000079783 03/02/2021 60503 R$ 293,47
AJR2135 279350S000079822 03/02/2021 60503 R$ 293,47
AJY0048 279350S000079831 02/02/2021 56732 R$ 130,16
AKA3E24 279350S000079833 31/01/2021 60503 R$ 293,47
AKC0114 279350S000079709 01/02/2021 56732 R$ 130,16
AKD9188 279350S000079676 01/02/2021 60503 R$ 293,47
AKE9425 279350S000079927 03/02/2021 60503 R$ 293,47
AKF3214 279350S000079786 03/02/2021 60503 R$ 293,47
AKI0I85 279350T000045078 06/02/2021 76331 R$ 293,47
AKI1805 279350S000079838 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AKJ7739 279350S000079650 31/01/2021 60503 R$ 293,47
AKJ7739 279350S000079637 31/01/2021 60503 R$ 293,47
AKR0D02 279350S000079810 03/02/2021 60503 R$ 293,47
AKS1055 279350S000079798 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AKT4I31 279350S000079898 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AKV8I69 279350S000079718 01/02/2021 60503 R$ 293,47
AKW3265 279350S000079651 31/01/2021 60503 R$ 293,47
AKW5593 279350S000079768 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AKY0708 279350S000079920 03/02/2021 60503 R$ 293,47
ALA3415 279350S000079640 31/01/2021 60503 R$ 293,47
ALD9581 279350S000079728 01/02/2021 60503 R$ 293,47
ALE1552 279350S000079729 01/02/2021 60503 R$ 293,47
ALR0050 279350S000079666 01/02/2021 56732 R$ 130,16
ALR8552 279350S000079788 02/02/2021 60503 R$ 293,47
ALX2I48 279350S000079739 01/02/2021 60503 R$ 293,47
AMA6719 279350S000079857 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AMA8655 279350S000079802 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AMA8655 279350S000079757 01/02/2021 60503 R$ 293,47
AMA8655 279350S000079816 03/02/2021 60503 R$ 293,47
AMA8655 279350S000079864 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AMA8655 279350S000079687 01/02/2021 60503 R$ 293,47
AMD6630 279350S000079835 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AMD6630 279350S000079715 01/02/2021 60503 R$ 293,47
AMI7751 279350S000079769 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AML3A44 279350S000079922 03/02/2021 60503 R$ 293,47
AMS3J53 279350S000079929 03/02/2021 60503 R$ 293,47
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AMT6C82 279350S000079704 01/02/2021 60503 R$ 293,47
AMW5856 279350S000079778 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AMW9380 279350S000079829 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AMX7561 279350S000079717 01/02/2021 60503 R$ 293,47
ANC7262 279350S000079771 02/02/2021 60503 R$ 293,47
ANE5035 279350S000079662 01/02/2021 60503 R$ 293,47
ANF4926 279350S000079641 31/01/2021 60503 R$ 293,47
ANG1E44 279350S000079839 02/02/2021 60503 R$ 293,47
ANI6672 279350S000079750 01/02/2021 60503 R$ 293,47
ANO0856 279350S000079698 01/02/2021 56732 R$ 130,16
ANO8F81 279350S000079749 01/02/2021 60503 R$ 293,47
ANT2151 279350NIC0022701 21/07/2021 50020 R$ 5.869,40
ANT4403 279350S000079834 02/02/2021 60503 R$ 293,47
ANU0854 116100E008630053 06/02/2021 58194 R$ 880,41
ANV5741 279350S000079827 02/02/2021 60503 R$ 293,47
ANY8803 279350S000079647 31/01/2021 60503 R$ 293,47
ANZ5170 279350S000079731 01/02/2021 60503 R$ 293,47
ANZ5170 279350S000079693 01/02/2021 60503 R$ 293,47
AOB3535 279350S000079705 01/02/2021 56732 R$ 130,16
AOC0344 279350T000040276 06/02/2021 60681 R$ 195,23
AOF5E42 279350S000079808 03/02/2021 60503 R$ 293,47
AOG2088 279350S000079882 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AOG8595 279350S000079815 03/02/2021 60503 R$ 293,47
AOO5856 279350S000079697 01/02/2021 56732 R$ 130,16
AOR7297 279350S000079842 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AOS8762 279350S000079924 03/02/2021 60503 R$ 293,47
AOV0204 279350S000079695 01/02/2021 60503 R$ 293,47
APD6684 279350S000079883 02/02/2021 60503 R$ 293,47
APG1997 279350S000079868 02/02/2021 60503 R$ 293,47
API2562 279350S000079895 02/02/2021 60503 R$ 293,47
API7673 279350S000079727 01/02/2021 60503 R$ 293,47
APJ7929 279350S000079813 03/02/2021 60503 R$ 293,47
APO5695 279350S000079821 03/02/2021 60503 R$ 293,47
APT0219 279350S000079686 01/02/2021 60503 R$ 293,47
APX1A80 279350S000079818 03/02/2021 60503 R$ 293,47
AQD7213 279350S000079858 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AQJ1177 279350S000079885 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AQL2A62 279350S000079762 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AQL4075 279350S000079906 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AQU3911 279350S000079694 01/02/2021 60503 R$ 293,47
AQW6730 279350S000079679 01/02/2021 60503 R$ 293,47
AQY3896 279350T000042166 29/01/2021 55411 R$ 195,23
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AQZ2813 279350S000079793 02/02/2021 60503 R$ 293,47
ARA5903 279350S000079648 31/01/2021 56732 R$ 130,16
ARB4126 279350S000079779 02/02/2021 60503 R$ 293,47
ARC2383 279350S000079889 02/02/2021 56732 R$ 130,16
ARC8J44 279350NIC0022707 21/07/2021 50020 R$ 293,47
ARD7493 279350S000079879 02/02/2021 60503 R$ 293,47
ARJ8872 279350S000079923 03/02/2021 60503 R$ 293,47
ARL4G13 279350T000042177 04/02/2021 76332 R$ 293,47
ARW8F75 279350S000079824 03/02/2021 60503 R$ 293,47
ARW9367 279350S000079692 01/02/2021 60503 R$ 293,47
ASC4268 279350T000042167 29/01/2021 76332 R$ 293,47
ASI8745 279350S000079719 01/02/2021 60503 R$ 293,47
ASK3398 279350S000079663 01/02/2021 60503 R$ 293,47
ASP2467 279350S000079714 01/02/2021 60503 R$ 293,47
ASP4D32 279350S000079677 01/02/2021 60503 R$ 293,47
ASR4J28 116100E008612872 27/01/2021 54521 R$ 195,23
ASU6076 279350NIC0022679 21/07/2021 50020 R$ 586,94
ASV3562 279350S000079758 01/02/2021 60503 R$ 293,47
ATF2567 279350S000079670 01/02/2021 60503 R$ 293,47
ATG7781 279350T000042181 04/02/2021 55411 R$ 195,23
ATJ4E87 279350S000079791 02/02/2021 60503 R$ 293,47
ATM4H48 279350S000079790 02/02/2021 60503 R$ 293,47
ATO9303 279350S000079844 02/02/2021 56732 R$ 130,16
ATR0643 279350S000079707 01/02/2021 60503 R$ 293,47
ATS7635 279350S000079689 01/02/2021 60503 R$ 293,47
AUC6F77 279350T000042183 04/02/2021 76331 R$ 293,47
AUD7F74 279350NIC0022682 21/07/2021 50020 R$ 293,47
AUF0144 279350S000079899 02/02/2021 56732 R$ 130,16
AUQ0031 279350NIC0022704 21/07/2021 50020 R$ 586,94
AUQ7G80 279350S000079691 01/02/2021 60503 R$ 293,47
AUZ7320 279350S000079782 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AVC9C10 279350S000079860 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AVH7542 279350NIC0022659 21/07/2021 50020 R$ 130,16
AVJ6196 279350S000079763 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AVK2865 279350S000079916 03/02/2021 60503 R$ 293,47
AVL1189 279350S000079843 02/02/2021 56732 R$ 130,16
AVO6G15 279350S000079658 31/01/2021 60503 R$ 293,47
AVP1341 279350S000079736 01/02/2021 60503 R$ 293,47
AVW3233 279350S000079690 01/02/2021 60503 R$ 293,47
AVY6916 279350NIC0022696 21/07/2021 50020 R$ 586,94
AWB9D66 279350S000079820 03/02/2021 60503 R$ 293,47
AWF0541 279350T000046380 02/02/2021 55411 R$ 195,23
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AWI6655 279350S000079780 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AWJ6303 279350S000079681 01/02/2021 60503 R$ 293,47
AWK8798 279350S000079866 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AWL0104 279350S000079854 02/02/2021 56732 R$ 130,16
AWL7068 279350NIC0022678 21/07/2021 50020 R$ 293,47
AWS8151 279350S000079665 01/02/2021 60503 R$ 293,47
AWU3924 279350S000079708 01/02/2021 60503 R$ 293,47
AWX4300 279350NIC0022653 21/07/2021 50020 R$ 293,47
AWX9532 279350S000079908 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AWY5702 279350S000079872 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AXD7902 279350S000079905 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AXE0E62 279350S000079825 29/01/2021 60503 R$ 293,47
AXH1H44 279350S000079730 01/02/2021 60503 R$ 293,47
AXH6902 279350NIC0022685 21/07/2021 50020 R$ 293,47
AXM7271 279350T000040273 06/02/2021 55090 R$ 130,16
AXS3889 279350S000079638 31/01/2021 60503 R$ 293,47
AXU2546 279350S000079724 01/02/2021 60503 R$ 293,47
AXW5C30 279350S000079764 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AXY2H65 279350T000042179 04/02/2021 55417 R$ 195,23
AXY3776 279350T000045074 04/02/2021 55414 R$ 195,23
AXZ4H52 279350S000079682 01/02/2021 56732 R$ 130,16
AYD4629 279350S000079837 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AYE1610 279350S000079747 01/02/2021 60503 R$ 293,47
AYG1310 279350S000079669 01/02/2021 60503 R$ 293,47
AYG2683 279350S000079678 01/02/2021 60503 R$ 293,47
AYH5654 279350S000079649 31/01/2021 56732 R$ 130,16
AYK3006 279350NIC0022687 21/07/2021 50020 R$ 130,16
AYP0I34 279350S000079735 01/02/2021 60503 R$ 293,47
AYP7367 279350S000079755 01/02/2021 60503 R$ 293,47
AYS1A86 279350S000079900 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AYS6984 279350S000079801 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AYS7651 279350S000079773 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AYT6267 279350NIC0022665 21/07/2021 50020 R$ 293,47
AYV4848 279350NIC0022660 21/07/2021 50020 R$ 130,16
AYV6929 279350S000079840 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AYW5902 279350S000079871 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AYZ8370 279350S000079797 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AZA9145 279350S000079891 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AZI2G83 279350S000079787 03/02/2021 60503 R$ 293,47
AZJ2H03 279350S000079796 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AZO5147 279350NIC0022651 21/07/2021 50020 R$ 293,47
AZS1D43 279350NIC0022691 21/07/2021 50020 R$ 293,47
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AZU7H79 279350S000079706 01/02/2021 56732 R$ 130,16
AZW7623 279350S000079772 02/02/2021 56732 R$ 130,16
AZY0172 279350S000079850 02/02/2021 60503 R$ 293,47
AZZ9492 279350S000079894 02/02/2021 56732 R$ 130,16
BAC5145 279350S000079853 02/02/2021 56732 R$ 130,16
BAF1559 279350T000046381 02/02/2021 76331 R$ 293,47
BAH9310 279350S000079734 01/02/2021 60503 R$ 293,47
BAI2550 279350T000045077 04/02/2021 76331 R$ 293,47
BAI5J30 279350T000046379 02/02/2021 76331 R$ 293,47
BAL5747 279350S000079878 02/02/2021 60503 R$ 293,47
BAL5747 279350S000079751 01/02/2021 60503 R$ 293,47
BAL5747 279350S000079926 03/02/2021 60503 R$ 293,47
BAV4056 279350S000079720 01/02/2021 56732 R$ 130,16
BAW9415 279350S000079851 02/02/2021 60503 R$ 293,47
BBD7793 279350T000040272 06/02/2021 54600 R$ 130,16
BBF0840 279350S000079700 01/02/2021 60503 R$ 293,47
BBH2997 279350NIC0022697 21/07/2021 50020 R$ 880,41
BBI5E21 279350NIC0022663 21/07/2021 50020 R$ 130,16
BBI8C66 279350S000079656 31/01/2021 60503 R$ 293,47
BBI9459 279350T000046377 02/02/2021 76332 R$ 293,47
BBP5G02 279350T000042164 29/01/2021 76331 R$ 293,47
BBR9844 279350S000079723 01/02/2021 60503 R$ 293,47
BBS6017 279350S000079742 01/02/2021 60503 R$ 293,47
BBS6176 116100E008630054 06/02/2021 58194 R$ 880,41
BBT1378 279350S000079741 01/02/2021 60503 R$ 293,47
BBT4G36 279350S000079846 02/02/2021 60503 R$ 293,47
BBU9I88 279350NIC0022669 21/07/2021 50020 R$ 293,47
BBV2077 279350S000079877 02/02/2021 60503 R$ 293,47
BBW1D97 279350NIC0022686 21/07/2021 50020 R$ 293,47
BBW7379 279350NIC0022656 21/07/2021 50020 R$ 293,47
BCB5457 279350NIC0022689 21/07/2021 50020 R$ 293,47
BCC3356 279350NIC0022702 21/07/2021 50020 R$ 586,94
BCD1031 279350T000040269 02/02/2021 55090 R$ 130,16
BCD3115 279350NIC0022671 21/07/2021 50020 R$ 293,47
BCH3687 279350NIC0022672 21/07/2021 50020 R$ 130,16
BCI4313 279350S000079875 02/02/2021 60503 R$ 293,47
BCJ6744 279350NIC0022692 21/07/2021 50020 R$ 293,47
BCK9D18 279350NIC0022680 21/07/2021 50020 R$ 130,16
BCM6G08 279350S000079743 01/02/2021 60503 R$ 293,47
BCM9738 279350T000040262 29/01/2021 55414 R$ 195,23
BCO6030 279350NIC0022675 21/07/2021 50020 R$ 586,94
BCP3980 279350T000042165 29/01/2021 76332 R$ 293,47
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BCP5031 279350S000079738 01/02/2021 60503 R$ 293,47
BCP5031 279350S000079795 02/02/2021 60503 R$ 293,47
BCQ8I19 279350S000079699 01/02/2021 60503 R$ 293,47
BCR1899 279350S000079856 02/02/2021 56732 R$ 130,16
BCR3B24 279350NIC0022694 21/07/2021 50020 R$ 293,47
BCV3D02 279350S000079865 02/02/2021 60503 R$ 293,47
BCW8F55 279350T000040279 08/02/2021 55414 R$ 195,23
BCX2F93 279350S000079794 02/02/2021 60503 R$ 293,47
BCZ3C00 279350NIC0022658 21/07/2021 50020 R$ 293,47
BCZ6565 279350T000040277 06/02/2021 54870 R$ 195,23
BDF4A45 279350NIC0022683 21/07/2021 50020 R$ 130,16
BDP0D35 279350S000079803 02/02/2021 56732 R$ 130,16
BDP2017 279350NIC0022668 21/07/2021 50020 R$ 293,47
BDP8A44 279350NIC0022693 21/07/2021 50020 R$ 293,47
BDS9G51 279350NIC0022705 21/07/2021 50020 R$ 586,94
BDV0I76 279350NIC0022655 21/07/2021 50020 R$ 293,47
BDV4A37 279350S000079830 02/02/2021 60503 R$ 293,47
BDV7C46 279350NIC0022673 21/07/2021 50020 R$ 195,23
BDX1605 279350S000079918 03/02/2021 60503 R$ 293,47
BDY3C26 279350S000079819 03/02/2021 60503 R$ 293,47
BDY4H93 279350S000079897 02/02/2021 56732 R$ 130,16
BDY6A87 279350S000079654 31/01/2021 60503 R$ 293,47
BDY7H03 279350S000079756 01/02/2021 60503 R$ 293,47
BDZ2A34 279350S000079661 31/01/2021 56732 R$ 130,16
BDZ2A34 279350S000079855 02/02/2021 56732 R$ 130,16
BEA4G93 279350NIC0022667 21/07/2021 50020 R$ 293,47
BEB6H44 279350NIC0022677 21/07/2021 50020 R$ 586,94
BEC4F62 279350S000079896 02/02/2021 60503 R$ 293,47
BED3I12 279350S000079683 01/02/2021 56732 R$ 130,16
BED5I36 279350S000079737 01/02/2021 60503 R$ 293,47
BED6I81 279350S000079902 02/02/2021 60503 R$ 293,47
BED9E38 279350S000079785 03/02/2021 56732 R$ 130,16
BEE8081 279350T000040265 30/01/2021 76331 R$ 293,47
BEF1A66 279350S000079776 02/02/2021 60503 R$ 293,47
BEH5J69 279350S000079645 31/01/2021 60503 R$ 293,47
BEL9G67 279350S000079848 02/02/2021 56732 R$ 130,16
BEM5I15 279350T000042184 04/02/2021 76331 R$ 293,47
BEM6J67 279350S000079828 02/02/2021 60503 R$ 293,47
BES1A64 279350NIC0022706 21/07/2021 50020 R$ 293,47
BEU2A89 279350S000079685 01/02/2021 60503 R$ 293,47
BNR3199 279350S000079907 02/02/2021 60503 R$ 293,47
BPA7398 279350S000079814 03/02/2021 60503 R$ 293,47
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BVH0807 279350S000079904 02/02/2021 60503 R$ 293,47
CAW3161 279350S000079716 01/02/2021 60503 R$ 293,47
CCC0379 279350T000040266 30/01/2021 54600 R$ 130,16
CDM8738 279350S000079674 01/02/2021 60503 R$ 293,47
CGB5786 279350NIC0022703 21/07/2021 50020 R$ 293,47
CMX7C17 279350S000079845 02/02/2021 56732 R$ 130,16
CRK1145 116100E008631147 03/02/2021 57200 R$ 195,23
CSZ2177 279350S000079744 01/02/2021 60503 R$ 293,47
CTQ5824 279350S000079702 01/02/2021 60503 R$ 293,47
CVB4B15 279350T000042178 04/02/2021 76252 R$ 293,47
DCQ3261 279350NIC0022699 21/07/2021 50020 R$ 586,94
DCQ7176 279350S000079849 02/02/2021 60503 R$ 293,47
DGC6B46 279350T000045079 07/02/2021 55250 R$ 130,16
DHH2A53 279350S000079672 01/02/2021 60503 R$ 293,47
DIK4C53 279350S000079725 01/02/2021 60503 R$ 293,47
DJD8798 279350S000079805 03/02/2021 60503 R$ 293,47
DLA4E46 279350S000079657 31/01/2021 60503 R$ 293,47
DLM6465 279350S000079781 02/02/2021 56732 R$ 130,16
DRG3A04 279350S000079655 31/01/2021 60503 R$ 293,47
DTE6008 279350T000044046 05/02/2021 76251 R$ 293,47
DUS6H61 279350T000045080 07/02/2021 51930 R$ 293,47
DZF8D64 279350S000079696 01/02/2021 56732 R$ 130,16
EAO6530 279350S000079754 01/02/2021 56732 R$ 130,16
EAP7767 279350S000079643 31/01/2021 60503 R$ 293,47
EES9716 279350S000079873 02/02/2021 60503 R$ 293,47
EEW6C87 279350S000079836 02/02/2021 56732 R$ 130,16
EFS6864 279350T000042182 04/02/2021 55414 R$ 195,23
EJJ7B95 279350S000079884 02/02/2021 60503 R$ 293,47
EML3A34 279350S000079774 02/02/2021 60503 R$ 293,47
ENC8740 279350S000079886 02/02/2021 60503 R$ 293,47
ENO5554 279350S000079832 02/02/2021 60503 R$ 293,47
EQB6781 279350S000079675 01/02/2021 60503 R$ 293,47
EQI8297 279350S000079748 01/02/2021 56732 R$ 130,16
ERZ5C68 279350T000046384 08/02/2021 55411 R$ 195,23
EUM8H25 279350S000079767 02/02/2021 60503 R$ 293,47
EXY8345 279350T000046378 02/02/2021 76332 R$ 293,47
FOV2A50 279350S000079784 03/02/2021 60503 R$ 293,47
FQM3I84 279350S000079811 03/02/2021 60503 R$ 293,47
FVI7B88 279350S000079733 01/02/2021 60503 R$ 293,47
FYQ5753 279350S000079703 01/02/2021 56732 R$ 130,16
GAL0456 279350S000079881 02/02/2021 60503 R$ 293,47
GAR8A04 279350S000079680 01/02/2021 60503 R$ 293,47
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GER0E03 279350S000079869 02/02/2021 60503 R$ 293,47
GFM0395 279350S000079712 01/02/2021 56732 R$ 130,16
GKF5B26 279350S000079684 01/02/2021 60503 R$ 293,47
GOL9984 279350NIC0022661 21/07/2021 50020 R$ 130,16
GXI9C49 279350S000079807 03/02/2021 56732 R$ 130,16
GYJ1961 279350T000042172 03/02/2021 65300 R$ 195,23
HAR4384 279350S000079862 02/02/2021 60503 R$ 293,47
HCQ3274 279350S000079826 02/02/2021 56732 R$ 130,16
HJZ9999 279350NIC0022654 21/07/2021 50020 R$ 293,47
HKN0658 279350S000079917 03/02/2021 60503 R$ 293,47
HRM5779 279350S000079752 01/02/2021 56732 R$ 130,16
HRM5779 279350S000079745 01/02/2021 60503 R$ 293,47
HRU8474 279350S000079652 31/01/2021 60503 R$ 293,47
HSF8698 279350S000079653 31/01/2021 60503 R$ 293,47
HSJ6923 279350S000079859 02/02/2021 60503 R$ 293,47
HSX1514 279350S000079673 01/02/2021 60503 R$ 293,47
HTH4158 279350S000079817 03/02/2021 60503 R$ 293,47
HTH8093 279350NIC0022652 21/07/2021 50020 R$ 586,94
HTN5573 279350S000079930 03/02/2021 60503 R$ 293,47
HTQ5266 279350S000079809 03/02/2021 56732 R$ 130,16
IBR1818 279350S000079642 31/01/2021 56732 R$ 130,16
INW6I21 279350T000040278 06/02/2021 60681 R$ 195,23
IRI6678 279350S000079921 03/02/2021 56732 R$ 130,16
ISO3C64 279350S000079928 03/02/2021 60503 R$ 293,47
JKW9711 279350S000079701 01/02/2021 60503 R$ 293,47
JRH5188 279350T000046382 08/02/2021 59670 R$ 1.467,35
JYQ0127 279350S000079646 31/01/2021 60503 R$ 293,47
JZN2387 279350S000079667 01/02/2021 60503 R$ 293,47
KBO0E46 279350S000079867 02/02/2021 60503 R$ 293,47
KPZ9H95 279350S000079876 02/02/2021 60503 R$ 293,47
KRO7J80 279350T000045076 04/02/2021 76331 R$ 293,47
KXO4J42 279350S000079726 01/02/2021 60503 R$ 293,47
LNB0988 279350S000079671 01/02/2021 60503 R$ 293,47
MAY5194 279350S000079874 02/02/2021 60503 R$ 293,47
MCZ2961 279350S000079910 02/02/2021 60503 R$ 293,47
MEO9978 279350S000079919 03/02/2021 60503 R$ 293,47
MHL0228 279350S000079789 02/02/2021 60503 R$ 293,47
MHU9705 279350T000046383 08/02/2021 55414 R$ 195,23
MIP9B31 279350NIC0022657 21/07/2021 50020 R$ 130,16
MMC3690 279350S000079732 01/02/2021 60503 R$ 293,47
MML9E99 279350S000079659 31/01/2021 56732 R$ 130,16
NBY7407 279350S000079664 01/02/2021 60503 R$ 293,47
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NEM6654 279350NIC0022698 21/07/2021 50020 R$ 293,47
NRQ1082 279350NIC0022676 21/07/2021 50020 R$ 130,16
NRR9871 279350S000079911 02/02/2021 60503 R$ 293,47
NUD7205 279350S000079893 02/02/2021 56732 R$ 130,16
NZG9258 279350NIC0022700 21/07/2021 50020 R$ 130,16
OBD3D42 279350S000079880 02/02/2021 56732 R$ 130,16
ODT7H80 279350S000079914 02/02/2021 60503 R$ 293,47
OFE2H01 279350S000079777 02/02/2021 60503 R$ 293,47
OLL6I50 279350S000079925 03/02/2021 56732 R$ 130,16
OMV0J90 279350S000079913 02/02/2021 60503 R$ 293,47
OOJ2102 279350S000079775 02/02/2021 60503 R$ 293,47
OOJ5G17 279350S000079847 02/02/2021 56732 R$ 130,16
OOU0E70 279350S000079870 02/02/2021 56732 R$ 130,16
PGI9002 279350S000079688 01/02/2021 60503 R$ 293,47
PVH6H79 279350T000042171 03/02/2021 76331 R$ 293,47
PYZ3C87 279350S000079888 02/02/2021 60503 R$ 293,47
QBA8574 279350NIC0022690 21/07/2021 50020 R$ 1.467,35
QIY6242 279350NIC0022664 21/07/2021 50020 R$ 586,94
QIY6242 279350NIC0022666 21/07/2021 50020 R$ 293,47
QJF4I08 279350S000079746 01/02/2021 60503 R$ 293,47
QNQ6E03 279350NIC0022662 21/07/2021 50020 R$ 293,47
QWV0471 279350S000079812 03/02/2021 60503 R$ 293,47
QXA9248 279350T000042163 29/01/2021 76331 R$ 293,47
REB8G38 279350S000079799 02/02/2021 60503 R$ 293,47
RFN5E00 279350S000079912 02/02/2021 60503 R$ 293,47
RFV2B58 279350S000079759 01/02/2021 60503 R$ 293,47
RFV2B58 279350T000044045 05/02/2021 76332 R$ 293,47
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.021/BIMESTRE MAIO-JUNHO

CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 21.980.888,00  22.008.245,00  4.313.696,85  14.179.335,54  7.828.909,46  3.722.416,39  8.031.712,44  100,00  13.976.532,56

ADMINISTRAÇÃO  1.998.144,00  1.998.144,00  261.222,58  780.265,35  5,50  1.217.878,65  266.398,82  761.355,32  9,48  1.236.788,68
Administração Geral  1.998.144,00  1.998.144,00  261.222,58  780.265,35  5,50  1.217.878,65  266.398,82  761.355,32  1.236.788,68 9,48

SAÚDE  19.461.544,00  19.457.901,00  4.049.367,49  13.377.008,96  94,34  6.080.892,04  3.452.910,79  7.248.295,89  90,25  12.209.605,11
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  19.461.544,00  19.457.901,00  4.049.367,49  13.377.008,96  94,34  6.080.892,04  3.452.910,79  7.248.295,89  12.209.605,11 90,25

ENCARGOS ESPECIAIS  471.200,00  502.200,00  3.106,78  22.061,23  0,16  480.138,77  3.106,78  22.061,23  0,27  480.138,77
Outros Encargos Especiais  471.200,00  502.200,00  3.106,78  22.061,23  0,16  480.138,77  3.106,78  22.061,23  480.138,77 0,27

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  50.000,00  50.000,00  0,00  0,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  0,00  50.000,00
Reserva de Contingência geral  50.000,00  50.000,00  0,00  0,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S, emitido em 29/jul/2021 as 16h e 05m.

TOTAL 100,00 100,00 21.980.888,00  22.008.245,00  4.313.696,85  14.179.335,54  7.828.909,46  3.722.416,39  8.031.712,44  13.976.532,56

Presidente
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador
ROBSON LOLLI

Controle Interno
ALISSON RAFAEL MELCHIOTTI
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.021/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  21.980.888,00  3.715.227,06  8.281.906,12 16,90  37,68  13.698.981,88 21.980.888,00

    RECEITAS CORRENTES  20.482.788,00  3.715.227,06  8.254.549,12 18,14  40,30  12.228.238,88 20.482.788,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  18.900,00  8.109,39  11.480,02 42,91  60,74  7.419,98 18.900,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  18.900,00  8.109,39  11.480,02 42,91  60,74  7.419,98 18.900,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  1.500,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.500,00 1.500,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  1.500,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.500,00 1.500,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  20.458.288,00  3.706.433,91  8.242.385,34 18,12  40,29  12.215.902,66 20.458.288,00

        Transferências da União e de suas Entidades  4.082.710,00  640.368,48  1.950.429,87 15,68  47,77  2.132.280,13 4.082.710,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 55.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  55.000,00 55.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  16.320.578,00  3.066.065,43  6.291.955,47 18,79  38,55  10.028.622,53 16.320.578,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  4.100,00  683,76  683,76 16,68  16,68  3.416,24 4.100,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  4.100,00  683,76  683,76 16,68  16,68  3.416,24 4.100,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  1.498.100,00  0,00  27.357,00 0,00  1,83  1.470.743,00 1.498.100,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  1.498.100,00  0,00  27.357,00 0,00  1,83  1.470.743,00 1.498.100,00

        Transferências da União e de suas Entidades  1.498.100,00  0,00  27.357,00 0,00  1,83  1.470.743,00 1.498.100,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 21.980.888,00  21.980.888,00  3.715.227,06  8.281.906,12 16,90  37,68  13.698.981,88SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 21.980.888,00  21.980.888,00  3.715.227,06  16,90  8.281.906,12  37,68  13.698.981,88

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  21.980.888,00  21.980.888,00  3.715.227,06  16,90  8.281.906,12  13.698.981,88 37,68

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 27.357,00

 27.357,00  27.357,00

 27.357,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  21.980.888,00  22.008.245,00  4.313.696,85  14.179.335,54  3.722.416,39  8.031.712,44  7.460.738,60 7.828.909,46  13.976.532,56

    DESPESAS CORRENTES  19.935.888,00  19.935.888,00  4.179.551,48  14.038.236,48  3.612.000,02  7.914.342,38  7.343.368,54 5.897.651,52  12.021.545,62

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  3.152.400,00  3.152.400,00  492.624,72  1.386.789,96  492.624,72  1.386.789,96  1.375.044,94 1.765.610,04  1.765.610,04

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  1.500,00  1.500,00  303,46  876,88  303,46  876,88  876,88 623,12  623,12

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  16.781.988,00  16.781.988,00  3.686.623,30  12.650.569,64  3.119.071,84  6.526.675,54  5.967.446,72 4.131.418,36  10.255.312,46

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  16.781.988,00  16.781.988,00  3.686.623,30  12.650.569,64  3.119.071,84  6.526.675,54  5.967.446,72 4.131.418,36  10.255.312,46

    DESPESAS DE CAPITAL  1.995.000,00  2.022.357,00  134.145,37  141.099,06  110.416,37  117.370,06  117.370,06 1.881.257,94  1.904.986,94

      INVESTIMENTOS  1.978.000,00  2.005.357,00  131.342,05  132.689,10  107.613,05  108.960,10  108.960,10 1.872.667,90  1.896.396,90

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  17.000,00  17.000,00  2.803,32  8.409,96  2.803,32  8.409,96  8.409,96 8.590,04  8.590,04

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  50.000,00  50.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 50.000,00  50.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  22.008.245,00 21.980.888,00  14.179.335,54 4.313.696,85  8.031.712,44 3.722.416,39  7.460.738,60 7.828.909,46  13.976.532,56

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  21.980.888,00  22.008.245,00  4.313.696,85  14.179.335,54  3.722.416,39  8.031.712,44  7.460.738,60 7.828.909,46  13.976.532,56

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  250.193,68- - 0,00  821.167,52

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  21.980.888,00  22.008.245,00  4.313.696,85  14.179.335,54  3.722.416,39  8.281.906,12  8.281.906,12- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S, emitido em 29/jul/2021 as 16h e 03m.
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Prefeitura MuniciPal de iPOrÂ
Estado do Paraná  
DECRETO Nº. 136/2021
HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO MUNICIPAL DE 
LICITAÇÃO P/ MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº 016/2021, DO 
PROCESSO LICITATÓRIO 093/2021, TIPO MENOR PREÇO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SERGIO LUIZ BORGES, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Municipal de 
Licitação, nomeada pela Portaria nº. 036/2021 de 08/01/2021, do Processo Licitatório 
093/2021, na modalidade Pregão Presencial-SRP nº. 016/2021-PMI, cujo objeto trata 
de registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento de peças, 
para atender a frota desta municipalidade.
-  T. L. BARBOSA & CIA LTDA.
- POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA.
- GRANUCCI COMERCIO DE PEÇAS LTDA.
- SARRANO E CIA LTDA ME.
- A H FERNANDES CIA LTDA.
- AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO LTDA-ME
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal, 29 de Julho de 2021.
SERGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPOrÂ
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 710/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA 
WALDIRENY KIENEN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº.     835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 29 de julho de 2021 a 30 de julho de 2021, 02 (dois) dias 
de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora WALDIRENY KIENEN, 
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.524.954-5 - SSP/PR, 
e inscrita no CPF/MF sob nº 945.646.129-72, residente e domiciliada nesta cidade 
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em 
Concurso Público, para o cargo de AGENTE DE ENDEMIAS, nomeada através da 
Portaria nº. 843/2014 de 27 de outubro de 2014, lotada na Secretaria de Assistência 
à Saúde.
Registre-se,
 Publique-se, e
Cumpra-se.
Iporã-(PR), 29 de julho de 2021.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná                             
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  057/2021
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO 
DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo 
Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a 
Ata de Classificação que homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado 
em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2021, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através 
do Decreto nº. 192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, 
observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: OPERÁRIO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4218 FABIANA SOUZA RAMOS  103.677.456-23 2°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa 
da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente 
de processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico 
a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme 
Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 29 DE JULHO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  058/2021
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO 
DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo 
Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a 
Ata de Classificação que homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado 
em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2021, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através 
do Decreto nº. 192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, 
observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: OPERÁRIO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4427 DORIVAL PEREIRA SENA  896.617.889-87 3°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa 
da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente 
de processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico 
a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme 
Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 29 DE JULHO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-
                             
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  059/2021
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO 
DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo 
Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a 
Ata de Classificação que homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado 
em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2021, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através 
do Decreto nº. 192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, 
observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4621 ROBSON ALENCAR DOS SANTOS  005.983.879-51 3°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa 
da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente 
de processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico 
a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme 
Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 29 DE JULHO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-
                             
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  060/2021
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO 
DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo 
Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a 
Ata de Classificação que homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado 
em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2021, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através 
do Decreto nº. 192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, 
observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR – 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4519 MARTA GUNDIM LACERDA SASAKI 026.646.795-46 1º
4063 CLEONICE PEREIRA GOMES CABRAL 704.971.509-30 2º
4037 FRANCIELLE MACEDO DE SOUZA 049.902.119-36 3º
4313 ROSEMARY R. DE ALMEIDA KIKUTI 765.435.449-53 4º
4754 THAINE CRISTINA C. FURTADO 066.389.869-29 5º
4781 ROSANGELA GOMES DOS S. ALMEIDA 048.989.189-64 6º
4161 EDVALDO MARCILIO JUNIOR 092.293.859-80 7º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa 
da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente 
de processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico 
a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme 
Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 29 DE JULHO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 019/2021 - RH

REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 019/2021
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de Julho de 2021.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MARIA RAPHAELA BARBOSA RIBEIRO DA CRUZ, RG. nº 9.170.436-6 e CPF. nº 
009.547.009-37.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, referente ao Processo Seletivo 
Simplificado, Edital nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 1.486,10 (Um mil quatrocentos e oitenta e seis reais e dez centavos). 
VIGÊNCIA: Iniciando em 15/07/2021, com término em 15/07/2022. 
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.  
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: CRJ ( Centro de Referência da Juventude, e em toda extensão 
do Município de Cruzeiro do Oeste, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
Cruzeiro do Oeste, 23 de Julho de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
 PORTARIA Nº 344
DE 29 DE JULHO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169, de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem,
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), ao servidor municipal, EDINO 
PACHECO DOS SANTOS, matricula 513, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, para cobrir despesas 
com alimentação e hospedagem nos seguintes dias, local e finalidade:
Data Saída/Chegada Horário Destino Motivo
30/07/2021 Saída: 05h00min
Chegada: 17h00min Londrina- Pr Volare – levar ônibus para revisão.
I – Na concessão das diárias estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o 
destino final.
II – O deslocamento entre o local de origem e o destino final será realizado por meio de veículo do Município de 
Douradina – PR.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 29 de julho de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

CAMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2020 A JUNHO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0214 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.02112 / 2.02011 / 2.02010 / 2.0209 / 2.0208 / 2.0207 / 2.020

LÍQUIDADAS

6 / 2.021

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 67.255,75  64.153,39  64.153,39  64.153,61  64.153,61  73.730,36  71.543,38  64.153,61  78.213,19  67.612,07  67.612,07  74.385,60  821.120,03

    Pessoal Ativo  0,00 67.255,75  64.153,39  64.153,39  64.153,61  64.153,61  73.730,36  71.543,38  64.153,61  78.213,19  67.612,07  67.612,07  74.385,60  821.120,03

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 56.121,88  53.019,52  53.019,52  53.019,52  53.019,52  59.786,17  59.954,07  53.019,52  65.530,78  55.877,75  55.877,75  62.651,28  680.897,28

      Obrigações Patronais  0,00 11.133,87  11.133,87  11.133,87  11.134,09  11.134,09  13.944,19  11.589,31  11.134,09  12.682,41  11.734,32  11.734,32  11.734,32  140.222,75

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 67.255,75  64.153,39  64.153,39  64.153,61  64.153,61  73.730,36  71.543,38  64.153,61  78.213,19  67.612,07  67.612,07  74.385,60  821.120,03
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CAMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2020 A JUNHO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 821.120,03  2,70

 6,00

 1.731.084,47

 1.822.194,18

 5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 30.369.903,00

 30.609.903,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 240.000,00

 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 1.639.974,76

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/jul/2021 as 16h e 41m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente

CIONI CASSIN DO NASCIMENTO

Contador

JEFFERSON DA LUZ SILVA
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.021

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  30.369.903,00

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 821.120,03  2,70

 1.822.194,18

 1.731.084,47

 6,00

 5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  1.639.974,76  5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 36.731.883,60

-0,11

 120,00

-32.679,66

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 6.734.178,66

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 4.859.184,48  16,00

 2.125.893,21  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, emitido em 29/jul/2021 as 16h e 43m.

Presidente
CIONI CASSIN DO NASCIMENTO

Contador
JEFFERSON DA LUZ SILVA
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Prefeitura MuniciPal de iPOrÂ
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 710/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA WALDIRENY KIENEN, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a) o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº.     835/2006;
b) o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 29 de julho de 2021 a 30 de julho de 2021, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora WALDIRENY KIENEN, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 6.524.954-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 945.646.129-72, residente e domiciliada nesta cidade e 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de 
AGENTE DE ENDEMIAS, nomeada através da Portaria nº. 843/2014 de 27 de outubro de 2014, lotada na Secretaria 
de Assistência à Saúde.
Registre-se,
 Publique-se, e
Cumpra-se.
Iporã-(PR), 29 de julho de 2021.
    SÉRGIO LUIZ BORGES
         Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPOrã
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR    JUSTIFICATIVA Nº. 061/2021 PMI – PROCESSO Nº. 110/2021
Interessado: Secretaria de Saúde Municipal
Objeto: Locação de imóvel na Rua Pedro Álvares Cabral, 1896, QD: 19, LT: 19 em Iporã/PR, para adequação do local 
de atendimento do NASF para a Secretaria Municipal da Saúde deste Município.
Valor Mensal: R$. 1.600,00 (Hum mil e seiscentos reais).
Prazo: 12 (dez) meses
Contratada: Terezinha Matos De Oliveira
CPF: 546.376.609-63
Fundamento legal: Art. 24, Inciso X, da Lei nº. 8.666/93, bem como suas alterações posteriores.
Iporã-PR. 19 de Julho de 2021.
Hailton Joaquim de Oliveira
Secretaria Municipal de Saúde
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.061/2021-PMI
Ratifico a Dispensa de Licitação, objeto do Processo nº. 110/2021, para a eficácia do ato, nos termos do Art. 26, e Art. 
24 Inciso X da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores.
Iporã-PR. 19 de Julho de 2021.
Sergio Luiz Borges
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPOrã
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR    JUSTIFICATIVA Nº. 062/2021 PMI – PROCESSO Nº. 114/2021
Interessado: Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo Municipal
Objeto: Locação de imóvel na Rua Sinop n° 733, QD: 20, LT: 03 em Iporã/PR, para Escola Técnica Profissionalizante 
para a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo deste Município
Valor Mensal: R$1.900,00 (Hum mil e novecentos reais)
Prazo: 12 (dez) meses
Contratada: Jose Augusto De Piza
CPF: 277.202.259-53
Fundamento legal: Art. 24, Inciso X, da Lei nº. 8.666/93, bem como suas alterações posteriores.
Iporã-PR 23 de Julho de 2021.
Márcio Antônio Abreu
Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.062/2021-PMI
Ratifico a Dispensa de Licitação, objeto do Processo nº. 114/2021, para a eficácia do ato, nos termos do Art. 26, e Art. 
24 Inciso X da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores.
Iporã-PR. 23 de Julho de 2021.
Sergio Luiz Borges
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 05
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 182/2019
PREGÃO PRESENCIAL 068/2019
Aos 29 dias do mês de julho de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, Sr. DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
VANESSA C. DA SILVA – ME estabelecida à Praça Eduardo Ribeiro, 310, Centro, CEP 87485-000, na cidade de 
Douradina, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 19.389.306/0001/00, neste ato devidamente representada 
pelo Sr. RICARDO JUNIO TEOI, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Douradina, Estado 
do Paraná, portador do RG 7.403.766-6 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 007.905.179-06, telefone: 
(44) 99930-1533, e-mail: nippontec@hotmail.com, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas 
condições a seguir:
Considerando a necessidade dos serviços prestados pela empresa acima citada e que seu contrato vencerá em breve 
justifica-se o aditivo até que haja tempo hábil para realização de um novo processo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 03 (três) meses, que passa a ter 
início em 03 de agosto de 2021 e término em 02 de novembro de 2021, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREITAL
Contratante
VANESSA C. DA SILVA – ME
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 030/2021
PROCESSO Nº 088/2021
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA NOVO CONSERTO DA AMBULÂNCIA RENAULT MASTER 
PLACAS BCA-1455 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO E IVATÉ, APÓS CONSTATAR A 
NECESSIDADE DE MAIS ALGUNS REPAROS.
CONTRATADA: GARCEZ E SANTOS LTDA - EPP.
CNPJ: 05.153.060/0001-68
VALOR MÁXIMO: R$ 3.400,00 (TRÊS MIL E QUATROCENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 05
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 052/2018
PREGÃO PRESENCIAL 052/2018
Aos 20 dias do mês de julho de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, , Sr. DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA A empresa 
ROBERTO DEUNGARO JUNIOR 06266351951 estabelecida à Estrada Ivaté-Herculândia R1 P1 3, Bairro Rural, 
CEP 87.525-000, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 15.342.113/0001-42 neste ato 
devidamente representada pelo Sr. Roberto Deungaro Junior, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade 
de Ivaté/PR, portador do RG 10.729.056-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 062.663.519-51, resolvem 
ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um período de 12 (doze) 
meses, que passa a ter início em 24 de julho de 2021 e término em 23 de outubro de 2021, com fundamento no art. 
57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
ROBERTO DEUNGARO JUNIOR 06266351951
 Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 080/2021
EXCLUSIVO ME/MEI/EPP
PRIORIDADE LOCAL/REGIONAL
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 080/2021. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e www.mariahelena.pr.gov.br
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada no fornecimento de PMFD - Pré 
Misturado a Frio Denso, e Emulsão asfáltica RR-1C, destinados a atender o Departamento de Transportes e Obras 
Públicas do Município de Maria Helena-PR, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:00 horas do dia 12/08/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 13:10 as 13:30 horas do dia 12/08/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 12/08/2021.
Maria Helena – PR, 29 de julho de 2021.
JHENNIFFER MARIANE ROMIG
Pregoeira Municipal
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Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná        
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 323/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL-PR
SAÍDA: 21/07/2021 ás 04:20 horas
RETORNO: 21/07/2021 ás 21:03 horas
REFERENTE AO PAGAMENTO DE 1/4 (UM QUARTO) DIÁRIA, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 1.496/09 DE 
09 DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 77,11 (SETENTA E SETE REAIS E ONZE CENTAVOS) 
COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ O MUNICÍPIO DE CASCAVEL-PR PARA 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA FINS DE TRATAMENTO MÉDICO.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
ANDRÉ LUIZ FERNANDES
Recebi em ___/___/___

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 324/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL-PR
SAÍDA: 23/07/2021 ás 04:20 horas
RETORNO: 23/07/2021 ás 20:00 horas
REFERENTE AO PAGAMENTO DE 1/4 (UM QUARTO) DIÁRIA, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 1.496/09 DE 
09 DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 77,11 (SETENTA E SETE REAIS E ONZE CENTAVOS) 
COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ O MUNICÍPIO DE CASCAVEL-PR PARA 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA FINS DE TRATAMENTO MÉDICO.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
ANDRÉ LUIZ FERNANDES
Recebi em ___/___/___

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 325/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL-PR
SAÍDA: 23/07/2021 ás 09:20 horas
RETORNO: 23/07/2021 ás 15:00 horas
REFERENTE AO PAGAMENTO DE 1/8 (UM OITAVO) DIÁRIA, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 1.496/09 DE 09 DE 
SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 38,55 (TRINTA E OITO REAIS CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) 
COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ O MUNICÍPIO DE CASCAVEL-PR PARA 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA FINS DE TRATAMENTO MÉDICO.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
CARLOS JOSE DE MORAIS
Recebi em ___/___/___

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 326/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL-PR
SAÍDA: 26/07/2021 ás 04:10 horas
RETORNO: 26/07/2021 ás 17:20 horas
REFERENTE AO PAGAMENTO DE 1/4 (UM QUARTO) DIÁRIA, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 1.496/09 DE 
09 DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 77,11 (SETENTA E SETE REAIS E ONZE CENTAVOS) 
COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ O MUNICÍPIO DE CASCAVEL-PR PARA 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA FINS DE TRATAMENTO MÉDICO.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
MARCOS ANTONIO DE SOUZA
Recebi em ___/___/___

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 327/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ-PR
SAÍDA: 28/07/2021 ás 08:00 horas
RETORNO: 28/07/2021 ás 15:00 horas
REFERENTE AO PAGAMENTO DE 1/8 (UM OITAVO) DE UMA DIÁRIA, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 1.496/09 
DE 09 DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 57,83 (CINQUENTA E SETE REAIS E OITENTA E TRÊS 
CENTAVOS) COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ O MUNICÍPIO DE MARINGÁ-PR 
NO LABORATÓRIO CISPAR.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
MARIO BAZZANELLA NETO
Recebi em ___/___/___

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 328/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ-PR
SAÍDA: 28/07/2021 ás 08:00 horas
RETORNO: 28/07/2021 ás 15:00 horas
REFERENTE AO PAGAMENTO DE 1/8 (UM OITAVO) DIÁRIA, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 1.496/09 DE 09 
DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 38,55 (TRINTA E OITO REAIS E CINQUENTA E CINCO 
CENTAVOS) COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ O MUNICÍPIO DE MARINGÁ-PR 
NO LABORATÓRIO CISPAR.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
FÁBIO SOARES CLEMENTE
Recebi em ___/___/___

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 329/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ-PR
SAÍDA: 27/07/2021 ás 04:00 horas
RETORNO: 27/07/2021 ás 13:00 horas
REFERENTE AO PAGAMENTO DE 1/8 (UM OITAVO) DIÁRIA, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 1.496/09 DE 09 
DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 38,55 (TRINTA E OITO REAIS E CINQUENTA E CINCO 
CENTAVOS) COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ O MUNICÍPIO DE MARINGÁ-PR, 
PARA TRANSPORTAR PACIENTE PARA FINS DE TRATAMENTO MÉDICO.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
MAURO PEREIRA DA SILVA
Recebi em ___/___/___

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 330/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL-PR
SAÍDA: 28/07/2021 ás 03:40 horas
RETORNO: 28/07/2021 ás 12:45 horas
REFERENTE AO PAGAMENTO DE 1/8 (UM OITAVO) DIÁRIA, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 1.496/09 DE 09 
DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 38,55 (TRINTA E OITO REAIS E CINQUENTA E CINCO 
CENTAVOS) COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ O MUNICÍPIO DE CASCAVEL-
PR, PARA TRANSPORTAR PACIENTE PARA FINS DE TRATAMENTO MÉDICO.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
MARCOS ANTONIO DE SOUZA
Recebi em ___/___/___

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 331/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL-PR
SAÍDA: 28/07/2021 ás 06:00 horas
RETORNO: 28/07/2021 ás 18:30 horas
REFERENTE AO PAGAMENTO DE 1/4 (UM QUARTO) DIÁRIA, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 1.496/09 DE 
09 DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 77,11 (SETENTA E SETE REAIS E ONZE CENTAVOS) 
COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ O MUNICÍPIO DE CASCAVEL-PR, PARA 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA FINS DE TRATAMENTO MÉDICO.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
KELVEM DE BARROS DA SILVA
Recebi em ___/___/___

Prefeitura MuniciPal de nOVa OliMPia
Estado do Paraná     
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2021
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
Processo n.º 1.041
Tipo Menor Preço Global 
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal de Administração 
e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova 
Olímpia (PR), a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço global, 
conforme relação contida no ANEXO I do Edital de Pregão Presencial n.º 027/2021, objetivando a 
contratação de empresa em regime de menor preço para  prestação de serviços de manutenção 
dos equipamentos de informática e instalação de software básico para os equipamentos que 
compõem o Parque de Informática da Prefeitura Municipal (Paço Municipal) e da Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, devendo a 
contratada prestar manutenção nos computadores, impressoras, scanners, sistema de câmeras 
de vigilância, redes, nas máquinas que serão substituídas ou adquiridas no decorrer no período 
de vigência do contrato, de ambas as Secretarias, por um período de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado 
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais legislação 
pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 09:00h. do dia 12 de Agosto de 2021.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 12 de Agosto de 2021.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, 
observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, 
no Depto. de Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   
na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras 
informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, ainda, pelos 
telefones (44) 3685-1313.  
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 29 de julho de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nOVa OliMPia
Estado do Paraná   
RESUMO DE CONTRATO Nº 131/2021 
·  Contrato N.º 131/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: EVERTON GOULART DOS SANTOS 055.795.369-33
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de peças e prestação de serviços de manutenção em ar 
condicionado, para garantir o pleno funcionamento de todas as Secretarias do município de Nova Olímpia, por um 
período de um ano, podendo ser prorrogado.
Data da Assinatura: 29 de julho de 2021.
Valor Total: R$ 76.025,00 (setenta e seis mil e vinte e cinco reais).
Fundamentação: Pregão Presencial Nº 025/2021.
 Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, 29 de julho de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS 
Prefeito Municipal
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